
Presídios e peniten-
ciárias não deverão
mais ser construídos

em áreas próximas a centros
urbanos e em zonas de
interesse turístico do Estado
de Pernambuco. O Projeto
n0 133/07 prevendo a
proibição, de autoria da
deputada Terezinha Nunes
(PSDB), foi aprovado, on-
tem, em primeira discussão,
pelo Plenário da Assem-
bléia. O tema vem mobili-
zando a Casa. No último dia
4, foi realizada uma reunião
especial, proposta pelo
presidente da Alepe, depu-
tado Guilherme Uchoa
(PDT), para discutir a re-
tirada dos presídios de Ita-
maracá.

De acordo com Tere-
zinha, na justificativa do
projeto, presídios e peniten-

ciárias próximas a centros
urbanos geram temores à
população vizinha em re-
lação à ocorrência de fugas,
motins e assassinatos. “A
comunidade ainda se depa-
ra com os custos indiretos,
como a forte desvalorização
imobiliária e o alto custo
ambiental, prejuízos inevi-
táveis para a cultura e a eco-
nomia da localidade. Quan-
do estas unidades encon-
tram-se em áreas de in-
teresse turístico, somado
aos custos já citados, evi-
dencia-se a diminuição no
fluxo de turistas à locali-
dade, prejudicando o poten-
cial atrativo da região”,
destacou.

Outra proposição apro-
vada pelo Plenário, em
primeira discussão, de au-
toria do deputado Henri-

que Queiroz (PR), deter-
mina a obrigatoriedade da
apresentação de documen-
to de identidade durante as
operações com cartões de
crédito ou débito. Queiroz
solicitou o apoio dos
demais parlamentares.
“Essa medida é importante
por causa do grande nú-
mero de casos de roubos
de cartões. O objetivo da
proposição é garantir a
segurança e o patrimônio
do cidadão”, salientou
Queiroz.

Os parlamentares tam-
bém aprovaram outras 17
propostas, sendo cinco em
redação final, seis em pri-
meira discussão e seis
projetos de resolução em
discussão única. Ainda fo-
ram apreciados 18 indica-
ções e 30 requerimentos.

O governador Miguel
Arraes deverá receber mais
uma homenagem do Estado
de Pernambuco. Por propo-
sição do deputado Isaltino
Nascimento (PT), o Hos-
pital Metropolitano Norte,
que está sendo construído
pelo Executivo no muni-
cípio do Paulista, receberá o
nome do ex-gestor estadual.
O Projeto n0 244/07, que
trata do assunto, foi apro-
vado, ontem, pela Comis-
são de Justiça da Assem-
bléia.

Na justificativa da ma-
téria, o autor destacou que a
iniciativa é um reconhe-
cimento aos serviços pres-
tados a Pernambuco du-

rante as gestões de Arraes
nos Poderes Executivo Mu-
nicipal e Estadual e as
atuações no Legislativo,
nos diversos momentos
políticos e econômicos do
País. O petista também
citou algumas das ações
implementadas por Arraes
como investimentos em
infra-estrutura no campo, a
exemplo da eletrificação
rural; criação do Labora-
tório Farmacêutico de Per-
nambuco (Lafepe) e da pri-
meira Secretaria de Ciência
e Tecnologia. 

"Nascido em Araripe, no
Ceará, Miguel Arraes foi
deputado estadual, prefeito
do Recife, deputado fede-

ral, três vezes governador
de Pernambuco e projetou-
se na política como uma das
mais proeminentes persona-

lidades do Nordeste e do
Brasil no século XX e início
do XXI", salientou Isaltino.
Arraes faleceu no ano de

2005 em decorrência de
uma infecção generalizada. 

A iniciativa foi elogiada
pelos demais parlamentares
e pelo presidente do cole-
giado, deputado José Quei-
roz (PDT). "É excelente e
oportuna a proposta do
deputado Isaltino Nasci-
mento. Esta Casa, mais uma
vez, reverencia um nome
que se constituiu, realmen-
te, numa expressão política
e como estadista", declarou
Queiroz.   

A Comissão de Justiça
também distribuiu 13 pro-
posições e analisou outras
dez, uma foi rejeitada e as de-
mais aprovadas. Entre as que
receberam parecer favorável,

está o veto parcial do gover-
nador Eduardo Campos
(PSB) ao Projeto n0 15/07,
que proíbe a extração da
madeira oriunda da caatinga,
Mata Atlântica e manguezais
para uso comercial. O veto
recai sobre alguns artigos da
matéria "por contrariar a le-
gislação federal que discipli-
na a utilização e proteção da
vegetação nativa do bioma
da Mata Atlântica e também
a política de proteção flo-
restal adotada no Estado". A
manutenção do veto foi apro-
vada com o voto contrário do
deputado Pedro Eurico
(PSDB), autor do projeto, e
do deputado João Negro-
monte (PMDB). 
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Novas regras para a construção
de unidades prisionais

Hospital deve receber o nome de Miguel Arraes

AL aprova matéria que preserva centros urbanos e áreas de interesse turístico

CLEMILSON CAMPOS

ANÁLISE - Outras 13 proposições foram distribuídas

RINALDO MARQUES

UNANIMIDADE - Deputados apoiaram sugestão da deputada Terezinha Nunes (PSDB)

Justiça
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Aprimeira comemo-
ração do Dia Es-
tadual do Motoci-

clista será celebrada em 23
de setembro. O registro da
data para homenagear o
motociclismo foi feito,
ontem, pelo deputado
Eduardo Porto (PTdoB),
autor da proposta."As ven-
das de moto não param de
crescer, e o surgimento de
novos clubes mostra a
união e a organização dos
motociclistas", ressaltou.

Segundo o parlamentar,
os encontros promovidos

por esses clubes colabo-
ram, também, com o de-
senvolvi -
m e n t o
t u r í s t i c o
do Estado,
" g e r a n d o
renda e
c r i a n d o
opção de
lazer".

P o r t o
a i n d a
registrou o
t r a b a l h o
social realizado pelos moto-
ciclistas. "Por meio da

promoção de bingos, é
arrecadada uma quantia

que, poste-
riormente,
é doada
para enti-
dades que
trabalham
com pes-
soas caren-
tes", disse.

A mo-
t o c i c l e t a
também é
u t i l i z a d a

como meio de sobrevi-
vência. "Diversos pernam-

bucanos mantém as fa-
mílias trabalhando como
motoboys e mototaxistas.
É preciso proporcionar
melhores oportunidades
para essa categoria", frisou
o deputado. Eduardo Porto
solicitou aos prefeitos dos
municípios; ao governador
do Estado, Eduardo Cam-
pos (PSB); e ao presidente
da República, Luiz Inácio
Lula da Silva (PT), para
darem atenção especial à
malha viária, "fundamen-
tal para esses profissio-
nais".

Os 79 anos de emancipa-
ção política do município de
Araripina, completados no
dia 11 de setembro, foram
registrados ontem pelo depu-
tado Bringel (PSDB). "A
cidade, localizada no Sertão
do Araripe, é considerada
uma das mais promissoras
de Pernambuco. Apesar de
ser castigada pela seca do
semi-árido, a população
procura conquistar seu es-
paço", salientou.

De acordo com o parla-
mentar, Araripina se destaca
pela produção do gesso,
integrando a região que é
responsável por 95% da
produção nacional do pro-
duto. "Além disso, o muni-
cípio também se apóia na
indústria têxtil e de calça-
dos, na agricultura e pecuá-
ria", observou.

O tucano ainda registrou
a inauguração do Parque
Aquático José Muniz Ra-
mos, sediado no espaço que
abriga o Projeto Sesc-ler, e
do pátio de prestação de
serviços que recebeu o
nome de Antônio Lacerda
Sobrinho.

Segundo Bringel, os
investimentos do Sesc-ler
em Araripina, assim como
em Bodocó, só foram pos-
síveis devido à parceria do
presidente da Fecomér-
cio/Sesc/Senac, Josias Al-
buquerque, do então presi-
dente do Sindugesso, Josias
Inojosa, já falecido, e da
Prefeitura de Araripina, du-
rante a gestão de Bringel.
"Podemos considerar a ini-
ciativa como um dos maio-
res investimentos educacio-
nais para a localidade", co-
memorou.

23 de setembro será dedicado à categoria

Motociclista ganha
dia comemorativo

Araripina
celebra 79 anos

de existência

RINALDO MARQUES

BRINGEL - Potencial

A melhoria do abasteci-
mento na cidade de Santa
Cruz do Capibaribe e nos dis-
tritos de Pão de Açúcar e São
Domingos, no Agreste, foi de-
fendida, ontem, pelo deputado
Antônio Figueirôa (PTB). "A
Companhia Pernambucana de
Saneamento (Compesa) de-
cretou colapso nas Barragens
do Machado e de Poço Fundo.
E a população local está sendo
atendida com caminhões-
pipa", lamentou.

Na tribuna, o parlamentar
registrou que fez apelo aos
dirigentes da Compesa para
que o problema da falta
d’água, na região do Pólo de
Confecções do Agreste, seja
resolvido com urgência. Fi-
gueirôa também anunciou
que, hoje, vai se reunir com o

presidente da companhia e
secretário de Recursos Hídri-
cos do Estado, João Bosco,
ao lado de autoridades po-
líticas e representantes de as-
sociações de bairro de Santa
Cruz do Capibaribe para dis-

cutir o assunto.
O petebista acrescentou a

importância de construir a
adutora e o sistema distribui-
dor na Barragem de Mateus
Vieira, beneficiando Taquari-
tinga do Norte.

As dificuldades enfren-
tadas por municípios do
Litoral Norte, como Ita-
maracá, e do Litoral Sul, a
exemplo de Tamandaré e
São José da Coroa Grande,
durante o período de ve-
raneio, levaram o deputado
Antônio Moraes (PSDB) à
tribuna da Assembléia
Legislativa.

O parlamentar destacou
que, entre os meses de
dezembro e fevereiro, essas
cidades sofrem com a falta
de infra-estrutura básica
para atender à população.
"Itamaracá, por exemplo,
tem 18 mil habitantes e,
neste período, acolhe cerca
de cem mil pessoas", ob-
servou.

Segundo Moraes, as
Prefeituras não conseguem
arcar com os serviços de
saneamento, atendimento
médico e abastecimento
d'água e, por isso, deveriam

receber apoio financeiro do
Poder Executivo durante
esse período. O deputado
defendeu a discussão do
assunto na Assembléia Le-
gislativa.

CLEMILSON CAMPOS

ITAMARACÁ - Falta  infra-estrutura para receber visitantes

URGÊNCIA- Figueirôa anunciou reunião para tratar assunto

RINALDO MARQUES

RINALDO MARQUES

AUTORIA - Eduardo Porto (PTdoB)  propôs a homenagem

ARQUIVO ALEPE

VARIEDADE - Veículo serve para o lazer e o trabalho

Sertão

Moraes cobra
recursos para o Litoral

Verão

Cidades do Agreste
sofrem com falta d’água

Recursos hídricos

Parlamentar
solicitou

melhoria das
rodovias
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Os dez anos da tra-
gédia conhecida co-
mo Caso Endomed

foram lembrados, ontem,
pelo deputado Sérgio Leite
(PT). O acidente aconteceu
entre os meses de agosto e
setembro de 1997, quando
vários pacientes deram
entrada em hospitais parti-
culares do Recife e saíram
com diversas seqüelas, mui-
tas irreversíveis. A suspeita
é que os pacientes tenham
sido contaminados por uma
endotoxina bacteriana pre-
sente no soro Ringer Lac-
tato, produzido pelo labo-
ratório Endomed. Leite co-
brou a conclusão e respon-
sabilização dos culpados.

De acordo com o parla-
mentar, 82 casos foram
registrados oficialmente em
Pernambuco, sendo 37 mor-
tes. O petista ressaltou que a
lista de vítimas fatais poderia
ser maior e citou o caso de
Marluce Jesus Maranhão,
contaminada durante o parto
do quarto filho. "Essa mulher

vive em situação semi-ve-
getativa, não fala nem en-
xerga. O filho Matheus, hoje

com 10 anos, nunca ouviu a
voz da mãe ou conversou
com ela", lamentou. Segun-

do Sérgio Leite, "o próprio
controle de qualidade do
fabricante Endomed rejeitou

o lote do produto, mesmo as-
sim, ele foi distribuído e co-
mercializado".

O parlamentar convidou
os parlamentares para parti-
cipar de uma missa na
Igreja Matriz do Espinheiro,
na noite de ontem, em me-
mória das vítimas e lem-
brou que, durante o ocor-
rido, o Poder Legislativo
não se omitiu. "Na CPI dos
Medicamentos instalada na
Casa, investigamos as cau-
sas do acidente e cobramos
soluções. Por causa do bom
trabalho do colegiado, hoje,
existe um controle muito
maior do uso de medica-
mentos nos hospitais do
Estado e uma fiscalização
mais rigorosa da Vigilância
Sanitária", enfatizou.

Em aparte, o deputado
Antônio Moraes (PSDB)
prestou solidariedade aos
familiares das vítimas.
"Muitas pessoas foram pe-
nalizadas ao realizar cirur-
gias simples. É importante
que a sentença seja decla-
rada, pois as famílias não
podem continuar vivendo
com a impunidade", frisou.

Foram registrados 82 casos de contaminação com o soro Ringer Lactato

Caso Endomed completa dez
anos sem conclusão do inquérito

RINALDO MARQUES

PESAR - Sérgio Leite (tribuna) lamentou episódio e citou os resultados  da CPI dos Medicamentos, instalada na Alepe

Reforma Política e Le-
gislação Eleitoral são os
assuntos do segundo mó-
dulo da primeira turma do
Curso de Formação Políti-
ca. O tema está sendo
abordado pela mestra em
Direito pela Universidade
Federal de Pernambuco
(UFPE) Sídia Porto Lima.
As aulas dessa nova etapa
tiveram início ontem e têm
deputados, servidores e
gestores de diversos de-
partamentos da Assem-
bléia como alunos. 

Sidia, que é também
autora do livro Prestação de
Contas e Financiamento de
Campanha Eleitoral, desta-
cou, entre outros aspectos, a
importância em estabelecer
mecanismos para garantir a
independência do eleitor
durante as eleições e perío-
dos de vigência das legis-

laturas. O segundo módulo
segue até amanhã, na
Escola do Legislativo, das
8h às 12h.

O Curso de Formação
Política é promovido pela
Mesa Diretora da Casa,

por meio das Superin-
tendências Geral e de
Recursos Humanos e a
Elepe, apoiado pelo Nú-
cleo de Estudos Eleitorais,
Partidários e da Demo-
cracia (Nepd), da UFPE.

Curso aborda reforma
política e legislação

Elepe

CLEMILSON CAMPOS

AULA - Sídia Lima ministra o módulo que termina amanhã

Os 95 anos do Colégio
Santa Sofia, localizado em
Garanhuns, foram destaca-
dos, ontem, pelo deputado
Izaías Régis (PTB). O pete-
bista solicitou Voto de
Aplausos para a instituição
de ensino, direção, profes-
sores e alunos. A entidade
educacional faz parte do
Instituto Damas de Instrução
Cristã, congregação belga,
fundada por Madre Agathe
Verhelle. As irmãs chegaram
em 1912 em Garanhuns. “A
unidade escolar foi fundada
no dia 17 de janeiro, mas a
festa acontece no dia 18 de
setembro, quando a Igreja
celebra Santa Sofia. A nobre
romana que se tornou patrona
do colégio nasceu em 1902.

A congregação mantém
dez escolas no País, além de
fraternidades, creches, cen-
tros sociais e outros projetos
de evangelização e promo-

ção humana. De acordo
com o 10 vice-presidente da
Casa, na unidade de Gara-
nhuns, os educadores acom-
panham o desenvolvimento
integral dos alunos, “aju-
dando-os a organizar o pen-
samento científico e a
praticar a fé, além de am-
pliar as habilidades naturais

e a convivência social”. 
As religiosas do Damas

chegaram no Brasil em
1896, estabelecendo-se em
Olinda. De lá, transferiram-
se para o Recife. A con-
gregação também atua na
Bélgica, na Inglaterra, na
Polônia, em Portugal, no
Congo e em Ruanda.

Izaías elogia atuação do
Colégio Santa Sofia

Voto de Aplausos

RINALDO MARQUES

ANIVERSÁRIO - Unidade em Garanhuns completa 95 anos
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Arepercussão na-
cional e internacio-
nal da absolvição do

presidente do Senado, Re-
nan Calheiros (PMDB), foi
avaliada, ontem, na Alepe.
O deputado João Negro-
monte (PMDB) apresentou
matérias, notas e colunas
publicadas por jornais de
todo o Brasil e de outros
países. De acordo com o
peemedebista, a questão
atinge o Parlamento Es-
tadual.

"Qualquer problema de
ordem política nos afeta,
porque nossa classe vive
uma situação nada positiva.
É preciso ficar atento. A in-
dignação da sociedade vem
sendo repassada pela im-
prensa e é nosso dever
observar a questão", afir-
mou Negromonte. Em
aparte, a deputada Terezi-
nha Nunes (PSDB) desta-

cou que se sente envergo-
nhada como política, de-
pois da absolvição, e disse
que o Poder Executivo
incentivou a decisão do
Senado. "A bancada gover-

nista votou em peso pela
absolvição. O fato aconte-
ceu, mas a indignação do
povo continua. Onde chego
as pessoas questionam",
lamentou a tucana.

O deputado Ciro Coelho
(DEM) parabenizou Negro-
monte pelo pronunciamento
e considerou o perdão a
Calheiros como fato "re-
pugnante e humilhante à
classe política". "É visível o
choque da população brasi-
leira com o Partido dos Tra-
balhadores e seus aliados,
sobretudo os da esquerda,
por ter tomado essa deci-
são", disse. O líder da Opo-
sição na Casa, deputado
Pedro Eurico (PSDB), lem-
brou que um dos senadores
de Pernambuco, Sérgio
Guerra (PSDB), foi contrá-
rio ao voto secreto no julga-
mento de Calheiros. "Ele
teve uma posição clara e
ostensiva contra a votação
sigilosa", observou, acres-
centando que "o PT salvou
Renan e afundou o Senado
e as instituições públicas do
País".

O líder da bancada do
Governo na Casa, deputado
Isaltino Nascimento (PT),
saiu em defesa do Partido
dos Trabalhadores e do
Senado. "As entrelinhas de
muitas acusações precisam
ser analisadas. É necessário
observar a importância do
Senado e relembrar fatos
passados", frisou. Ele se
referiu à época da cassação
do ex-senador Luiz Este-
vão, acusado de envolvi-
mento no desvio de R$ 169
milhões nas obras do Tri-
bunal Regional do Trabalho
(TRT) de São Paulo e na
violação do painel eletrô-
nico da Câmara Federal,
que culminou na renúncia
dos então senadores Antô-
nio Carlos Magalhães e
José Roberto Arruda. "Na
época, o senador Paulo
Paim, do PT, apresentou um
projeto extinguindo o voto

secreto e os senadores Sér-
gio Guerra e Arthur Virgílio
foram contrários", afirmou
Nascimento.

Negromonte rebateu a
defesa do petista dizendo
que "um Parlamento que
decide as coisas como fez
no caso Renan não será
respeitado pela sociedade".
O peemedebista lembrou,
ainda, que, há cerca de três
semanas, apresentou um
projeto na Alepe contra o
voto secreto na Casa,
entretanto a proposta não
tramita porque precisa da
assinatura de 17 parla-
mentares, mas só
Terezinha Nunes e Carlos
Santana (PSDB) assina-
ram. Atualmente, na Alepe,
o voto secreto é permitido
para eleição da Mesa
Diretora, cassação de
deputado e impeachment
do governador.

Presidente do Senado foi inocentado em votação secreta

Parlamentares criticam
absolvição de Renan Calheiros

A falta de credibilidade
na política brasileira e a
necessidade de valorizar o
Poder Legislativo foram
alvos, ontem, do pronuncia-
mento do deputado Maviael
Cavalcanti (DEM). "Vive-
mos um tempo tumultuado
na política e de enfraque-
cimento das instituições",
alertou. Para o parlamentar,
que está exercendo o 70

mandato legislativo, um
deles na Câmara Federal, os
desmandos provocados por
uma parcela de políticos

colocam os homens pú-
blicos sérios em condições
de profundo desgaste. "A
valorização do Parlamento
no presente, muito mais que
no passado, é matéria es-
sencial para a promoção e o
fortalecimento da demo-
cracia", defendeu.

De acordo com Caval-
canti, os parlamentares não
podem continuar "sendo
meros homologadores de
projetos do Poder Exe-
cutivo". "Muitos deputados
têm se manifestado sobre o

assunto", disse, solicitando
ao presidente da Alepe,
deputado Guilherme Uchoa
(PDT), que estude a possi-
bilidade de expandir o
trabalho de valorização do
Poder Legislativo por meio
de ações permanentes, in-
cluindo a aplicação de pes-
quisas de opinião e divul-
gação  sobre o papel e as
iniciativas da Casa.    

Cavalcanti destacou al-
guns "escândalos" envol-
vendo políticos em nível
nacional, a exemplo do

Mensalão, esquema de
compra de votos envol-
vendo deputados federais,
e citou uma pesquisa rea-
lizada pela Revista Sele-
ções, publicada na edição
deste mês, mostrando que
os políticos são a  cate-
goria mais desacreditada
entre os leitores. "O estudo
partiu de uma amostra de
mil leitores e, dentre 16
categorias, os políticos
ficaram em último lugar
em falta de credibilidade",
informou.  

Um projeto que determina
a implantação de câmeras
filmadoras em todo o sistema
de transporte público foi de-
fendido, ontem, pelo deputa-
do Esmeraldo Santos (PR),

na Casa Joaquim Nabuco.
"Atualmente, acontecem

assaltos a mão armada dia-
riamente, em transportes co-
letivos da Capital e do In-
terior, mas, infelizmente, a

Polícia não pode agir por
falta de pistas", alertou.

Segundo o parlamentar,
a iniciativa visa inibir a
ação dos assaltantes e fa-
cilitar o reconhecimento

dos criminosos. "A matéria
não vai trazer ônus ao
Estado, uma vez que as em-
presas deverão arcar com o
investimento", salientou
Santos.

Câmeras podem inibir
assaltos em ônibus

Transporte

RINALDO MARQUES

INDIGNAÇÃO - Negromonte lamentou resultado

RINALDO MARQUES

MEDO - População está assustada com criminalidade

RINALDO MARQUES

ARGUMENTOS - Maviael defendeu a democracia

Importância de valorizar o Poder Legislativo



Recife, 19 de setembro de 2007 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 5

Resolução Nº 827
EMENTA: Concede a Medalha Joaquim Nabuco, Classe

Ouro, à Indústria Pilar.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Joaquim Nabuco à Indústria Pilar,
nos termos do que dispõe a Resolução nº 297, de 19 de dezembro
de 1995.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 18 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Resolução Nº 828
EMENTA: Concede Título de Cidadão de Pernambuco a

Policial Militar Maria Aparecida de Medeiros.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão de Pernambuco a Policial
Militar Maria Aparecida de Medeiros.

Art. 2º Apresente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 18 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Resolução Nº 829
EMENTA: Concede a Medalha Legislativa do Mérito Des-

portivo à Atleta Pernambucana Yane Márcia
Campos da Fonseca Marques.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Legislativa do Mérito Desportivo à
Atleta Pernambucana Yane Márcia Campos da Fonseca Marques,
nos termos da Resolução nº 417, de 16 de dezembro de 1998.

Art. 2º Apresente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 18 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 830
EMENTA: Concede licença em caráter cultural à Depu-

tada Miriam Lacerda.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do
inciso I, do artigo 38, do Regimento Interno, à Deputada Miriam
Lacerda, no período de 09 a 30 de setembro de 2007, quando estará
participando, na Alemanha, do Programa Ambitec do BFZ – Centro
de Formação Profissional das Associações Empresariais da Baviera.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 18 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Resolução Nº 831
EMENTA: Concede licença em caráter cultural ao Depu-

tado Augusto Coutinho.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do
inciso I, do artigo 38, do Regimento Interno, ao Deputado Augusto
Coutinho, no período de 16 a 21 de setembro de 2007, quando
estará participando do Seminário de Segurança Cidadã, na
Colômbia.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 18 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

Resolução Nº 832
EMENTA: Concede licença em caráter cultural ao Deput-

ado Alberto Feitosa.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do
inciso I, do artigo 38, do Regimento Interno, ao Deputado Alberto
Feitosa, no período de 16 a 21 de setembro de 2007, quando estará
conhecendo Programas de Combate à Violência e ao Narcotráfico,
na Colômbia.

Art. 2° Apresente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 18 de setembro de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

ATO Nº 676/07
O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido
no Ofício nº 199/2007, do Deputado Antônio Figueirôa,
RESOLVE: exonerar GEORGE HOLDER DA SILVA, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC, retroagindo
seus efeitos ao dia 1º de setembro do corrente ano, nos termos da
Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº
12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 677/07
O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido
no Ofício nº 188453/2007, do Deputado Isaltino Nascimento,
RESOLVE: exonerar CINTIA MARIA DA SILVA, do cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, nomeando-o
para o cargo em comissão de Assessor Especial, PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de 120% ( cento e vinte por cento), nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas
Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 678/07
O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido
no Ofício nº 134/2007, do Deputado Bringel,
RESOLVE: nomear FELIPE LOPES GURGEL DO AMARAL, para
o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 51,24%(cinqüenta
e um vírgula vinte e quatro por cento), nos termos da Lei nº
11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03
e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 679/07
O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido
no Ofício nº 426204/2007, do Deputado Carlos Santana,
RESOLVE: nomear LUZIMAR ALVES DA SILVA, para o cargo em
comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-lhe a
gratificação de representação de 17,4%(dezessete vírgula quatro por
cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi
dada pelas Leis nº 12.347/03 e nº 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de setembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Centésima Terceira Reunião Ordinária da Primeira Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em
19 de setembro de 2007, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Primeira Discussão do Projeto de Lei Complementar n°
274/2007
Autor: Poder Executivo

Dispõe sobre a contratação e preenchimento de cargos em
comissão e funções gratificadas, no âmbito do Poder Executivo
Estadual, de parentes e afins das autoridades que menciona, e
dá outras providências.

Regime de Urgência

Com Emenda Modificativa nº 03  de autoria do Deputado
Eduardo Porto.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 3ª Comissões.

Depende de Parecer da  2ª Comissão.

A Emenda Modificativa nº 01 e Emenda Aditiva nº 02, ambas de
autoria do Deputado Geraldo Coelho e Emenda Aditiva nº 04 de
autoria da Deputada Terezinha Nunes receberam Pareceres
Contrários das 1ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta = 25 Deputados

DIÁRIO OFICIAL DE  -  04/9/2007.

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 199/2007
Autor: Poder Judiciário

Transformam-se os cargos de Conciliador, Secretário de Juizado e
Secretário Adjunto de Juizado e dá outras providências.

Regime de Urgência

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria do Poder Judiciário
que recebeu uma Subemenda Supressiva nº 01 de autoria da
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Com Emenda Modificativa nº 02 de autoria do Poder Judiciário
para o 2º Turno.

Depende de Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  20/6/2007.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 284/2007
Autor: Poder Executivo

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2007, em favor da Secretaria de Educação no valor de
quarenta e seis milhões de reais e dá outras providências.

Regime de Urgência

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Depende de Parecer das 2ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  6/9/2007.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 290/2007
Autora: Mesa Diretora

Dispõe sobre a remuneração dos Servidores da Assembléia
Legislativa do Estado de Pernambuco e dá outras providências.

Regime de Urgência

Depende de Parecer das 2ª e 3ª Comissões.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Mesa Diretora que
recebeu Parecer Favorável da 1ª Comissão. Depende de Parecer
das 2ª e 3ª Comissões.

Com Emenda Aditiva nº 02 de autoria da Mesa Diretora que
depende de Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Simples

DIÁRIO OFICIAL DE  -  14/9/2007.

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 62/2007
Autor: Deputado Clodoaldo Magalhães

Cria Regime Especial de atendimento para a mulher vítima de
agressão, nos serviços públicos de saúde, de referência em cirurgia
plástica, no âmbito do Estado de Pernambuco, quando o dano físico
necessite de realização de procedimento cirúrgico-estético reparador. 

Com Emenda Modificativa nº 01 e Emenda Supressiva nº 02,
ambas de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 8ª e 13ª  Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  29/3/2007.

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 208/2007
Autor: Deputado Alberto Feitosa

Institui o Dia Pernambucano da Mobilização Contra o Aquecimento
Global e dá outras providências.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª e 6ª  Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  28/6/2007.

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 291/2007
Autora: Mesa Diretora

Altera o Parágrafo Único do artigo 5º da Resolução nº 790, de 20 de
setembro de 2006.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Depende de Parecer das 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  14/9/2007.

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 292/2007
Autora: Mesa Diretora

Dispõe sobre o desenvolvimento nas carreiras dos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal
Permanente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Deputada Teresa
Leitão.

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Depende de Parecer das 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE  -  14/9/2007.

Discussão Única da Indicação n° 1503/2007
Autor: Dep. Pedro Eurico

Apelo ao Governador do Estado e ao Diretor Geral de Operações no
sentido de viabilizarem uma Companhia Independente da Polícia
Militar para o município de Pesqueira, com efetivo compatível com a
quantidade de habitantes da cidade.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1504/2007
Autor: Dep. Pedro Eurico

Ordem do Dia

Atos

Resoluções
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Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Defesa Social no
sentido de tomar providências acerca da superlotação do Presídio
Desembargador Augusto Duque - PDAD que atualmente abriga mais
de quinhentos presos. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1505/2007
Autora: Dep. Elina Carneiro

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária no sentido de implantar o Programa do Leite no
Centro de Formação Cultural de Santo Aleixo, no município de
Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1506/2007
Autor: Dep. Elina Carneiro

Apelo ao Governador do Estado no sentido de implementar um
Plano Estadual para Igualdade Racial, no âmbito do Governo de
Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1507/2007
Autor: Dep. Eriberto Medeiros

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos
e Presidente da Compesa e ao Chefe do Elo-Genipapo-Compesa no
sentido de darem continuidade aos procedimentos do projeto de
expansão da rede de abastecimento d’água através do Elo-
Genipapo-Compesa para atender diversas localidades dos bairros
de Nova Descoberta e Passarinho, localizados nesta Capital.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1508/2007
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes e ao
Diretor Geral do DER/PE no sentido de construir uma ponte sobre o
Rio Capibaribe, ligando Riacho das Almas a Surubim na localidade
denominada de Vila de Trapiá, município de Riacho das Almas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única da Indicação n° 1509/2007
Autor: Dep. José Queiroz

Apelo ao Chefe de Polícia do Estado no sentido de providenciar o
aumento do efetivo de agentes que prestam serviço na Delegacia da
Mulher, no município de Caruaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 937/2007
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Aplauso para o Poeta-Popular Marcelo Alves Soares, pelo
seu empenho em propagar o ofício do Cordel, tornando-se um dos
maiores gravadores do país, autor de vários títulos, inclusive com
destaque no Brasil e até mesmo no exterior.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 938/2007
Autor: Dep. Pedro Eurico

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Joana Fernandes
Vieira ou D.Nanzinha, ocorrido em 15 de setembro do corrente
ano, matriarca do Grupo Fernandes Vieira, detentor do controle
dos Hospitais Santa Joana, Memorial São José e Clínica Santa
Helena. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 939/2007
Autor: Dep. Izaías Régis

Voto de Congratulações com o jornalista Ulisses Peixoto Pinto por ter
completado em 7 de junho do corrente ano, sessenta e cinco anos
de jornalismo e em julho ter sido eleito sócio efetivo da Academia de
Letras de Garanhuns, ocupando a Cadeira de nº 11, cujo Patrono é
Alfredo Leite Cavalcante.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 940/2007
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Voto de Aplauso ao Delegado Titular da Delegacia da Cidade de
Vitória de Santo Antão, Dr. Marciano Bezerra de Souza, pelo
brilhante trabalho que vem desenvolvendo na área de segurança
pública, no município de Vitória de Santo Antão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

Discussão Única do Requerimento n° 941/2007
Autor: Dep. Geraldo Coelho

Voto de Congratulações com o Prefeito Ocady Amorim e ao Povo de
Petrolina, Prefeitura Municipal, pelo transcurso dos cento e doze
anos de emancipação política daquela cidade, em 21 de agosto do
corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/9/2007

ATA DA CENTÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRI-
MEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2007.

PRESIDÊNCIA DOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTA-
DOS IZAÍAS RÉGIS, SEBASTIÃO RUFINO E TERESA LEITÃO.

AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO

DE 2007 (DOIS MIL E SETE), ÀS 14 (QUATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, COM A PRESENÇA INICIAL DOS
DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO,
ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO MORAES, BARRETO, BRINGEL,
CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CLODOALDO
MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, EDSON VIEIRA, ELIAS
LIRA, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS,
EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO, GUILHERME
UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, IZAÍAS
RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOÃO NEGROMONTE,
JOSÉ QUEIROZ, LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA,
MAVIAEL CAVALCANTI, SEBASTIÃO RUFINO, SÍLVIO COSTA
FILHO, SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA
NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS ANTÔNIO FIGUEIRÔA, AUGUSTO CÉSAR FILHO,
CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, EDUARDO PORTO,
ELINA CARNEIRO, ISALTINO NASCIMENTO, LOURIVAL SIMÕES,
MARCANTÔNIO DOURADO, PASTOR CLEITON COLLINS,
PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO TEOBALDO
E SÉRGIO LEITE, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
SENHOR PRESIDENTE DECLARA ABERTA A REUNIÃO.
OCUPAM, RESPECTIVAMENTE, AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-
SECRETÁRIO E DE SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS
SÍLVIO COSTA FILHO E SEBASTIÃO RUFINO. LIDA, É
APROVADAAATA DA REUNIÃO ANTERIOR. PROSSEGUINDO, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO PRIMEIRO-
SECRETÁRIO, QUE PROCEDE À LEITURA DO EXPEDIENTE.
ISTO FEITO, O SENHOR PRESIDENTE O ENVIA À PUBLICAÇÃO.
NO HORÁRIO RESERVADO AO PEQUENO EXPEDIENTE, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA
TEREZINHA NUNES, QUE REGISTRA A FALTA DE SERIEDADE
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO GOVERNO FEDERAL AO
PERSEGUIR OS PERNAMBUCANOS POR MEIO DE UMA DÍVIDA
CONTRAÍDA COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, AO
MESMO TEMPO EM QUE CRITICA ASSINATURA DE ACORDO
REALIZADO NO DIA DE HOJE ENTRE O GOVERNO DO ESTADO
E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA SANAR DÍVIDA DA
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO – COMPESA
– CONTRAÍDA DURANTE A ADMINISTRAÇÃO DO SENHOR
JARBAS VASCONCELOS. CONTINUANDO, DESTACA QUE A
MEDIDA RECONHECE A LEGALIDADE DA AÇÃO DO EX-
GOVERNADOR E COMPROVA A RETALIAÇÃO POLÍTICA FEITA
PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E PELOS ÓRGÃOS
SUBORDINADOS À GESTÃO FEDERAL. A DEPUTADA AINDA
REGISTRA QUE NO INÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO DO SENHOR
JARBAS VASCONCELOS, AINDA NO GOVERNO DO SENHOR
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, A CEF CONCEDEU UM
EMPRÉSTIMO DE CENTO E TRINTA E OITO MILHÕES DE REAIS
PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO E,
COMO GARANTIA, RECEBEU AÇÕES DA COMPESA. OBSERVA
QUE QUANDO O PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT –
ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, A CEF ENTROU COM
UMAAÇÃO NA JUSTIÇA CONTRA O ESTADO DE PERNAMBUCO
OBRIGANDO O EX-GOVERNADOR A PAGAR O DÉBITO, SOB A
ALEGAÇÃO DE QUE A COMPESA NÃO HAVIA SIDO
PRIVATIZADA COMO ESTAVA PREVISTO. FINALIZANDO, A
PARLAMENTAR QUESTIONA A DECISÃO DA CEF DE ACEITAR
AS AÇÕES SOMENTE AGORA, DURANTE A GESTÃO DO
SENHOR EDUARDO CAMPOS, AFIRMANDO QUE, POR
QUESTÕES POLÍTICAS, O ESTADO FICOU QUATRO ANOS SEM
PODER FIRMAR EMPRÉSTIMOS E SEM REALIZAR OBRAS DE
INFRA-ESTRUTURA. PROSSEGUINDO, O DEPUTADO
ESMERALDO SANTOS COMENTA PROJETO DE SUA AUTORIA
QUE TRATA DA DOAÇÃO DE BRINQUEDOS, MATERIAL
ESCOLAR E PEÇAS DE VESTUÁRIO INFANTIL APREENDIDAS
NO ESTADO DE PERNAMBUCO AO INVÉS DA DESTINAÇÃO
DESSAS MERCADORIAS PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 9610,
DE DEZENOVE DE FEVEREIRO DE MIL, NOVECENTOS E
NOVENTA E OITO. (ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO
SEBASTIÃO RUFINO.) USA DA PALAVRA O DEPUTADO IZAÍAS
RÉGIS, QUE REGISTRA COM SATISFAÇÃO O PROJETO
DEFINITIVO DA EMPRESA PERDIGÃO NO MUNICÍPIO DE BOM
CONSELHO, QUE BENEFICIARÁ TODAA REGIÃO DO AGRESTE,
POIS É ONDE SE CONCENTRA A MAIOR BACIA LEITEIRA DO
ESTADO. CONTINUANDO, ESCLARECE QUE EM DOIS MIL E
CINCO O PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
INDÚSTRIA – CNI – INAUGUROU UMA ESCOLA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DA
INDÚSTRIA – SENAI – E UM CAMPUS UNIVERSITÁRIO EM
GARANHUNS E QUE A CHEGADA DA PERDIGÃO GERARÁ MAIS
DE NOVECENTOS EMPREGOS DIRETOS COM MÃO-DE-OBRA
DA REGIÃO. FINALIZANDO, AGRADECE PENHORADAMENTE
AO DEPUTADO FEDERAL ARMANDO MONTEIRO NETO E À
DIREÇÃO DA PERDIGÃO. SEGUE NA TRIBUNA A DEPUTADA
ISABEL CRISTINA (REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO
IZAÍAS RÉGIS), QUE INFORMA A REALIZAÇÃO DO PRIMEIRO
ENCONTRO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, QUE
OCORRERÁ EM PETROLINA NO PERÍODO DO DIA VINTE AO
DIA VINTE E DOIS DE SETEMBRO, NO SENTIDO DE DISCUTIR
O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E
ESTADUAIS. FINALIZANDO, PARABENIZA O SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO – SINTEPE – E A
ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO – AMUPE –
PELA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. NA SEQÜÊNCIA, O
DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO REGISTRA SUA VISITA AO
MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA A CONVITE DO
PREFEITO, SENHOR TOTONHO VALADARES, E DA FAMÍLIA DO
SENHOR JOSÉ VIRGÍNIO NOGUEIRA, POR OCASIÃO DA
HOMENAGEM PÓSTUMA REALIZADA NO SÁBADO PRÓXIMO
PASSADO, REPRESENTANDO O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO O DESEMBARGADOR ANTÔNIO CAMAROTE.
(REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO SEBASTIÃO
RUFINO.) OCUPAA TRIBUNA O DEPUTADO GERALDO COELHO,
QUE INICIALMENTE REGISTRA SUA VIAGEM AMANHÃ AO
CANTEIRO DE OBRAS DATRANSPOSIÇÃO DAS ÁGUAS DO RIO
SÃO FRANCISCO SITUADO EM CABROBÓ COM UMA
COMISSÃO DE DEPUTADOS DO RIO GRANDE DO NORTE, DO
CEARÁ E DA PARAÍBA. CONTINUANDO, DECLARA SUA
ADMIRAÇÃO POR PETROLINA, QUE NO PRÓXIMO DIA VINTE E
UM DE SETEMBRO COMPLETARÁ CENTO E DOZE ANOS DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. FINALIZANDO, RELATA O
PROGRESSO DESSA CIDADE COMO A QUE MAIS CRESCE NO
NORDESTE. FINALMENTE COM A PALAVRA O DEPUTADO
SÍLVIO COSTA FILHO, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO
PEQUENO EXPEDIENTE, QUE DISCORDA DO
PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA TEREZINHA NUNES SOBRE
O DÉBITO DO GOVERNO DO ESTADO COM A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. CONTINUANDO, ESCLARECE QUE
PERNAMBUCO ACABOU PAGANDO POR UMA OPERAÇÃO
MAL-FEITA REALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO ANTERIOR E QUE
A PRESIDENTA DA CEF, SENHORA MARIA FERNANDA COELHO,
REVELOU QUE, POR MUITO TEMPO, O BANCO TENTOU
NEGOCIAR MAS O SENHOR JARBAS VASCONCELOS SE
NEGOU. FINALIZANDO, CONCLUI QUE ISSO MOSTRA A FALTA
DE COMPROMISSO DO EX-GOVERNADOR. ENCERRADO O

PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE SUSPENDE
A REUNIÃO POR CINCO MINUTOS PARA QUE OS CONVIDADOS
DO GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL ADENTREM NO
PLENÁRIO DA CASA JOAQUIM NABUCO. REABERTOS OS
TRABALHOS, O SENHOR PRESIDENTE COMUNICA QUE O
MESMO SERÁ DEDICADO A COMEMORAR A PASSAGEM DO
TRIGÉSIMO ANIVERSÁRIO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA EM EDUCAÇÃO – ANPED, DE
ACORDO COM O REQUERIMENTO Nº 775/2007, DE AUTORIA
DA DEPUTADA TERESA LEITÃO. A SEGUIR, O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA PARA COMPOR A MESA DOS
TRABALHOS OS SENHORES MÁRCIA ÂNGELA, PRESIDENTA
DA ANPED; LÍCIA MAIA, PROFESSORA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO – UFPE, NESTE ATO
REPRESENTANDO O MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO, SENHOR AMARO LINS; JOSÉ
AMARO BARBOSA, GERENTE DE GESTÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, NESTE ATO REPRESENTANDO O SENHOR
DANILO CABRAL, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO; MARIA LUÍZA ALÉSSIO, SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RECIFE; E ARTUR MORAES,
COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO E
PESQUISA EM EDUCAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO. NA
SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE PROFERE DISCURSO
AFIRMANDO QUE AS ATIVIDADES DE PESQUISA E PÓS-
GRADUAÇÃO APONTAM PARA O FUTURO EDUCACIONAL E
TECNOLÓGICO DE NAÇÕES EMERGENTES COMO O BRASIL.
O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA
TERESA LEITÃO, QUE REGISTRA QUE A HOMENAGEM À
ANPED É UMA FORMA DO PODER LEGISLATIVO REITERAR O
SEU PAPEL DE REPRESENTANTE DO POVO, AFIRMANDO QUE
A ASSOCIAÇÃO TEM SIDO BEM SUCEDIDA NA SUA ÁREA DE
TRABALHO, VIABILIZANDO A PESQUISA QUE ESTÁ A SERVIÇO
DAS CAUSAS DA EDUCAÇÃO. (ASSUME A PRESIDÊNCIA A
DEPUTADA TERESA LEITÃO.) A SENHORA PRESIDENTA
CONCEDE A PALAVRA À SENHORA LÍCIA MAIA, QUE
INICIALMENTE AGRADECE À DEPUTADA TERESA LEITÃO PELA
INICIATIVA, AFIRMANDO QUE DESSA FORMA O PODER
LEGISLATIVO SE APROXIMA DO MEIO ACADÊMICO.
CONTINUANDO, ENTENDE QUE A EDUCAÇÃO É UM MEIO DE
INCLUSÃO SOCIAL, QUE ATRAVÉS DA PESQUISA A
ASSOCIAÇÃO SE APROXIMOU DA LUTA PELO ENSINO
PÚBLICO DE QUALIDADE. FINALIZANDO, DEFENDE UM NOVO
PROJETO DE SOCIEDADE ONDE A ARTICULAÇÃO SOCIAL
GERE UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE. NA SEQÜÊNCIA, O
SENHOR ARTUR MORAES PARABENIZA A DEPUTADA TERESA
LEITÃO PELO EVENTO, DESTACANDO QUE AANPED DEFENDE
O COMPROMISSO COM A EDUCAÇÃO PÚBLICA E DE
QUALIDADE. VEM À TRIBUNA A SENHORA MARIA LUÍZA
ALÉSSIO DESTACAR UM EXEMPLO DO APOIO DA
ASSOCIAÇÃO AO MUNICÍPIO, QUE É A PROMOÇÃO DO
PRIMEIRO SEMINÁRIO DE PESQUISADORES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE, QUE ACONTECERÁ EM
OUTUBRO. OCUPA A TRIBUNA O SENHOR JOSÉ AMARO
BARBOSA PARA DESTACAR QUE OS PESQUISADORES
LOCAIS SE ORGULHAM DE UMA PERNAMBUCANA OCUPAR A
PRESIDÊNCIA DA ANPED, SALIENTOU A IMPORTÂNCIA DO
PODER LEGISLATIVO RECONHECER O TRABALHO DA
ENTIDADE. FINALMENTE COM A PALAVRAA SENHORA MÁRCIA
ÂNGELA, ÚLTIMA ORADORA INSCRITA NO GRANDE
EXPEDIENTE ESPECIAL, QUE LEMBRA QUE A ASSOCIAÇÃO É
A MAIS IMPORTANTE DO PAÍS NO SEGMENTO E REÚNE
CERCA DE DOIS MIL PESQUISADORES. CONTINUANDO,
EXPLICA QUE O OBJETIVO DA ENTIDADE É DAR MAIOR
VISIBILIDADE À PRODUÇÃO CIENTÍFICA NACIONAL.
FINALIZANDO, REGISTRA QUE AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DÁ
UMA PROVA DE RECONHECIMENTO DO TRABALHO DA
ENTIDADE. A SENHORA PRESIDENTA FAZ ENTREGA DE
RAMALHETE À SENHORA MÁRCIA ÂNGELA. ESGOTADA A
PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO
AS INDICAÇÕES NºS 1503/2007 A 1509/2007, DE INICIATIVA DOS
DEPUTADOS PEDRO EURICO, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO
MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS E JOSÉ QUEIROZ E OS
REQUERIMENTOS NºS 937/2007 A 941/2007, DA LAVRA DOS
DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES, PEDRO EURICO, IZAÍAS
RÉGIS, AGLAILSON JÚNIOR E GERALDO COELHO, QUE
FORAM APRESENTADOS NA REUNIÃO DE HOJE, CONFORME
RESUMO A SEGUIR. PELO DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ, APELO
AO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAR O AUMENTO DO EFETIVO DE AGENTES QUE
PRESTAM SERVIÇO NA DELEGACIA DA MULHER DO
MUNICÍPIO DE CARUARU. PELO DEPUTADO PEDRO EURICO,
TRÊS PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, APELO AOS SENHORES:
GOVERNADOR DO ESTADO E AO DIRETOR GERAL DE
OPERAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, NO
SENTIDO DE VIABILIZAREM UMA COMPANHIA INDEPENDENTE
DA POLÍCIA MILITAR PARA O MUNICÍPIO DE PESQUEIRA; A
SEGUNDA, APELO AOS SENHORES: GOVERNADOR DO
ESTADO E AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, NO SENTIDO
DE TOMAREM PROVIDÊNCIAS ACERCA DA SUPERLOTAÇÃO
DO PRESÍDIO DESEMBARGADOR AUGUSTO DUQUE, NO
MUNICÍPIO DE PESQUEIRA; E A TERCEIRA, VOTO DE PESAR
PELO FALECIMENTO DA SENHORA JOANA FERNANDES
VIEIRA, OCORRIDO NO DIA QUINZE DE SETEMBRO DO
CORRENTE ANO. PELA DEPUTADA ELINA CARNEIRO, DOIS
APELOS: O PRIMEIRO, AOS SENHORES: GOVERNADOR DO
ESTADO E AO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA
AGRÁRIA, NO SENTIDO DE IMPLANTAREM O PROGRAMA DO
LEITE NO CENTRO DE FORMAÇÃO CULTURAL DE SANTO
ALEIXO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES; E O SEGUNDO, AO SENHOR GOVERNADOR DO
ESTADO, NO SENTIDO DE QUE SEJA IMPLEMENTADO UM
PLANO ESTADUAL PARA A IGUALDADE RACIAL. PELO
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS, APELO AOS SENHORES:
GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DE RECURSOS
HÍDRICOS E PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA
DE SANEAMENTO E AO CHEFE DO ELO-GENIPAPO-COMPESA,
NO SENTIDO DE DAREM CONTINUIDADE AO PROJETO DE
EXPANSÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA AO
REFERIDO ELO PARA ATENDER AS COMUNIDADES DE VILA
FREI DAMIÃO, BOA VISTA, VISCONDE DE GARRET, VALE DO
SENHOR, ALTO SÓ NÓS DOIS, VILAARRAES E UM TRECHO DA
AVENIDA CHAGAS FERREIRA, LOCALIZADOS NOS BAIRROS
DE NOVA DESCOBERTA E PASSARINHO, NESTA CAPITAL.
PELO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS, APELO AOS
SENHORES: GOVERNADOR DO ESTADO, AO SECRETÁRIO DE
TRANSPORTES E AO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM
A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE SOBRE O RIO CAPIBARIBE,
NA LOCALIDADE DE VILA DE TRAPIÁ, NO MUNICÍPIO DE
RIACHO DAS ALMAS. PELO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES,
VOTO DE APLAUSOS AO POETA MARCELO ALVES SOARES,
PELO SEU EMPENHO EM PROPAGAR O OFÍCIO DO CORDEL.
PELO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, VOTO DE CONGRATULAÇÕES
COM O JORNALISTA ULISSES PEIXOTO PINTO, PELA

PASSAGEM DOS SESSENTA E CINCO ANOS DE JORNALISMO E
POR TER SIDO ELEITO SÓCIO EFETIVO DA ACADEMIA DE
LETRAS DE GARANHUNS. PELO DEPUTADO AGLAILSON
JÚNIOR, VOTO DE APLAUSOS AO DELEGADO TITULAR DA
DELEGACIA DA CIDADE DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, PELO
BRILHANTE TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO NA ÁREA
DE SEGURANÇA PÚBLICA NO REFERIDO MUNICÍPIO. PELO
DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO, REQUERENDO QUE SEJA
VOTADO EM REGIME DE URGÊNCIA O PROJETO DE LEI Nº
290/2007. POR ÚLTIMO, O SENHOR PRESIDENTE ENCAMINHA
À PRIMEIRA, SEGUNDA E TERCEIRA COMISSÕES A EMENDA Nº
01 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 292/2007. (OS PROJETOS
DE LEI Nº 296/2007 E 297/2007, ORIUNDOS DO PODER
EXECUTIVO E PODER JUDICIÁRIO, RESPECTIVAMENTE,
FORAM DESPACHADOS NO EXPEDIENTE DA PRESENTE
REUNIÃO, ONDE CONSTAM OS RESPECTIVOS RESUMOS E
ENCAMINHAMENTOS.) O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
02/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO MANOEL FERREIRA, FOI
CONSIDERADO PREJUDICADO EM FACE DA APROVAÇÃO DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2007 NA REUNIÃO DO DIA
ONZE DE SETEMBRO DE DOIS MIL E SETE. FALTARAM À
PRESENTE REUNIÃO OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA,
AUGUSTO COUTINHO E MIRIAM LACERDA. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A
REUNIÃO CONVOCANDO A PRÓXIMA PARA AMANHÃ NO
HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2007.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 109 - DO GOVERNADOR DO ESTADO
encaminhando Projeto de Lei nº 298 que Estabelece a proibição da
utilização de quaisquer benefícios fiscais e a proibição de
contratação pela administração pública estadual, de empregadores,
pessoas físicas ou jurídicas, incluídos no Cadastro de Empregadores
do Ministério do Trabalho e Emprego, que tenham mantido
trabalhadores em condições análogas à de escravos.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 10ª Comissões.

PARECER Nº 707 - DA COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA
opinando favorável ao Projeto de Resolução nº 251, juntamente com
as Emendas nºs 01 e 02.
A Imprimir.

PARECER Nº 707 - DA MESA DIRETORA submetendo ao Plenário
Projeto de Resolução nº 299 que Concede licença em caráter
cultural ao Deputado Augusto Coutinho.
A Imprimir.

PARECER Nº 709 - DA MESA DIRETORA submetendo ao Plenário
Projeto de Resolução nº 300 que Concede licença em caráter
cultural ao Deputado Alberto Feitosa.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 186 - DA PROCURADORA CHEFE DA PROCU-
RADORIA DE APOIO JURÍDICO-LEGISLATIVO AO GOVERNA-
DOR encaminhando em devolução os autógrafos das Leis
Ordinárias nºs 13.291, de 12/09/2007 e 13.292, de 14/09/2007.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 62 - DO PRESIDENTE DO SINDICATO DOS
SERVIDORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
comunicando o encerramento da greve geral deflagrada em
15/08/2007, retornando às atividades normais em 14/09/2007.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 205 - DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOAQUIM DO MONTE apresentando voto de aplauso a Polícia
Militar de Pernambuco pelos serviços prestados na Romaria do Frei
Damião de São Joaquim do Monte, no período de 30 de agosto a 02
de setembro de 2007.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 1269 - DO DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM prestando esclarecimento
acerca da indicação nº 562, de autoria do Deputado Clodoaldo
Magalhães.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 1322 - DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, EM
EXERCÍCIO, DO GOVERNO DO ESTADO prestando esclareci-
mento acerca do requerimento nº 782, da Deputada Terezinha
Nunes.
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar.

Ofício n° 383/2007 G.P.
Recife, 18 de setembro de 2007.

Exmo. Sr. 
Deputado GUILHERME UCHÔA
D.D. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
Rua da Aurora, 631 – Boa Vista
Recife/PE

Senhor Presidente:

Encaminhamos a Vossa Ex.ª Emenda, desta Presidência, que Mo-
difica a redação do §1º e do § 5º do art. 2º do Projeto de Lei n°
199/2007, de iniciativa do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco,
ficando, outrossim, Vossa Ex.ª autorizado a subscrevê-la a fim de
atender, se necessário, as normas regimentais dessa Casa.
No ensejo, apresentamos a Vossa Ex.ª os nossos mais respeitosos
cumprimentos.

Ofícios

Expediente

Ata
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Atenciosamente,

Justificativa:

A modificação na redação do § 1º do art. 2º da Lei é necessária, haja
vista que a redação anterior limitava o acesso à atividade de juiz
leigo. Considerando que tal atividade é indispensável ao
funcionamento dos Juizados Especiais estamos simplificando os
requisitos do cargo, a fim de possibilitar o acesso a um maior número
de candidatos.

Quanto ao § 5º do art. 2º da referida Lei, acrescentou-se apenas que
os voluntários receberão auxílio saúde e de transporte desde que
participarem de seleção pública. Tal modificação visa atender aos
princípios da Administração Pública, sobretudo no que concerne à
exigência de realização de concurso público.

Emenda N° 2/2007

Para 2º turno

Ementa: Modifica a redação do §1º e do §5º do art. 2º
do Projeto de Lei Ordinária n° 199/2007, de
iniciativa do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco.

Art. 1° O § 1º do artigo 2° do referido Projeto de Lei Ordinária passa
a ter a seguinte redação:
.....

§1° As atividades de juiz leigo são privativas de advogados.

.....
Art. 2° O § 5º do artigo 2° do referido Projeto de Lei Ordinária passa
a ter a seguinte redação:
.....
§5° O ressarcimento de parte das despesas de alimentação e de
condução dos voluntários, em razão de suas atividades no âmbito do
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, será assegurado
através do pagamento do auxílio-alimentação e do auxílio-
transporte, respectivamente, na forma regulamentada em Resolução
do Tribunal de Justiça, desde que recrutados na forma prevista no
caput deste artigo.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, em 18 de setembro de 2007

Des. FAUSTO VALENÇA DE FREITAS
Presidente do Tribunal de Justiça 

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Ofício nº 062/2007.
SINDICATO DOS SERVIDORES DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Assunto: Comunicação de Encerramento de Greve Geral.

Excelentíssimo Senhor,

O Sindicato dos Servidores de Justiça do Estado de Pernambuco, vem
comunicar a Vossa Excelência que, em Assembléia Geral, realizada
no dia 13/09/2007, a Categoria, diante do termo de Compromisso
firmado pela atual e futura mesa diretora do tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, comprometendo-se a envidar todos os
esforços para aprovar o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
dos Servidores, em tramitação na Assembléia Legislativa, deliberou
pelo encerramento da Greve Geral deflagrada em 15/08/2007,
retornando às atividades normais nesta sexta-feira, 14/09/2007.

Aproveitamos o ensejo para renovarmos os votos de elevada
estima e consideração.

Atenciosamente,

Eljo Farias Tenório
Presidente

Exmo. Sr.
GUILHERME UCHÔA
D.D. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernam-
buco - ALEPE

Ofício nº 145/2007.

Recife, 14 de setembro de 2007.
Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos, venho por meio deste informar
que, no período de 16 a 21 de setembro do corrente ano, estarei
participando do Seminário de Segurança Cidadã, na Colômbia.

Sem mais para o momento, renovo votos de congratulações e apreço.

Atenciosamente

Augusto Coutinho
Deputado

Líder do DEMOCRATAS

Exmo. Sr. 
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernam-
buco.

Solicitação de Dispensa

Recife, 19 de setembro de 2007 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 7

COMISSÃO DE SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 105, inciso I, e do art. 113, caput, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados Alberto
Feitosa (PR), Clodoaldo Magalhães (PTB), João Negromonte (PMDB) e Miriam Lacerda (DEM) membros titulares, e, na ausência
destes, os suplentes, Deputados Edson Vieira (PSDC), Eduardo Porto (PT do B), Elina Carneiro (PSB), Isaltino Nascimento (PT) e
Maviael Cavalcanti (DEM), para comparecer à reunião ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às onze horas (11:00h), do dia
20 de setembro de 2007, no Plenarinho II, localizado no quinto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco – Edifício Senador Nilo
Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 275/2007, de autoria do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Obriga os Hospitais Públicos e
Privados, com atendimento de urgência, informar sobre o DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre)).
b) Projeto de Lei Ordinária nº 276/2007, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe sobre a avaliação psicossocial em
Policiais Militares e Civis que se encontram na ativa e dá outras providências). 
c) Projeto de Lei Ordinária nº 281/2007, de autoria da Deputada Carla Lapa (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da aplicação
da aplicação de selo higiênico reciclado em latas de alumínio de cervejas, refrigerantes, sucos, similares e dá providências correlatas). 
d) Projeto de Lei Ordinária nº 283/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a
cessão de uso dos imóveis que indica, e dá outras providências). 
e) Projeto de Lei Ordinária nº285/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a
cessão de uso dos imóveis que indica, e dá outras providências). 
f) Projeto de Lei Ordinária nº 288/2007, de autoria da Deputada Carla Lapa (Ementa: Torna obrigatório, no âmbito do Estado de
Pernambuco, a implantação, manutenção e funcionamento, nos centros de compras, supermercados, hipermercados e
estabelecimentos comerciais com área superior a 15.000 m2 e número de empregados superior a duzentos, de posto de atendimento
médico emergencial em suas dependências, e dá outras providências). 
g) Projeto de Lei Ordinária nº 294/2007, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Institui a “Semana Estadual de
Combate ao Câncer de Boca” e dá outras providências). 

DISCUSSÃO:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Institui o dia do Fonoaudiólogo no Estado
de Pernambuco e dá outras providências).
Relator Deputado Airinho de Sá Carvalho
I) Emenda Modificativa nº 01/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Modifica os artigos
1º e 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa), ao Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007,
de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Institui o dia do Fonoaudiólogo no Estado de Pernambuco e dá outras
providências);
Relator por dependência Deputado Airinho de Sá Carvalho
II) Emenda Supressiva nº 02/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Suprime o artigo 3º
do Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa), ao Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria
do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Institui o dia do Fonoaudiólogo no Estado de Pernambuco e dá outras providências);
Relator por dependência Deputado Airinho de Sá Carvalho
III) Substitutivo nº01/2007, de autoria da Comissão de Administração Pública (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei nº84/2007), ao Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Institui o dia do
Fonoaudiólogo no Estado de Pernambuco e dá outras providências);
Relator por dependência Deputado Airinho de Sá Carvalho

Recife, 18 de setembro de 2007.

Airinho de Sá Carvalho
Presidente da Comissão de Saúde

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convocamos de acordo com o art 105, inciso I, c/c com o art 113 do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os membros
titulares da Comissão de Defesa da Cidadania: Deputados(as) Titulares Alberto Feitosa, Augusto Coutinho, Isabel Cristina e Luciano
Moura, membros suplentes: Deputados Airinho de Sá Carvalho, Edson Vieira, Isaltino Nascimento, Pastor Cleiton Collins e Pedro
Eurico, para comparecerem à Reunião Ordinária desta Comissão, a ser realizada no dia 19 (dezenove) de setembro de 2007 às 10:00
(dez horas), no Plenarinho I – 5º Andar do Anexo I do Palácio Joaquim Nabuco.

EM DISTRIBUIÇÃO

01 – Projeto de Resolução N° 251, de autoria do Deputado Elias Lira (EMENTA: Concede o Título Honorífico de Cidadã do Estado
de Pernambuco a Ilma. Sra. Maria Terezinha de Lima);
02 – Projeto de Lei Ordinária N° 257, de autoria do Deputado Airinho de Sá Carvalho (EMENTA: Institui no calendário oficial do Estado
de Pernambuco a Semana Estadual da Pessoa com Deficiência);
03 – Projeto de Lei Ordinária N° 260, de autoria do Deputado Antônio Figueirôa (EMENTA: Indica a necessidade da inclusão do
telefone e endereço eletrônico do órgão de fiscalização de Defesa do Consumidor – Procon – PE, nos documentos fiscais emitidos
pelos estabelecimentos comerciais do Estado);
04 – Projeto de Lei Ordinária N° 265, de autoria do Deputado Airinho de Sá Carvalho (EMENTA: Dispõe sobre a política Estadual
para a Promoção da Acessibilidade e Inclusão Social da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras
providências);
05 – Projeto de Lei Ordinária N° 277, de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti (EMENTA: Torna obrigatório o oferecimento de
cardápios em Braille em bares e restaurantes no Estado de Pernambuco e dá outras providências);
06 – Projeto de Lei Ordinária N° 278, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (EMENTA: Modifica a Lei n° 13.032, de 14 de junho
de 2006);
07 – Projeto de Lei Ordinária N° 281, de autoria da Deputada Carla Lapa (EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da aplicação de
selo higiênico reciclado em latas de alumínio de cervejas, refrigerantes, sucos, similares e dá outras providências correlatas);
08 – Projeto de Lei Ordinária N° 282, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (EMENTA: Proíbe o condicionamento imposto
pelos fornecedores à aceitação de cheque, em virtude da idade da conta bancária no âmbito estadual e dá outras providências).

Recife, 18 de setembro de 2007

Terezinha Nunes
Presidente da Comissão de Defesa da Cidadania

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do art. 105, I c/c o art. 113, caput, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa os Deputados CLAUDIANO

MARTINS (PSDB), ESMERALDO SANTOS (PR), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM) e SOLDADO MOISÉS (PSB) membros titulares,
ANTÔNIO FIGUEIRÔA (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), BARRETO (PMN), TERESA LEITÃO (PT) e TEREZINHA NUNES
(PSDB) , membros suplentes, para se fazerem presentes à Reunião Ordinária a ser realizada às 11h (onze horas), do dia 19 de
setembro de 2007, no Plenarinho II, localizado no 5º andar do Anexo I desta Casa Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho. 

EM DISTRIBUIÇÃO

01-Projeto de Lei Nº 290/2007, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Dispõe sobre a remuneração dos servidores da Assembléia
Legislativa do Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
02-Projeto de Resolução Nº 291/2007, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Altera o parágrafo único do art. 5º. Da Resolução nº
790, de 20 de setembro de 2006);
03-Projeto de Resolução Nº 292/2007, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Dispõe sobre o desenvolvimento nas carreiras dos
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal Permanente da Assembléia Legislativa do estado de
Pernambuco); 
04- Projeto de Lei Ordinária Nº 294/2007, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Institui a “Semana Estadual de
Combate ao Câncer de Boca” e dá outras providências);
05- Projeto de Lei Ordinária Nº 295/2007, de autoria do Deputado Ricardo Teobaldo (EMENTA: Denomina Rodovia Dr. Roberto
Vianey Pires Liberal o trecho da Rodovia PE- 320 que interliga Tabira a Afogados da Ingazeira);
06- Projeto de Lei Ordinária Nº 296/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a remuneração do cargo que indica e dá
outras providências); 
07- Projeto de Lei Ordinária Nº 297/2007, de autoria do Poder Judiciário (EMENTA: Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos, define a nova Política de Valorização Funcional dos Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
e determina outras providências). 
08 – Projeto de Lei Ordinária Nº 298/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Estabelece a proibição da utilização de
quaisquer benefícios fiscais e a proibição de contratação pela administração pública estadual, de empregadores, pessoas físicas ou
jurídicas, incluídos no Cadastro de Empregadores do Ministério do Trabalho e Emprego, que tenham mantido trabalhadores em
condições análogas à de escravos. 

EM DISCUSSÃO

01-Projeto de Lei Ordinária Nº 112/2007, de autoria do Deputado Sérgio Leite (EMENTA: Cria a Semana Estadual de Juventude no
Estado de Pernambuco);
Abrangência as Emendas Nº 01, 02, 03 e 04/2007, apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de
Lei Ordinária Nº 112/2007, de autoria do Deputado Sérgio Leite); 
RELATOR: DEPUTADO EDUARDO PORTO
02-Projeto de Lei Ordinária Nº 283/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a
cessão de uso dos imóveis que indica e dá outras providências); 
RELATOR: DEPUTADO ESMERALDO SANTOS
03-Projeto de Lei Ordinária Nº 284/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2007, e dá outras providências); 
RELATOR: DEPUTADO EDUARDO PORTO
04- Projeto de Lei Ordinária Nº 285/2007, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a
cessão de uso dos imóveis que indica e dá outras providências).
RELATOR: DEPUTADO SOLDADO MOISÉS
05- Substitutivo Nº 01/2007, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Substitui o Projeto de Lei
Ordinária Nº 212/2007, do Tribunal de Contas do Estado, que alterou a estrutura do Ministério Público de Contas daquele órgão auxiliar
deste Poder) ao Projeto de Lei Ordinária Nº 212/2007, de autoria do Tribunal de Contas do 
RELATOR: DEPUTADO ESMERALDO SANTOS
06- Substitutivo Nº 01/2007, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Determina que os edifícios
públicos de propriedade do Estado, que tenham por denominação o nome de pessoas, datas ou acontecimentos históricos, devem
conter, nas respectivas placas indicativas, de forma resumida, dados biográficos dos homenageados ou relatos dos homenageados ou
relatos dos acontecimentos históricos, ao Projeto de Lei Ordinária Nº 213/2007, de autoria do Deputado André Campos);
RELATOR: DEPUTADO EDUARDO PORTO

Recife, 18 de setembro de 2007.

Sala da Comissão de Administração Pública

DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do Regimento
Interno, dispensas das presenças nas reuniões dos dias 16 a 21 de setembro de 2007 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Colômbia, Para conhecer programas de combate à violência e ao narcotráfico. 

Recife, 17 de setembro de 2007.

Deputado Alberto Feitosa

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 17/09/2007

Deputado Izaías Régis
1º Vice-Presidente

MENSAGEM Nº 110/2007.
Recife, 18 de setembro de 2007.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para exame e deliberação dessa egrégia Assembléia Legislativa, o anexo Projeto de Lei Complementar que
redefine a estrutura de remuneração dos cargos que indica, e dá outras providências.

A presente proposição é fruto de negociação do Governo do Estado com os servidores do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco
– DETRAN/PE.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre Casa na apreciação da matéria que ora submeto para Vossa consideração,
solicito a observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual na tramitação do anexo Projeto de Lei
Complementar.

Renovo a Vossa Excelência, na oportunidade, protestos de elevado apreço e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 18 de setembro de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Complementar N° 301/2007

Ementa: Redefine a estrutura de remuneração dos cargos do pessoal integrante do Grupo Ocupacional de Trânsito, do Quadro
Próprio de Pessoal Permanente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN/PE, e dá outras
providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A matriz de vencimento base do nível inicial de formação dos cargos de Auxiliar de Trânsito, Assistente de Trânsito e Analista de
Trânsito, do Grupo Ocupacional de Trânsito, do Quadro Próprio de Pessoal Permanente do Departamento Estadual de Trânsito de
Pernambuco - DETRAN/PE, passa a ser a constante do Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 2º O enquadramento no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV’S dos servidores integrantes dos cargos nominados no artigo
anterior, que trata o artigo 55 da Lei Complementar nº 84, de 30 de março de 2006, dar-se-á em 03 (três) etapas distintas, sucessivas e
complementares, observados os critérios de valor de remuneração, tempo de efetivo exercício na entidade e nível de formação/qualificação
profissional, e, ainda, na forma discriminada em sucessivo:

I – 1ª (primeira) etapa: concluída, nos termos da Lei Complementar nº 78, de 18 de novembro de 2005;

II – 2ª (segunda) e 3ª (terceira) etapas: para os servidores com ingresso no órgão até 31 de dezembro de 2006.

Art. 3º A 2ª (segunda) etapa do enquadramento de que trata o artigo 59 da Lei Complementar nº 84, de 30 de março de 2006, exclusivamente
no que diz respeito aos servidores ocupantes dos cargos elencados no art. 1º desta Lei Complementar, tendo por referencial o tempo de
efetivo serviço na entidade, em 31 de dezembro de 2006, passa a ser assim definida:

I - servidor com até 10 (dez) anos, inclusive: permanece na classe e faixa salarial em que se encontra;

II - servidor com mais de 10 (dez) e até 20 (vinte) anos, inclusive: Classe – II; FS “a”;

III - servidor com mais de 20 (vinte) e até 30 (trinta) anos, inclusive: Classe – II; FS “b”;

IV - servidor com mais de 30 (trinta) anos: Classe – III; FS “b”.

§1º O enquadramento estabelecido neste artigo não poderá implicar em decesso remuneratório.

§ 2º Os servidores oriundos do concurso público homologado em 28 de janeiro de 2005, e enquadrados por força da Lei Complementar nº
78, de 18 de novembro de 2005, permanecem na atual classe e faixa salarial.

§ 3º Os atuais ocupantes dos cargos de Auxiliar de Trânsito e Assistente de Trânsito que não possuírem a escolaridade determinada para o
ingresso nos respectivos cargos ficam enquadrados na matriz correspondente ao primeiro nível de formação do seu cargo.

§ 4º O enquadramento referido neste artigo será implantado em outubro de 2007. 

§ 5º O disposto neste artigo é extensivo às respectivas aposentadorias e pensões pertinentes.

Art. 4º O artigo 32 da Lei Complementar nº 84, de 30 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. A progressão por elevação de nível profissional ocorrerá em janeiro de cada ano, observado o cumprimento do estágio probatório e
a efetivação do enquadramento de que trata o art. 55 da presente Lei, para o servidor que, após o ingresso no órgão, adquirir e efetivamente
comprovar a respectiva titulação ou qualificação profissional, em áreas relacionadas ao desempenho das atividades do DETRAN/PE e, ainda,
nas hipóteses que:
...................................................................................................................................”

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

CARGO: AUXILIAR DE TRÂNSITO
NÍVEL INICIAL
DE FORMAÇÃO 
(COM  INTERVALO DE 5%)

SÉRIE DE CLASSES (COM INTERVALO DE 20%)

I II III IV
Ensino 892,30 910,14 928,35 946,91 1.136,30 1.159,02 1.182,20 1.205,85 1.447,02 1.475,96 1.505,47 1.535,58 1.842,70 1.879,56 1.917,15 1.955,49
Fundamental 
Completo e 
Curso de 
Qualificação 
Profissional 
com carga 
horária de 
360 horas

Ensino 849,81 866,80 884,14 901,82 1.082,19 1.103,83 1.125,91 1.148,42 1.378,11 1.405,67 1.433,79 1.462,46 1.754,95 1.790,05 1.825,85 1.862,37
Fundamental 
Completo e 
Curso de 
Qualificação 
Profissional com 
carga horária 
de 240 horas

Ensino 809,34 825,53 842,04 858,88 1.030,65 1.051,27 1.072,29 1.093,74 1.312,49 1.338,74 1.365,51 1.392,82 1.671,38 1.704,81 1.738,91 1.773,69
Fundamental 
Completo e 
Curso de 
Qualificação 
Profissional 
com carga 
horária de 
180 horas

Ensino 770,80 786,22 801,94 817,98 981,57 1.001,21 1.021,23 1.041,66 1.249,99 1.274,99 1.300,49 1.326,50 1.591,79 1.623,63 1.656,10 1.689,23
Fundamental 
Completo

FAIXAS a b c d a b c d a b c d a b c d
SALARIAIS 
(COM 
INTERVALO 
DE 2%)

CARGO: ASSISTENTE DE TRÂNSITO
NÍVEL INICIAL
DE FORMAÇÃO 
(COM INTERVALO DE 5%)

SÉRIE DE CLASSES (COM INTERVALO DE 20%)

I II III IV
Ensino 1.254,17 1.279,25 1.304,84 1.330,94 1.597,12 1.629,07 1.661,65 1.694,88 2.033,86 2.074,53 2.116,02 2.158,34 2.590,01 2.641,81 2.694,65 2.748,54
Médio 
Completo e 
Curso de 
Qualificação 
Profissional 
com carga 
horária de 
360 horas

Ensino 1.194,45 1.218,34 1.242,70 1.267,56 1.521,07 1.551,49 1.582,52 1.614,17 1.937,01 1.975,75 2.015,26 2.055,57 2.466,68 2.516,01 2.566,33 2.617,66
Médio 
Completo e 
Curso de 
Qualificação
Profissional 
com carga 
horária de 
240 horas

Ensino 1.137,57 1.160,32 1.183,53 1.207,20 1.448,64 1.477,61 1.507,16 1.537,31 1.844,77 1.881,66 1.919,30 1.957,68 2.349,22 2.396,20 2.444,13 2.493,01
Médio 
Completo e
Curso de 
Qualificação 
Profissional 
com carga 
horária de 
180 horas

Ensino 1.083,40 1.105,07 1.127,17 1.149,71 1.379,66 1.407,25 1.435,39 1.464,10 1.756,92 1.792,06 1.827,90 1.864,46 2.237,35 2.282,10 2.327,74 2.374,29
Médio 
Completo

FAIXAS a b c d a b c d a b c d a b c d 
SALARIAIS 
(COM INTERVALO DE 2%)

CARGO: ANALISTA DE TRÂNSITO
NÍVEL I
NICIAL DE 
FORMAÇÃO

SÉRIE DE CLASSES (COM INTERVALO DE 20%)

I II III IV
Doutorado 2.435,96 2.484,67 2.534,37 2.585,06 3.102,07 3.164,11 3.227,39 3.291,94 3.950,33 4.029,33 4.109,92 4.192,12 5.030,54 5.131,15 5.233,77 5.338,45
Mestrado 2.319,96 2.366,36 2.413,68 2.461,96 2.954,35 3.013,44 3.073,70 3.135,18 3.762,21 3.837,46 3.914,21 3.992,49 4.790,99 4.886,81 4.984,55 5.084,24
Especialização2.209,48 2.253,67 2.298,75 2.344,72 2.813,67 2.869,94 2.927,34 2.985,88 3.583,06 3.654,72 3.727,82 3.802,37 4.562,85 4.654,11 4.747,19 4.842,13
Graduação 2.104,27 2.146,36 2.189,28 2.233,07 2.679,68 2.733,28 2.787,94 2.843,70 3.412,44 3.480,69 3.550,30 3.621,31 4.345,57 4.432,48 4.521,13 4.611,55

FAIXAS a b c d a b c d a b c d a b c d 
SALARIAIS
(COM INTERVALO 
DE 2%)

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 18 de setembro de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª  Comissões.

Parecer N° 704/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Complementar nº 263/2007, já aprovado com suas respectivas
Emendas, em segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Pareceres de Comissões

Mensagem
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Ementa: Redefine a estrutura de remuneração dos cargos que indica, e dá outras providências. 

Art. 1º Os valores nominais de vencimento base dos cargos de nível básico ou auxiliar, médio ou técnico e de nível superior, de que trata o
inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº 085, de 31 de março de 2006, passam a ser, a partir de 1º de outubro de 2007, os constantes do
Anexo Único da presente Lei Complementar.

§ 1º A partir da data referida no caput deste artigo, os servidores nele indicados serão reenquadrados na respectiva matriz de vencimento
base, tendo por referencial a correta observância à correspondência definida pelos seguintes critérios objetivos de efetivo tempo de serviço
prestado ao Poder Executivo estadual, computado em 30 de setembro de 2007:

I - Servidor com até 10 (dez) anos, inclusive: classe I, faixa salarial “b”;

II - Servidor com mais de 10 (dez) anos e até 20 (vinte) anos, inclusive: classe II, faixa salarial “a”;

III - Servidor com mais de 20 (vinte) anos e até 30 (trinta) anos, inclusive: classe III, faixa salarial “a”;

IV - Servidor com mais de 30 (trinta) anos: classe IV, faixa salarial “a”.

§ 2º Em decorrência do disposto neste artigo, fica extinta a gratificação adicional por tempo de serviço, instituída pelos artigos 160, inciso VIII,
e 166, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, e alterações, por incorporação dos seus respectivos valores nominais ao vencimento base ora
definido no Anexo Único desta Lei Complementar.

§ 3º As disposições deste artigo são extensivas às respectivas aposentadorias e pensões pertinentes, computando-se, para esse fim, o tempo
de efetivo exercício na data de concessão dos referidos benefícios previdenciários.

Art. 2º Aos servidores integrantes do Quadro Próprio de Pessoal Permanente dos órgãos de que trata o artigo 1º da Lei Complementar nº 075,
de 21 de junho de 2005, com a redação dada pela Lei Complementar nº 078, de 18 de novembro de 2005, exceto da Fundação Universidade
de Pernambuco – UPE, fica assegurado idêntico tratamento conferido aos servidores referidos no art. 1º da presente Lei, na mesma
oportunidade ali definida, exclusivamente quanto ao disposto no seu § 1º e incisos, na matriz de vencimento base unificada instituída pela
mencionada Lei Complementar nº 075, de 2005, e alterações posteriores.

§ 1º Os servidores de que trata o caput deste artigo, cuja relação entre o seu tempo de efetivo serviço no Poder Executivo estadual e o
enquadramento não satisfaça os requisitos estabelecidos no § 1º do artigo anterior, bem assim aqueles que estejam enquadrados na classe
I, faixas salariais “c” ou “d”, e que igualmente não detenham tempo de efetivo exercício suficiente para se reenquadrarem em classe superior,
permanecerão na posição em que se encontrem, de modo a não haver decesso remuneratório.

§ 2º As disposições deste artigo são extensivas às respectivas aposentadorias e pensões pertinentes, computando-se, para esse fim, o tempo
de efetivo exercício na data de concessão dos referidos benefícios previdenciários.

Art. 3º Fica extinto, a partir de 1º de setembro de 2007, o nível vencimental atribuído aos cargos de Agente de Polícia Civil, e outros de natureza
correlata de nível médio, instituído pelo artigo 4º da Lei nº 12.999, de 1º de abril de 2006, com a redação conferida pela Lei nº 13.231, de 23
de maio de 2007, e criados os níveis vencimentais QAPC-IV, QAPC-V, QAPC-VI e QAPC-VII, com respectivos valores nominais de
vencimento base de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais), R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais) e
R$ 855,00 (oitocentos e cinqüenta e cinco reais).

§ 1º Cumprido o disposto no caput deste artigo, os servidores integrantes dos cargos mencionados passam a ocupar, a partir de 1º de outubro
de 2007, novo nível vencimental, observada a correspondência definida pelo critério objetivo de efetivo tempo de serviço, respeitando-se a
proporcionalidade mínima estipulada no inciso I do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 51, de 20 de dezembro de 1985, computado em
30 de setembro de 2007:

I - Servidor com até 10 (dez) anos, inclusive, passa a ocupar o nível QAPC-IV;

II - Servidor com mais de 10 (dez) anos e até 20 (vinte) anos, inclusive, passa a ocupar o nível QAPC-V;

III - Servidor com mais de 20 (vinte) anos e até 30 (trinta) anos, inclusive, passa a ocupar o nível QAPC-VI;

IV - Servidor com mais de 30 (trinta) anos, passa a ocupar o nível QAPC-VII.

§ 2º O reenquadramento de nível vencimental disposto no parágrafo anterior é extensivo às respectivas aposentadorias e pensões,
computando-se, para esse fim, o tempo de efetivo exercício na data de concessão dos referidos benefícios previdenciários,

§ 3º Na hipótese de aposentadoria por invalidez, para fins de reenquadramento de nível vencimental disposto no § 1º, será computado, além
do tempo de efetivo exercício na data de sua concessão, o tempo de aposentadoria até 30 de setembro de 2007.

§ 4º Cumprido o disposto no caput deste artigo e nos parágrafos anteriores, os símbolos de níveis vencimentais QAPC-I, QAPC-II e QAPC-
III, atualmente existentes, ficam extintos e, ato contínuo, redistribuídos os seus quantitativos de vagas, e os quantitativos destinados ao nível
QAPC-E, definidas na Lei nº 13.231, de 2007, para os novos níveis ora criados, que passam a ser redenominados, respectivamente, para
QPC-I, QPC-II, QPC-III e QPC-E, mantidos os valores nominais de vencimento base correspondentes, ora estabelecidos.

§ 5º A redistribuição das vagas referidas no parágrafo anterior será regulamentada por decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias contado da
publicação da presente Lei, cujo teor deverá contemplar, inclusive, disponibilização de vagas a serem destinadas ao cargo indicado no VI
Grupo Ocupacional constante do Anexo Único da Lei nº 13.231, de 2007.

Art. 4º Os valores nominais de vencimento base, atribuídos aos cargos nominados em sucessivo, ficam reajustados em 3,18% (três inteiros
e dezoito décimos), a contar de 1º de junho de 2007:

I - Defensor Público do Estado, símbolos de níveis DPE – I a DPE - IV;

II - Assessor Jurídico, símbolos de níveis AJ – I a AJ - III;

III - Advogado de Ofício, Curador e Defensor de Indiciados, símbolo de nível CA – 1;

IV - Jornalista, símbolos de níveis GC – 1 a GC - 3;

V - Agente de Segurança Penitenciária e Agente de Segurança Penitenciária Feminino, símbolos de níveis ASP - I e AFSP – I;

VI - Odontólogos, símbolos de níveis SO – 1 a SO – 3;

VII - Servidores integrantes do Grupo Ocupacional de Defesa e Inspeção Agropecuária;

VIII - Servidores integrantes de Quadro Suplementar de Pessoal, do cargo de Inspetor de Fiscalização Agropecuária, símbolos de níveis IFA
– 1 a IFA – 3;

IX - Servidores ocupantes dos cargos de nível auxiliar, médio e superior, do Quadro Próprio Permanente de Pessoal Civil da Polícia Militar de
Pernambuco, símbolos de níveis PCPM – NA, PCPM – NM e PCPM – NS;

X - Servidores integrantes do Grupo Ocupacional Magistério Público, detentores do cargo de Professor, do Quadro Próprio Permanente de
Pessoal Civil da Polícia Militar de Pernambuco, símbolos de níveis PCPM – MG 1 a PCPM – MG 8;

XI - Servidores ocupantes dos cargos referidos no inciso IV, do artigo 13, e no artigo 14, da Lei Complementar n º 075, de 21 de junho de
2005.

XII – Servidores ocupantes dos cargos de que trata o Anexo III da Lei nº 13.077, de 20 de julho de 2006.

§ 1 º O índice de reajuste definido no caput deste artigo é extensivo às respectivas aposentadorias e pensões pertinentes, bem como aos
servidores e empregados públicos dos Quadros Próprios de Pessoal Permanente, ou em extinção, de que tratam os incisos I, II e III do artigo
2º da Lei nº 12.505, de 16 de dezembro de 2003, e inciso I do artigo 3º e artigo 6º da Lei nº 12.985, de 02 de janeiro de 2006.

§ 2º Será igualmente majorada, nos termos definidos no caput deste artigo, a gratificação de que trata a Lei nº 12.476, de 01 de dezembro
de 2003.

§ 3º Aos servidores ocupantes do cargo referido no inciso VI deste artigo, pertencentes, exclusivamente:

I - ao Quadro Próprio Permanente de Pessoal Civil da Polícia Militar de Pernambuco, ficam extintas, a partir de 1º de outubro de 2007, as
gratificações percebidas a título de auxílio moradia e de exercício, por incorporação de seus valores nominais ao respectivo vencimento base,
que passa a ter nível vencimental único, de simbologia PCPM – SO, com valor nominal de R$ 2.032,63 (dois mil e trinta e dois reais e sessenta
e três centavos), mantidos os quantitativos existentes em 31 de agosto de 2007;

II - ao Quadro Próprio Permanente de Pessoal da Autarquia Pública Instituto de Recursos Humanos – IRH, fica assegurado o seu
enquadramento na matriz de vencimento base mencionada no art. 2º da presente Lei Complementar, nos termos ali definidos.

Art. 5º O valor nominal de vencimento base do cargo de que trata o inciso III do artigo 13 da Lei Complementar nº 075, de 2005, fica fixado,
a partir de 1º de junho de 2007, em R$ 1.855,00 (um mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais).

Art. 6º Os valores nominais de vencimento base do cargo de Delegado, do Grupo Ocupacional Autoridade Policial, do Quadro Próprio de

Pessoal Permanente do Estado de Pernambuco, símbolos de níveis QAP-3, QAP-2, QAP-1 e QAP-E, ficam reajustados em 12% (doze por
cento), a partir de 1º de outubro de 2007.

Art. 7º Os valores nominais de vencimento base do cargo de Perito Criminal, do Quadro de Peritos Criminais, do Grupo Ocupacional Perícia
Criminal, e do cargo de Médico Legista, do Quadro de Médicos Legistas, do Grupo Ocupacional Medicina Legal, todos do Quadro Próprio de
Pessoal Permanente do Estado de Pernambuco, símbolos de níveis QTP-1, QTP-2, QTP-3 e QTP-E, ficam reajustados em 36,34% (trinta e
seis inteiros e trinta e quatro décimos), a partir de 1º de outubro de 2007.

Parágrafo Único. O índice percentual da Gratificação de Incentivo atribuída aos cargos de que trata o caput deste artigo, fixada em 185,00%
(cento e oitenta e cinco por cento) pela Lei 12.635, de 14 de julho de 2004, passa a ser de 108,91% (cento e oito inteiros e noventa e um
décimos) do respectivo vencimento base, a partir da data nele referida.

Art. 8º O artigo 16 da Lei Complementar n° 85, de 31 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 Fica o Poder Executivo autorizado a, mediante decreto, disciplinar a concessão de seguro-vida exclusivamente aos servidores de que
trata o art. 1º, incisos I e II, neste último caso, apenas ao quadro de pessoal da última entidade nele indicada, e, ainda, àqueles de que trata
o art. 2º da presente Lei.
..........................................................................................................................................”

Art. 9º O artigo 19 da Lei Complementar n° 85, de 31 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19..............................................................................................................................
..........................................................................................................................................
§ 1º ...................................................................................................................................

§ 2º Não fará jus ao benefício o servidor ou militar que não se encontrava, até 31 de maio de 2007, executando as atividades ora incentivadas.

§ 3º A antigüidade na lotação será critério prioritário para a concessão do benefício.

§ 4º A partir de 31 de maio de 2007, a gratificação instituída no caput deste artigo poderá ser concedida aos empregados públicos estaduais,
quando postos à disposição dos órgãos ou entidades do Poder Executivo Estadual, desde que satisfaçam aos requisitos estabelecidos para
sua concessão, cuja eventual percepção dar-se-á, invariavelmente, no órgão ou entidade cessionário.
.........................................................................................................................................”

Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 13.164, de 15 de dezembro de 2006, e o Parágrafo Único do artigo 4º
da Lei nº 12.999, de 1º de abril de 2006, e alterações.

ANEXO ÚNICO

NÍVEL SUPERIOR

CLASSES (com intervalos de 4%) FAIXAS SALARIAIS (com intervalos de 2%) VENCIMENTO BASE R$
d 1.134,09
c 1.111,85
b 1.090,05

IV a 1.068,68
d 1.027,57
c 1.007,43
b 987,67

III a 968,31
d 931,06
c 912,81
b 894,91

II a 877,36
d 843,62
c 827,08
b 810,86

I a 794,96

NÍVEL MÉDIO OU TÉCNICO

CLASSES (com intervalos de 4%) FAIXAS SALARIAIS (com intervalos de 2%) VENCIMENTO BASE R$
d 569,68
c 558,51
b 547,56

IV a 536,83
d 516,18
c 506,06
b 496,13

III a 486,41
d 467,70
c 458,53
b 449,54

II a 440,72
d 423,77
c 415,46
b 407,32

I a 399,33

NÍVEL BÁSICO OU AUXILIAR

CLASSES (com intervalos de 4%) FAIXAS SALARIAIS (com intervalos de 2%) VENCIMENTO BASE R$
d 547,43
c 536,70
b 526,17

IV a 515,85
d 496,01
c 486,29
b 476,75

III a 467,41
d 449,43
c 440,62
b 431,98

II a 423,51
d 407,22
c 399,23
b 391,40

I a 383,73

Elias Lira
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 13 de setembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Elias Lira.
Favoráveis os (2) deputados: Antônio Figueirôa, Marcantônio Dourado.

REPUBLICADO

Parecer N° 710/2007
Substitutivo nº 01, apresentado pela Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do
Deputado Alberto Feitosa, acolhendo as emendas propostas no parecer da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
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EMENTA: PROPOSIÇÃO ACESSÓRIA QUE VISA SU-
BSTITUIR INTEGRALMENTE A REDAÇÃO
DA PROPOSIÇÃO PRINCIPAL, QUE INS-
TITUI O DIA DO FONOAUDIÓLOGO NO ES-
TADO DE PERNAMBUCO. SUBSTITUTIVO
QUE MODIFICA EMENTA E ADITA COM
PARÁGRAFO ÚNICO O ART. 1º, DO PROJE-
TO DE LEI Nº 205/2007, DISPOSITIVO
ESSE, MODIFICADO PELA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
ATENDIDOS OS PRESUPOSTOS CONSTI-
TUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PE-
LA APROVAÇÃO.

1.Relatório
Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o substitutivo nº 01, apresentado ao
Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria da Comissão de
Administração Pública da Assembléia Legislativa.
Trata-se de proposição acessória que visa suceder parte da
proposição principal, admitindo as emendas da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 195, § 1º, II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.
Procede o substitutivo proposto, que supre inobservâncias de
alteração à ementa da proposição principal, alterada por parecer da
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao tempo em que
adita ressalva contida no parágrafo único do art. 1º da proposição
acessória, bem-vinda ao contexto legislativo.
Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, seja pela aprovação
do Substitutivo nº 01 da Comissão de Administração Pública, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto
Feitosa.

Sebastião Rufino
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que, o Substitutivo nº 01 da Comissão
de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007,
de autoria do Deputado Alberto Feitosa, está em condições de ser
aprovado ante ausências de inconstitucionalidade e ilegalidade.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Sebastião Rufino.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa,
Coronel José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte,
Pedro Eurico, Teresa Leitão.

Parecer Nº 711
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Veto Parcial, aposto pelo Governador do Estado, ao Projeto de
Lei Ordinária nº 15/2007, de autoria do Deputado Pedro Eurico

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE O
PLANTIO, O MANEJO E AS VEDAÇÕES DE
USO EXPLORATÓRIO MERCANTILISTA,
NOS CASOS QUE MENCIONA, DA FLORA
ORIUNDA DO BIOMA CAATINGA, DA MATA
ATLÂNTICA E DOS MANGUEZAIS, NO
ESTADO DE PERNAMBUCO. VETO PAR-
CIAL APOSTO PELO GOVERNADOR DO
ESTADO COM FUNDAMENTO NA EXIS-
TÊNCIA DE LEI FEDERAL QUE DISCIPLINA
A UTILIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA VEGE-
TAÇÃO NATIVA DO BIOMA MATA ATLÂNTI-
CA E MANGUEZAIS. COMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA EDITAR NORMAS GERAIS
REFERENTES A FLORESTAS, CAÇA, PES-
CA, FAUNA, CONSERVAÇÃO DA NATU-
REZA, DEFESA DO SOLO E DOS RECUR-
SOS NATURAIS, PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO,
(ART. 24, VI DA CF/88). PELA MANUTEN-
ÇÃO DO VETO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Veto Parcial, aposto pelo Governador do Estado, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 15/2007, de autoria do Deputado Pedro
Eurico, que visa dispor sobre o plantio, o manejo e as vedações de
uso exploratório mercantilista, nos casos que menciona, da flora
oriunda do bioma caatinga, da mata atlântica e dos manguezais, no
Estado de Pernambuco.

O veto recaiu sobre os seguintes dispositivos da Proposição em
questão:
Art. 1º. O plantio, o manejo e as vedações aplicadas à flora dos
estratos arbóreo, arbustivo e herbáceo do bioma Caatinga,Mata
Atlântica e dos Manguezais, no Estado de Pernambuco, com vistas
à preservação do eco-sistema do semi-árido, ao combate à
desertificação e como prevenção ao aquecimento global, passam a
ser regidos pela presente.
(...)
Art. 3º(...)
III - acompanhamento e aferição do desenvolvimento do plantio e do
manejo da flora componente do bioma Caatinga,Mata Atlântica, dos
Manguezais e arredores;
(...)

“Art. 5º. A desertificação da região semi-árida será combatida,
entre outros meios, com a vedação da exploração e da extração,
para fins industriais, comerciais e de transformação vegetal, da
flora e dos extratos arbóreos, arbustivo e herbáceo do bioma
caatinga, da mata atlântica e dos manguezais no Estado de
Pernambuco, exceto nas áreas de manejo para uso em:

I) olarias, padarias, bares, restaurantes e carvoarias;
II) fogueiras juninas e demonstrações públicas que as utilizem,
em quaisquer de suas formas;

III) indústria e comércio de qualquer natureza.”

2. Parecer do Relator

O Veto parcial ora em análise, tem fundamento no art. 23, §1º e 37,
V da Constituição Estadual e se justifica face à inconstitucionalidade
dos dispositivos vetados.
Com efeito, conforme demonstrado na Mensagem de Veto, as Leis
Federais nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal) e
11.428, de 22 de dezembro de 2006 (que trata da utilização e
proteção da vegetação do bioma Mata Atlântica, nela incluídos os
manguezais), determinam que os manguezais e a parte hoje
restante da cobertura nativa da Mata Atlântica em Pernambuco são
áreas de preservação permanente, sendo vedada sua exploração,
ainda que de forma sustentável (manejo).

Ora, o art. 24, VI da Constituição Federal prevê que compete à
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre florestas, caça, pesca, fauna,
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,
proteção do meio ambiente e controle da poluição.
Os parágrafos 1º, 2º e 3º do mesmo artigo 24, por sua vez,
estabelecem o seguinte:
§1º. No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.
§3º. Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados
exercerão a competência legislativa plena
Nesse diapasão, vale transcrever os ensinamentos de Raul
Machado Horta, na obra Estudos de Direito Constitucional, Belo
Horizonte, Editora Del Rey, 1995, p. 366:
“ As constituições federais passaram a explorar, com maior
amplitude, a repartição vertical de competências, que realiza a
distribuição de idêntica matéria legislativa entre a União Federal e os
Estados-Membros, estabelecendo verdadeiro condomínio
legislativo, consoante regras constitucionais de convivência. A
repartição vertical de competências conduziu à técnica da legislação
federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do
constituinte federal. A legislação federal é reveladora das linhas
essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro
que lhe ficou, aperfeiçoando a matéria revelada na legislação de
normas gerais, às peculiaridades e às exigências estaduais.”
Sendo assim, forçoso é conclui que a edição de normas gerais
compete à União. Por outro lado, aos Estados-Membros, no
exercício da competência suplementar, é vedado dispor de forma
contrária às normas gerais fixadas pelo legislador federal, caso
existam.
O Projeto de Lei em questão, portanto, ao prever o manejo da Mata
Atlântica e dos Manguezais, legislou de forma contrária às normas
gerais editadas pela União, que vedam qualquer tipo de exploração
das vegetações em comento.
Demonstrada está, portanto, a inconstitucionalidade dos dispositivos
vetados, acima transcritos.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
manutenção do Veto Parcial, aposto pelo Governador do Estado, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 15/2007, de autoria do Deputado Pedro
Eurico.
3. Conclusão da Comissão
Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela manutenção do Veto Parcial, aposto pelo
Governador do Estado, ao Projeto de Lei Ordinária nº 15/2007, de
autoria do Deputado Pedro Eurico.

Recife, 18 de setembro de 2007.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Deputado José Queiroz
Presidente

Titulares:
Deputado Augusto César Filho
Deputada Carla Lapa
Deputado Isaltino Nascimento
Deputado João Negromonte – voto contrário
Deputado Pedro Eurico – voto contrário
Deputada Teresa Leitão - Relatora

Suplentes:
Deputado Antônio Moraes
Deputado Sebastião Rufino

Parecer N° 712/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 244/2007
Autor: Deputado Isaltino Nascimento

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DENOMINAR
“HOSPITAL MIGUEL ARRAES DE ALEN-
CAR” AS FUTURAS INSTALAÇÕES DO
HOSPITAL METROPOLITANO NORTE, NO
MUNICÍPIO DE PAULISTA. ATENDIMENTO
DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIO-
NAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 244/2007,
de autoria do Deputado Isaltino Nascimento, que visa denominar
“HOSPITAL MIGUEL ARRAES DE ALENCAR” as futuras instalações
do Hospital Metropolitano Norte, no Município de Paulista.
Conforme consta na Justificativa apresentada, “a concessão da
presente homenagem ao ilustríssimo Miguel Arraes de Alencar deve-
se pelo reconhecimento dos serviços prestados ao Estado de
Pernambuco durante suas gestões frente ao Poder Legislativo,
Poder Executivo Municipal e Estadual que ocorreram em momentos
políticos e econômico diferentes”.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A proposição atende ao disposto no art. 239 da Constituição
Estadual, que veda sejam dados nomes de pessoas vivas a qualquer
localidade, logradouro ou estabelecimento público.
Não há, portanto, em suas disposições quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 244/2007, de autoria do Deputado
Isaltino Nascimento.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
244/2007, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa,
Coronel José Alves, Isaltino Nascimento, João Negromonte,
Pedro Eurico, Sebastião Rufino.

Parecer N° 713/2007
Emenda Aditiva nº 4, de autoria da Deputada Terezinha Nunes,
ao Projeto de Lei Complementar nº 274/2007, de autoria do
Poder Executivo.

EMENTA: PROPOSIÇÃO ACESSÓRIA QUE VISA À
ADIÇÃO DE DISPOSITIVO LEGISLATIVO,
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
274/2007, DE AUTORIA DO PODER EXE-
CUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE CONTRA-
TAÇÕES E O PREENCHIMENTO DE CAR-
GOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL, DE PARENTES E
AFINS DAS AUTORIDADES QUE MENCIO-
NA. DESCONFORMIDADE REGIMENTAL,
INCONSTITUCIONALIDADE. FERIMENTO
AOS PRINCÍPIOS DA INDEPENDÊNCIA E
AUTONOMIA DOS PODERES. PELA RE-
JEIÇÃO.

1. Relatório

Vêm a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, Emenda nº 4, da Deputada Terezinha
Nunes, de caráter aditivo, ao Projeto de Lei Complementar nº
274/2007, do Poder Executivo.
O PLC nº 274/2007, dispõe sobre as vedações e o preenchimento
de cargos de comissão e de funções gratificadas, no âmbito do
Poder Eecutivo Estadual, de parentes e afins das autoridades que
menciona. 
A emenda, ora, em análise, objetiva adicionar uma condição à
redação do parágrafo único do art. 1º, daquela proposição primordial,
no seguinte teor:
“desde que recebam apenas a remuneração equivalente a do
órgão de origem, sem ônus ao Estado”.
Faz-se necessária observância à emenda modificativa nº 3, do
Deputado Eduardo Porto, que restou acolhida por este colegiado
técnico, em reunião realizada no dia 11 de setembro, do corrente
ano, que modificou a redação do dispositivo legal, que esta
proposição acessória, visa adicionar nova condição.

2. Parecer do Relator

A proposição legislativa acessória tomou por base o fundamento
contido no art. 195, § 1º, III, do Regimento Interno desta Assembléia
Legislativa, quando, em verdade, deveria vir ao fundamento do § 6º
do citado dispositivo regimental, na tratativa de subemenda aditiva.
Entretanto a subscrição parlamentar da autora está incondizente ao
§ 6º do art. 195 do Regimento Interno deste Poder, conquanto
determina: 
“Admitir-se-á, ainda, subemenda à emenda, podendo a mesma
ser apresentada por Comissão, em seu parecer ou por um terço
(1/3) dos Deputados da Assembléia, em seugunda discussão e
classifica-se, por sua vez, em supressiva, substitutiva, aditiva
ou modificativa”. 

É que o capítulo VIII (das emendas e subemendas) do título VI
(dasproposições e dos processos legislativos), do RI deste Poder,
somente admite supressão, substituição, adição ou modificação de
emenda, sob o contexto de subemenda, no caso, aditiva.
A emenda atinginda pela redação da proposição acessória, é a que
restou aprovada no seio deste Colegiado Técnico, de nº 3, do
Deputado Eduardo Porto, na reunião de 11 de setembro de 2007. 
Ocorre que, no transcurso do prazo da citada proposição primordial,
a finalizar-se em 20 de setembro de 2007, em primeito turno, outras
emendas podem ser apresentadas, e, de igual modo subemendas,
entretanto, de necessária conformação regimental.
Tem-se, portanto, que não pode a proposição acessória sub examine
ser tratada como emenda, posto que atinge emenda aprovada por
esta Comissão Técnica, e, também, desatende à prescrisão
regimental, conquanto somente poderá ser apresentada mediante
Comissão, em seu parecer, ou por um terço do Deputados da
Assembléia Legislativa em segunda discussão.
Essa anti-regimentalidade indispõe, bem antes da análise desta
Comissão, a sua tramitação nos moldes em que se encontra.
Tem-se, de outro lado, que a caso fosse posível admitir a
proposição acessória em análise, inafastável inconstitucionalidade,
posto que veda a Poderes distintos do Executivo e a órgãos
autonomos do Esatdo, além dos Poderes da União e dos Municípios
recepcionar o servidor, segundo sua conveniencia administrativa e
remuneratória.
A leitura que se tem da adição proposta, irregularmente, é a de que
o Estado obrigaria os Poderes e órgãos cessionários do servidor
público a recepcioná-lo, no limite do que paga o Estado àquele
servidor, exarcebando a sim da competência que lhe é peculiar.
Com efeito, o Estado pode limitar o quantum remuneratório dos seus
servidores públicos, porque está competênciado para isto, ao
contrário do elastério pretendido a ferir o princípio da independência
e autonomia dos poderes inscrito no art. 2º da Constituição da
República concomitantemente com os seus arts. 37 e 39.
Feitas essas considerações, outra se faz necessária de natureza
doutrinária e sob o escolhio de José Afonso da Silva, in
“Aplicabilidade das Normas Constitucionais”, Malheiros, 3ª ed., 2ª
tiragem, p. 214:
“No Brasil é a Constituição Federal que fundamenta a validade de
todas as regras jurídicas da União, dos Estados e dos Municípios.
Uma lei estadual vale enquando se conforma com a esfera de

competência do Estado para regular determinada matéria. Essa
competência foi conferida pela Constituição Federal.”
Ainda, em seqüência à remitencia acima, ob. cit. p. 215, tem-se que:
“Tudo isto demonstra a unidade da ordem jurídica nacional, que tem
seu fundamento de validade na Constituição Federal. Esta se
encontra na cúspide da pirâmide normativa nacional, sobre a qual
derrama seus princípios informadores e dela recebe, por reflexão, os
impulsos revivificantes da dinâmica social, para, depois, por
emanações, voltar a convalidar os novos conteúdos axiológicos que
a vão enriquecendo no envolver cultural da comunidade.” 
A matéria tratada portanto, não pode alcançar, nos moldes em que
se encontra, qualquer alteração à proposta primordial, devido a que
a emenda acessória nº 3, do Deputado Eduardo Porto já operou
eficácia processual-legislativa, no âmbito deste Poder, sequer
alcançando redação acolhida por este Colegiado Técnico, em virtude
de que não guarda nem consonância regimental nem factibilidade
constitucional, mantendo-se íntegro o PLO do Poder Executivo e seu
acessório.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, seja no sentido de
rejeitar a denominada emenda nº 4 da Deputada Terezinha Nunes,
pela disconformidade regimental na qual está moldada, inclusive
comtramitação irregular, e por evidente incostitucionalidade de vez
que fere o princípio da independência e autonomia dos Poderes.

Isaltino Nascimento
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que, a emenda nº 4 da Deputada
Terezinha Nunes, deve ser rejeitada, conquanto não guarde
pertinência regimental, sendo, admais, inconstitucional.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (6) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa,
Coronel José Alves, João Negromonte, Sebastião Rufino,
Teresa Leitão.
Contrários os (1) deputados: Pedro Eurico.

Parecer N° 714/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 284/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAAUTORIZAR O PO-
DER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SU-
PLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO
ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2007. ATENDIDOS OS PRESSU-
POSTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E
REGIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 284/2007,
de autoria do Poder Executivo, encaminhado a esta Casa
Legislativa, mediante Mensagem nº 102/2007, de 05 de setembro de
2007.
O Projeto de Lei em referência, conforme estabelece o seu art. 1º,
visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 46.000.000,00
(quarenta e seis milhões de reais), em favor da Secretária de
Educação.
A solicitação em apreço tem como objetivo reforçar dotações
orçamentárias insuficientes, destinadas a possibilitar aquisição de
kits escolares para o ensino médio; recuperação, conservação e
manutenção da Rede Escolar Estadual; contratação de auxiliares de
serviços gerais; transporte e patrulha escolar; correção de fluxo;
reforço de custeio e aquisição de equipamentos e mobiliários; e,
ainda, para aquisição de computadores para o Programa de
Valorização do Professor. 
Os recursos necessários à abertura do crédito suplementar em
questão serão, conforme previsto no art. 2º do Projeto de Lei, ora, em
análise a partir da anulação da dotação orçamentária descriminada
no mencionado dispositivo. 
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na tramitação
da proposição legislativa.

2. Parecer do Relator

A proposta de lei vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria, em análise, encontra-se, conforme estabelecem os arts.
19, § 1º, I e 37, XX, da Constituição Estadual, na esfera de iniciativa
de lei reservada, privativamente, ao Governador do Estado.
Por outro lado, cabe a esta Assembléia Legislativa, haja vista se
tratar de abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do
Estado, conceder, previamente, autorização legislativa, segundo
dispõem os arts. 15, I e 128, III, da Carta Estadual e art. 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
O Projeto de Lei está em consonância com o exigido pelo art. 43 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, vez que se encontra
precedido de exposição justificativa que, por sua vez, consigna a
existência de recursos disponíveis para acorrer a despesa. 
Destarte, os recursos necessários à abertura do crédito suplementar
em questão serão, conforme previsto no art. 2º do Projeto de Lei, a
partir da anulação de dotação orçamentária discriminada no
mencionado dispositivo. 
Encontram-se atendidos, ainda, os requisitos exigidos pelo art. 46 da
referida Lei Federal nº 4.320/64 (indicação da importância, espécie de
crédito adicional e classificação da despesa, até onde for possível).

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 284/2007, do Poder Executivo.

Sebastião Rufino
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que, deve de ser aprovado o Projeto de
Lei Ordinária nº 284/2007, do Poder Executivo.
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Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Sebastião Rufino.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa,
Isaltino Nascimento, João Negromonte, Pedro Eurico, Sílvio
Costa Filho, Teresa Leitão.

Parecer N° 715/2007
Projeto de Resolução nº 286/2007
Autoria: Deputada Terezinha Nunes

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA CONCEDER O TÍ-
TULO HONORÍFICO DE CIDADÃO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO AO PADRE
JOHANNES FRANCISCUS GERARDUS
PUBBEN – PADRE JOÃOZINHO. ATENDI-
DOS OS PRESSUPOSTOS CONSTITU-
CIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA
APROVAÇÃO, COM A ALTERAÇÃO PRO-
POSTA.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 286/2007,
de autoria da Deputada Terezinha Nunes, que visa conceder o Título
Honorífico de Cidadão do Estado de Pernambuco ao Padre
JOHANNES FRANCISCUS GERARDUS PUBBEN – Padre
Joãozinho.

2. Parecer do Relator

A presente proposição se baseia no art. 185, caput, no inciso VII, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, bem como na Resolução
nº 728, de 09 de agosto de 2005, também deste Poder.
Foi apresentado breve histórico da vida do homenageado e restou
demonstrado seu elevado espírito público, bem como os relevantes
serviços prestados ao Estado de Pernambuco, como exige o artigo
1º da Resolução nº 728/2005.
Importante se faz transcrever a justificativa apresentada no presente
Projeto de Resolução, in verbis:
“Padre Johannes Franciscus Gerardus Pubben nasceu em 1939, em
Helden, na Holanda. Entrou em 1958 na Congregação da Missão
(Padre Lazaristas). Foi Ordenado sacerdote em 1965, vindo para o
Brasil no mesmo ano. Em 1966, foi professor da Escola Apostólica
São Vicente e em 1967 e 1968 vigário-cooperador da Paróquia
Nossa Senhora dos Remédios, em Fortaleza. Chega ao Recife em
14 de setembro de 1968, como padre da comunidade de Dois
Unidos,bairro da zona norte do Recife, Padre Joãozinho, como é
conhecido, atendeu a um chamado de Deus para caminhar junto
com o povo sofrido daquela comunidade. Nesta localidade,
desenvolve até os dias de hoje um trabalho de resgate social dos
jovens, adolescentes e crianças, como também realizar uma ação
evangelizadora que fortalece a família e a comunidade cristã da
localidade, ajudando a todos a transformar a área. Os ensinamentos
de Padre Joãzinho fazem com os mais oprimidos encontrem na
igreja que nasce do meio do povo os verdadeiros ensinamentos de
Deus de “amar um aos outros, como ele nos amou”.
Em 25 de julho de 1994, Padre João Pubben é convidado por Dom
Helder Câmara, então Arcebispo da Arquidiocese de Olinda e Recife,
a exercer o papel de padre auxiliar da Igreja das Fronteiras. A partir
desta data, passa a dá assistência diária ao Dom durante 5 anos,
inclusive celebrando juntamente com o Arcebispo mais de 500
missas, colocando em prática os ensinamentos de Dom Helder:
“Quando sonhamos sozinhos é só um sonho, mas quando
sonhamos juntos é o início de uma nova realidade”.
Mesmo após o falecimento do Dom em 1999, Padre Joãozinho
permanece a celebrar todos os domingos às 11 horas, na Igreja das
Fronteiras continuando a propagar as idéias de Dom Hélder.
Atualmente, é Conselheiro do Instituto Dom Helder Camara- IDHeC,
Sócio-colaborador dos Trapeiros de Emaús, Sócio-fundador do
grupo cristão “O Dom da Partilha”, além de ser associado do Centro
Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social – CENDHEC,
colaborador do Espaço Geriátrico Nossa Senhora da Conceição e
voluntário no Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco –
PROCAPE.
A entrega deste título a Padre Jõazinho é forma deste Estado
reconhecer a dedicação deste homem de Deus que junto a Dom
Helder dedicou sua vida a lutar por uma sociedade mais justa e digna
para todos.” 
Por outro lado, conforme documentação acostada ao presente
Projeto de Resolução, foram atendidos, também, os requisitos
previstos no art. 3º da Resolução nº 728/2005: se comprovou que o
agraciado reside no Estado de Pernambuco por período superior a
05 (cinco) anos, e que ele nunca foi condenado, criminalmente, nem
responde a inquérito penal de qualquer natureza.
Observando-se a necessidade de melhor redação na ementa do
Projeto de Resolução sub examine, proponho a seguinte emenda
modificativa:

EMENDA DE MODIFICATIVA Nº 01

EMENTA: Modifica a redação da ementa do Projeto
de Resolução nº 286/2007, de autoria da
Deputada Terezinha Nunes.

Artigo único. A redação da ementa do Projeto de Resolução nº
286/2007, de autoria da Deputada Terezinha Nunes, passa a ser
a seguinte:
“Ementa: Concede o título honorífico de “Cidadão do Estado de
Pernambuco” ao Padre JOHANNES FRANCISCUS GERARDUS
PUBBEN – Padre Joãozinho.”
Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Resolução nº 286/2007, de autoria da Deputada
Terezinha Nunes, nos termos da emenda modificativa acima proposta.

Pedro Eurico
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que o Projeto de Resolução nº
286/2007, de autoria da Deputada Terezinha Nunes, deve ser
aprovado, com a alteração proposta por este colegiado, ante as
ausências de inconstitucionalidade e ilegalidade.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Pedro Eurico.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa,
Isaltino Nascimento, João Negromonte, Sebastião Rufino, Sílvio
Costa Filho, Teresa Leitão.

Parecer N° 716/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 290/2007
Autor: Mesa Diretora

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE A
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA, CONFORME ESTABE-
LECE O ART. 14, III, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALI-
DADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 290/2007,
de autoria da Mesa Diretora desta Corte Legislativa, que visa dispor
sobre a remuneração dos servidores da Assembléia Legislativa do
Estado de Pernambuco e dar outras providências.
O presente Projeto de Lei visa reajustar, em 05% (cinco por cento),
os valores:
(a) dos vencimentos-base dos cargos que integram o Quadro de
Pessoal dos Grupos Ocupacionais Manuais/Operacionais, Cargos
Administrativos e Técnicos de Nível Médio e Cargos de Nível
Universitário, constantes do Anexo II da Lei nº 12.777, de 23 de
março de 2005, com suas alterações posteriores;
(b) dos vencimentos-base dos cargos em comissão e funções
gratificadas, integrantes da estrutura organizacional da Assembléia
Legislativa do Estado de Pernambuco, constantes dos Anexos I e II
da Lei nº 12.776, de 23 de março de 2005, com suas alterações
posteriores; da Lei nº 11.641, de 4 de maio de 1999 , com suas
alterações posteriores; da Lei nº 12.356 , de 24 de abril de 2003; da
Lei nº 12.793, de 28 de abril de 2005;
(c) da gratificação de risco de vida e da gratificação de representação
militar;
(d) da gratificação paga pela participação no cadastro e na
elaboração da folha de pagamento, previstos na Lei nº 12.322, de 06
de janeiro de 2003 e na Lei nº 12.772, de 08 de março de 2005;
(e) da gratificação paga aos titulares e suplentes da Junta Médica e
de Aposentadoria;
(f) da gratificação paga aos titulares e suplentes das Comissões
Permanentes de Licitação, de Pregão e de Avaliação de
Desempenho;
(g) dos proventos de aposentadorias dos servidores inativos da
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.
A presente Proposição objetiva, ainda, criar os seguintes Grupos
Temporários de Trabalho:
(a) Grupo Temporário de Trabalho para atuar no período de 1º de
agosto a 30 de novembro junto à Comissão de Finanças e
Orçamento, nas fases de preparação e análise do Projeto de Lei
Orçamentária Anual, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e
do Projeto de Lei do Plano Plurianual; 
(b) Grupo Temporário de Trabalho para atuar no período de 1º de
dezembro a 31 de janeiro junto à Superintendência de
Planejamento, Execução Orçamentária e Financeira, nas fases de
preparação e análise do Balanço Orçamentário e seus
Demonstrativos Contábeis e Financeiros, incluindo a fase de
identificação e inscrição dos empenhos em Restos a Pagar.

2. Parecer do Relator

A Proposição Legislativa vem arrimada no art. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na competência exclusiva
Assembléia Legislativa, conforme estabelece o art. 14, III, da Carta
Estadual, que dispõe, in verbis:
“Art. 14. Compete exclusivamente a Assembléia Legislativa:
............................................
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;” 
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
inclusive no que toca às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal,
deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças, Orçamento
e Tributação, em face de sua competência para opinar sobre “matéria
financeira” e “proposições que concorram para modificar a despesa ou
a receita pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 290/2007, de autoria da Mesa Diretora.

Isaltino Nascimento
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº 290/2007, de autoria da Mesa Diretora.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa,
Coronel José Alves, João Negromonte, Pedro Eurico, Sebastião
Rufino, Teresa Leitão.

Parecer N° 717/2007
Emenda Modificativa nº 01/2007, apresentada pela Mesa
Diretora, ao Projeto de Lei Ordinária nº 290/2007, de sua autoria.

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA DIS-
POR SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SER-
VIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO. EMENDA,
POR SUA VEZ, QUE PRETENDE MODI-
FICAR SEU ARTIGO 2º. MATÉRIA INSERTA
NA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DAASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA, CONFORME ESTA-
BELECE O ART. 14, III, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. EMENDA QUE GUARDA PER-
TINÊNCIA TEMÁTICA COM A PROPOSIÇÃO
PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGA-
LIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de Parecer, a Emenda Modificativa nº 01,
apresentada pela Mesa Diretora, ao Projeto de Lei Ordinária nº
290/2007, de sua autoria.
A Proposição principal visa dispor sobre a remuneração dos
servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco e
dar outras providências.
A Emenda Modificativa em questão, por sua vez, pretende alterar a
redação do art. 2º da Proposição Principal, visando “ajustar o referido
projeto no que diz respeito ao tipo de simbologia adequado.”

2. Parecer do Relator

A Proposição Governamental vem arrimada no art. 195, IV do
Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria nela versada encontra-se inserta na competência
exclusiva Assembléia Legislativa, conforme estabelece o art. 14, III,
da Carta Estadual, que dispõe, in verbis:
“Art. 14. Compete exclusivamente a Assembléia Legislativa:
............................................
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;”
Por outro lado, a Emenda sob análise guarda pertinência temática
com a Proposição Principal.
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância do art. 169, § 1º, da
Constituição Federal e dos arts. 16, 17, 20, II, “a” e 22, parágrafo
único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de
análise pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em
face de sua competência para opinar sobre “matéria financeira” e
“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o Parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
da Emenda Modificativa nº 01/2007, apresentada pela Mesa
Diretora, ao Projeto de Lei Ordinária nº 290/2007, de sua autoria.

Isaltino Nascimento
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, uma vez atendidas todas as prescrições
constitucionais, legais e regimentais, opinamos pela aprovação da
Emenda Modificativa nº 01, de autoria da Mesa Diretora, ao Projeto
de Lei Ordinária nº 290/2007, de sua autoria.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa,
Coronel José Alves, João Negromonte, Pedro Eurico, Sebastião
Rufino, Teresa Leitão.

Parecer N° 718/2007
Projeto de Resolução nº 291/2007
Autora: Mesa Diretora

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR O PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DA
RESOLUÇÃO Nº 790, DE 20 DE SETEMBRO
DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O DESEN-
VOLVIMENTO NAS CARREIRAS, DOS
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS
DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO
DE PESSOAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLA-
TIVA DE PERNAMBUCO. A Proposição
arrimada no art. 14, III, da Constituição
Estadual e art. 56, Iv E v, do Regimento Interno
destE PODER LegislativO. ATENDIDO OS
PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS, LE-
GAIS E REGIMENTAIS, PELA APROVAÇÃO,
COM A ALTERAÇÃO INTRODUZIDA.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 291/2007,
de autoria da Mesa Diretora, encaminhado mediante a Proposta nº
08/2007.
O Projeto em referência visa introduzir alteração ao parágrafo único
do art. 5º da Resolução nº 790, de 20 de setembro de 2006, que
dispõe sobre o desenvolvimento nas carreiras, dos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da
Assembléia Legislativa de Pernambuco.
A proposição em apreço objetiva alterar a redação do parágrafo
único do art. 5º da Resolução nº 790, de 20 de setembro de 2006,
deste Poder Legislativo, alterando, somente, a data de vedação à
excepcionalidade de não aplicabilidade do inciso II do artigo 5º
daquela resolução.

A proposição em análise, em seu art. 2º disciplina que seus efeitos
dar-se-ão, retroativamente, a 1º de julho de 2007.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 14, III, da Constituição Estadual
e art. 56, IV e V, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria objeto do Projeto de Resolução, em análise, encontra-se
na esfera de iniciativa regular reservada, privativamente, à Mesa
Diretora da Assembléia Legislativa do Estado.
Há, no entanto, de se alterar o artigo 2º, da citada proposição, no que
respeita ao tempo do verbo “ENTRAR”, passando do futuro ao
presente; daí à necessidade da seguinte emenda:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

EMENTA: Modifica o tempo do verbo “entrar”
contido no art. 2º do Projeto de Resolução
nº 291/2007, da Mesa Diretora.

Artigo único – O artigo 2º do Projeto de Resolução nº 291/2007, da
Mesa Diretora, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de julho de 2007.”
Uma observação, de todo, conveniente se faz necessário: é que a
proposição não cuida de matéria financeira, e, embora trate da
vigência do dispositivo que veda uma excepcionalidade que tem
cunho remuneratório, somente, condiciona, aplicabilidade da
avaliação de desempenho ao exercício financeiro de 2007, com isto
não atentado os comandos dos incisos I e II do artigo 16 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Resolução nº 291/2007, da Mesa Diretora da
Assembléia Legislativa, observada a emenda proposta por este
colegiado.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que o Projeto de Resolução nº
291/2007, da Mesa Diretora, deve de ser aprovado, observada a
emenda modificativa deste colegiado, ante as ausências de
inconstitucionalidade e ilegalidade.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (6) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa,
Coronel José Alves, João Negromonte, Sebastião Rufino,
Teresa Leitão.
Contrários os (1) deputados: Pedro Eurico.

Parecer N° 719/2007
Projeto de Resolução nº 292/2007
Autor: Mesa Diretora

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE O
DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS
DOS SERVIDORES OCUPANTES DE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA, CONFORME ESTABE-
LECE O ART. 14, III, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALI-
DADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 292/2007,
de autoria da Mesa Diretora desta Corte Legislativa, que visa dispor
sobre o desenvolvimento nas carreiras dos servidores ocupantes de
cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal Permanente da
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.
A presente Proposição objetiva dar continuidade ao programa de
desenvolvimento na carreira dos servidores efetivos desta
Assembléia Legislativa, iniciado com a Lei nº 12.777/2005 e a
Resolução nº 790, de 20/09/2006.
Nos termos da Justificativa apresentada, “(...) vem a presente fixar
critérios que sirvam de parâmetro para a Promoção e Progressão
dos servidores, a partir de julho/07, incentivando, a maior
participação destes e, conseqüentemente, melhorando o
desempenho das atividades exercidas pelo Legislativo. Pretende-se,
desta forma, que seja alcançado e cumprido o desiderato do instituto
da promoção que é, sem dúvida, premiar os servidores que investem
na qualificação profissional, participando de trabalhos desenvolvidos
no âmbito interno da administração e que sejam cumpridores
excepcionais de seus deveres legais, para que assim, sentindo-se
prestigiados, pelo reconhecimento da Administração, possam, cada
vez mais, melhor exercerem suas funções, servindo ao órgão em
que trabalham, à coletividade e, contribuindo, ao máximo, para
eficiência do serviço público.”

2. Parecer do Relator

A Proposição Legislativa vem arrimada no art. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 185, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na competência exclusiva
Assembléia Legislativa, conforme estabelece o art. 14, III, da Carta
Estadual, que dispõe, in verbis:
“Art. 14. Compete exclusivamente a Assembléia Legislativa:
............................................
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;” 
Dessa forma, inexistem em suas disposições quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Resolução nº 292/2007, de autoria da Mesa Diretora.

Isaltino Nascimento
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Recife, 19 de setembro de 2007 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 11



Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução nº 292/2007, de autoria da Mesa Diretora.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa, Coronel José Alves, João Negromonte, Pedro Eurico, Sebastião
Rufino, Teresa Leitão.

Parecer N° 720/2007
Emenda Modificativa nº 01/2007, apresentada pela Deputada Teresa Leitão, ao Projeto de Resolução nº 292/2007, de autoria da Mesa
Diretora.

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE O DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS DOS SERVIDORES
OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. EMENDA, POR SUA VEZ, QUE PRETENDE
MODIFICAR A ALÍNEA “I” DO ARTIGO 15. MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA, CONFORME ESTABELECE O ART. 14, III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. EMENDA QUE GUARDA
PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM A PROPOSIÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de Parecer, a Emenda Modificativa nº 01, apresentada
pela Mesa Diretora, ao Projeto de Resolução nº 292/2007, de sua autoria.
A Proposição principal visa dispor sobre o desenvolvimento nas carreiras dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro
de Pessoal Permanente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.
A Emenda Modificativa em questão, por sua vez, pretende alterar a redação da alínea “i” do art. 15 da Proposição Principal, visando “incluir
pontuação para os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal Permanente que atuam nas Comissões
Permanentes da Assembléia Legislativa, uma vez que estes executam atividades similares àqueles que atuam nas comissões parlamentares
de inquérito.”

2. Parecer do Relator

A Proposição Governamental vem arrimada no art. 195, IV do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria nela versada encontra-se inserta na competência exclusiva Assembléia Legislativa, conforme estabelece o art. 14, III, da Carta
Estadual, que dispõe, in verbis:
“Art. 14. Compete exclusivamente a Assembléia Legislativa:
............................................
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;”
Por outro lado, a Emenda sob análise guarda pertinência temática com a Proposição Principal.

Diante do exposto, opino no sentido de que o Parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação da Emenda
Modificativa nº 01/2007, apresentada pela Deputada Teresa Leitão, ao Projeto de Resolução nº 292/2007, de sua autoria.

Isaltino Nascimento
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, uma vez atendidas todas as prescrições constitucionais, legais e regimentais, opinamos pela aprovação da Emenda
Modificativa nº 01, de autoria da Deputada Teresa Leitão, ao Projeto de Resolução nº 292/2007, de sua autoria.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa, Coronel José Alves, João Negromonte, Pedro Eurico, Sebastião
Rufino, Teresa Leitão.

Parecer N° 721/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 296/2007
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAALTERAR A REMUNERAÇÃO DO CARGO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MATÉRIA CUJA INICIATIVA DE LEI É PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO, CONFORME DETERMINA O
ART. 19, § 1º, II, DA CE/89. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO, COM AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 296/2007, de
autoria do Poder Executivo, que visa alterar a remuneração do cargo que indica e dá outras providências, enviado mediante a Mensagem nº
108/2007, data de 13 de setembro de 2007.
Observa-se, desde logo, que as despesas decorrentes da alteração a que se propõe o projeto de lei, ora, em análise, correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.
A proposição Governamental, que produzirá seus efeitos financeiros a partir de 1º de outubro de 2007, encontra-se em regime de urgência
conforme art. 21 da Constituição do Estado.

2. Parecer do Relator

A proposta de lei do Poder Executivo vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria nele versada é de iniciativa legal privativa do Governador do Estado, conforme estabelece o art. 19, § 1º, II, da Carta Estadual,
que dispõe:
“Art. 19. ..........................
....................................
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:
.....................................
II – criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de despesa
pública, no âmbito do Poder Executivo;
Destaque-se, que os aspectos financeiros e orçamentários, especialmente no que toca à observância do art. 169, § 1º, da Constituição Federal
e dos arts. 16, I e II, 17, 20, II, “a” e 22, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise da Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua competência para opinar sobre “matéria financeira” e “proposições que concorram para
modificar a despesa ou a receita pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Portanto o estudo do impacto financeiro da proposta, embora não refuja, de todo, da competência deste colegiado, conquanto o
descumprimento dos citados dispositivos da LRF, imporia obstáculo à tramitação regimental, o seu mérito não é de pertinência desta Comissão
Técnica.
Assim, ressalvando os aspectos que devem ser examinados pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em suas
disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
É forçoso observar que a proposição legislativa visa à compatibilidade de dotar as categorias funcionais do cargo aos níveis correspondentes
ao vencimento base de cada um deles, elencados no anexo único da proposta.
A proposição em consonância à Lei Complementar nº 2, de 20 de agosto de 1990, e à Lei nº 11.333, de 3 de abril de 1996, obedecidas, em
tudo, as alterações na Constituição de Pernambuco.
Entretanto para melhor compreensão propõe-se a seguinte emenda modificativa ao art. 2º, do Projeto de Lei nº 296/2007:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

EMENTA: MODIFICA O ART. 2º DO PROJETO DE LEI Nº 296/2007, DO PODER EXECUTIVO.

Artigo único. O art. 2º do Projeto de Lei nº 296/2007, do Poder Executivo, passa a ter a redação adiante transcrita, desdobrando em dois
dispositivos sendo o seguinte, emenda aditiva:

“Art. 2º A gratificação de que trata o artigo 14 da Lei nº 11.333, de 03 de abril de 1996, fica fixada no percentual sobre o vencimento-base de
cada nível da carreira, constante do Anexo Único da presente Lei.”

EMENDA ADITIVA Nº 02

EMENTA: ADITA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 2º DO PROJETO DE LEI Nº 296/2007, DO PODER EXECUTIVO.

Artigo único. Fica aditado parágrafo único ao art. 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 296/2007, do Poder Executivo. 
“Parágrafo único. O percentual de que trata o caput deste artigo corresponde à razão entre os valores pagos à título de gratificação de
produtividade e à título de vencimento-base do nível PE-II, observada no mês anterior ao da vigência desta Lei.”
Diante do exposto, opina-se no sentido de o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei Ordinária nº 296/2007, do Poder Executivo, observadas as emendas deste Colegiado Técnico.

Isaltino Nascimento
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº 296/2007, do Poder Executivo, deve de ser aprovado, observadas as emendas
acima apresentadas.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 18 de setembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (7) deputados: Augusto César Filho, Carla Lapa, João Negromonte, Pedro Eurico, Sebastião Rufino, Sílvio Costa Filho,
Teresa Leitão.

TRECHO DO PARECER GERAL Nº 690 PPA 2008 2011 – REPUBLICADO

A presente Emenda propõe remanejar os valores do Programa “GESTÃO DA POLÍTICA CULTURAL DO ESTADO”, na parte relativa ao
Gabinete do Governador, para o Programa “GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”, na parte relativa à
Secretaria de Educação do Projeto de Lei nº 233/2007, tendo por objetivo remanejar os recursos destinados à manutenção das atividades do
Conselho Estadual de Cultura, que está sob a responsabilidade da Secretaria de Educação.

EMENDA ADITIVA Nº 601/07 AO PROJETO DE LEI Nº 233/2007

Adita valores no Relatório de Custos dos Programas por Órgão, na parte relativa à Secretaria de Educação, constante do Projeto de
Lei Ordinária nº 233, de 01 de agosto de 2007, que trata do PPA 2008/2011 do Estado de Pernambuco.

Art. 1º Fica acrescida à Secretaria de Educação, no período 2008/2011, a importância de R$ 2.159.000,00 (dois milhões, cento e cinqüenta e
nove mil e quinhentos reais), distribuída no Programa a seguir especificado, segundo os exercícios:

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PLANO PLURIANUAL 2008/2011 TODOS POR PERNAMBUCO
Relatório de Custos dos Programas por Órgão

Valores em R$ 1,00

Secretaria Ano de Aplicação 2008
Vinculada

Extra Total

Programa
Tesouro Outras Fontes Total Orçamentário Total 2009-2011 Total Geral

14000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

14010 Secretaria de Educação - Administração Direta

269 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

148.800,00 350.000,00 498.800,00 0,00 498.800,00 1.660.700,00 2.159.500,00

TOTAL 148.800,00 350.000,00 498.800,00 0,00 498.800,00 1.660.700,00 2.159.500,00

TOTAL DO ÓRGÃO 148.800,00 350.000,00 498.800,00 0,00 498.800,00 1.660.700,00 2.159.500,00

Art. 2º Os valores especificados no artigo anterior, segundo o Programa, e exercícios que menciona, serão adicionados, respectivamente,
àqueles constantes do Relatório de Custos dos Programas por Órgão, na parte relativa à Secretaria de Educação, que integra o Anexo I do
Projeto de Lei nº 233, de 01 de agosto de 2007.

Art. 3º Os recursos necessários ao acréscimo de que trata o artigo 1º da presente Emenda serão provenientes da redução, em igual
importância, do valor do Programa 394 – Gestão da Política Cultural do Estado, consignado na Governadoria do Estado, no Relatório de
Custos dos Programas por Órgão, que integra o Anexo I do Projeto de Lei nº 233/2007, conforme especificação a seguir:

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PLANO PLURIANUAL 2008/2011 TODOS POR PERNAMBUCO
Relatório de Custos dos Programas por Órgão

Valores em R$ 1,00

Secretaria Ano de Aplicação 2008

Vinculada Extra
Total

Programa Tesouro Outras Fontes Total Orçamentário Total
2009-2011 Total Geral

11000 GOVERNADORIA DO ESTADO

11010 Gabinete do Governador - Administração Direta

394 GESTÃO DA POLÍTICA CULTURAL DO ESTADO

148.800,00 350.000,00 498.800,00 0,00 498.800,00 1.660.700,00 2.159.500,00

TOTAL 148.800,00 350.000,00 498.800,00 0,00 498.800,00 1.660.700,00 2.159.500,00

TOTAL DO ÓRGÃO 148.800,00 350.000,00 498.800,00 0,00 498.800,00 1.660.700,00 2.159.500,00

Emenda N° 2/2007
Ementa: Adite-se ao Projeto de Lei nº 290/2007.

Emenda

Trecho do Parecer Geral nº 690 PPA 2008 2011 -
Republicado
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Art. 1º Adite-se onde couber o seguinte artigo:

“Art. A manutenção e a recomposição salarial dos servidores do
Poder Legislativo serão feitas dentro dos limites do aumento da
receita repassada pelo Poder Executivo, e quando superar os
valores previstos no PAF – Programa de Ajuste Fiscal, deduzidos os
valores resultantes da aplicação de que trata este programa e
observados os limites de gastos com pessoal previstos na Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, em 18 de setembro de 2007

Mesa Diretora

Deputado Guilherme Uchoa - Presidente
Deputado Izaías Régis -1° Vice - Presidente
Deputado Ciro Coelho - 2° Vice - Presidente

Deputado João Fernando Coutinho - 1° Secretário
Deputado Sérgio Leite - 3° Secretário

Deputado Henrique Queiroz - 4° Secretário

Às 1ª , 2ª , 3ª Comissões.

Indicação N° 1510/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Luiz Inácio Lula da Silva, Digníssimo Presidente da República
Federativa do Brasil; ao Excelentíssimo Senhor Gilberto Gil,
Digníssimo Ministro de Estado da Cultura; a Excelentíssima
Senhora Marina Silva, Digníssima Ministra de Estado do Meio
Ambiente; ao Ilustríssimo Senhor Doutor Luiz Fernando de
Almeida, Digníssimo Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional - IPHAN; ao Excelentíssimo Senhor Doutor
Eduardo Campos, Digníssimo Governador do Estado de
Pernambuco; ao Excelentíssimo Senhor Ariano Suassuna,
Digníssimo Secretário Especial da Cultura; ao Excelentíssimo
Senhor Doutor Danilo Cabral, Digníssimo Secretário Estadual de
Educação; ao Excelentíssimo Senhor Doutor José Chaves,
Digníssimo Secretário Estadual de Turismo; ao Ilustríssimo Senhor
Doutor Frederico Faria Neves de Almeida, Digníssimo Dirigente
da 5ª Superintendência Regional do IPHAN - Pernambuco; a
Ilustríssima Senhora Luciana Azevedo, Digníssima Presidente da
Fundação de Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco -
FUNARTE; ao Excelentíssimo Senhor José Augusto Maia,
Digníssimo Prefeito Municipal de Santa Cruz do Capibaribe; no
sentido de, em parceria, firmarem CONVÊNIO PARA A
IMPLANTAÇÃO DO MUSEU DA SULANCA, naquele município. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Federal Edgar Moury, em Brasília; Exmo. Sr.
José Augusto Maia, DD. Prefeito Municipal; Exmo. Sr. José Elias,
DD. Vice-Prefeito Municipal; Exmos. Srs. Vereadores Dimas
Dantas, DD. Presidente, Aguinaldo Xavier, Ernesto Maia, José
Fernando Aragão, José Moura Filho e Rui José Medeiros Silva,
todos na Câmara Municipal de Vereadores; Jornal A Cidade, na
pessoa do Sr. Guaraci Baldi, a Av. 29 de Dezembro, 530, 1º andar,
Centro; Rádio Comunidade FM, na pessoa do Sr. Silvio José, a
Rua 13 de Maio, 50, 3º andar, Sala 306, Centro; Jornal Página
Livre, na pessoa do Sr. Marcondes Moreno, a Rua Sebastião
Bastos, 231, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Dr. Neydson Eduardo
Ferreira, a Avenida Cezário Aragão, 420, São Cristóvão; Ilmo. Sr.
Bento Joseilton da Silva, a Rua Inácio Muniz, 198, Distrito do Pará;
Ilmo. Sr. Prof. Jota Oliveira, a Rua Francisco de Barros, 197, São
Cristóvão; Ilmo. Sr. Prof. José Chagas, a Rua Inácio Muniz, 198,
Distrito do Pará; Ilma. Sra. Maria Auxiliadora da Silva Oliveira, DD.
Sub-Prefeita do Distrito de Poço Fundo, a Rua Santa Luzia, 231,
Distrito de Poço Fundo; Ilmo. Sr. Natálio Arruda, a Rua Tito Cinezio
Aragão, 64, Centro; todos em Santa Cruz do Capibaribe; Exmo. Sr.
Roberto Asfora, DD. Prefeito Municipal; Exmo. Sr. Vereador
Roberto Melo, DD. Presidente da Câmara Municipal; Rádio São
Domingos, nas pessoas dos Srs. Fernando Amaral e Valderi
José de Almeida, ambos a Rua Francisco Xavier, 311, Distrito de
São Domingos; todos em Brejo da Madre de Deus; Exmo. Sr. José
Marcelo Andrade, DD. Prefeito Municipal; Exmo. Sr. Vereador
José Simplício Neto, DD. Presidente; e ao Exmo. Sr. Vereador
Robson de Lima Andrade; ambos na Câmara Municipal de
Vereadores; ao Ilmo. Sr. Nieliton Martins, DD. Presidente da
Associação Comercial Industrial de Toritama - ACIT, a Av. João
Manoel da Silva, 452, 1º andar, Centro; ao Ilmo. Sr. Arão Antônio
da Silva, a Rua José Celestino, 96, Centro; ao Ilmo. Sr. Alexandro
Bezerra Silva (Alex), a Rua Adalgisa Moura, 380, Centro; ao Ilmo.
Sr. José Aelço da Silva, a Rua do Comércio, 152, Centro; ao Ilmo.
Sr. Edilson Tavares, DD. Diretor Industrial da Lavanderia Mamute,
a Rua Capitão João dos Santos, 200, Duque de Caxias; ao Ilmo. Sr.
Deilson Paulino da Silva, a Rua Manuel Borba, 197, Centro; Ilmo.
Sr. Prudenciano Gomes de Oliveira, Rua José Celestino, 130,
Centro; ao Ilmo. Sr. Odon Ferreira da Cunha, Rua do Comercio,
386, Centro; Ilmo. Sr. Severino Jorge de Souza, a Rua Adalgisa
Moura, 364 - 2º andar; Centro; Ilmo. Sr. Gentil Gonçalo de Souza
Filho, no Parque das feiras, BR 104, Km 32; Ilma. Sra. Edivânia
Gonçalo de Souza Oliveira, a Rua José Celestino, 130, Centro;
Ilmo. Sr. José Edmilson Alves da Silva, no Parque das Feiras, BR
104, Km 32; Ilma. Sra. Marluce Alves de Carvalho, a Av. Dorival
José Pereira, BR 104, Parque das Feiras; Rádio Comunitária FM,
na pessoa do Sr. Paulo Sobral, a Av. João Manoel da Silva, 452, 1º
andar, Centro; todos em Toritama; Exmos. Srs. Vereadores
Leonardo José de Figueirêdo, DD. Presidente, e Geovane
Pequeno Cézar; José Gilson Carlos da Silva; Rogéria Cristina
Coelho; e José Araújo Bezerra; todos na Câmara Municipal de
Vereadores; Ilmo. Sr. José Fernandes Cézar, a Rua Severino
Pereira, 311, Distrito de Pão de Açúcar; Ilmo. Sr. José Pereira
Coelho, a Rua Henrique Pereira de Lucena, 49, Centro; Ilmo. Sr.
Albérico Florêncio de Farias, a Rua Professor Luiz Carlos, 06,
Centro; Ilma. Sra. Maria José do Nascimento Menezes, a Rua
Aluízio Silvino, 161, Centro; Ilmo. Sr. Júlio César Leandro de
Moura, a Rua Amaro de Oliveira Brito, 19, Centro; Ilmo. Sr. José
Mário do Nascimento, a Rua Manoel Joaquim Curvelo, 24, Centro;
Ilmo. Sr. Jacó Araújo da Silva, a Rua Coronel Tejo, 83, Centro;
todos em Taquaritinga do Norte; Exmo. Sr. Antônio Cordeiro do
Nascimento, DD. Prefeito Municipal; Exmo. Sr. Vereador Antônio
José da Silva, DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores;
Ilmo. Sr. Euzébio Sena de Melo, a Rua Dr. Petrônio Barbosa, 34,
Centro; Ilmo. Sr. Fábio Luiz Nunes Chaves (Mamão), a Rua
Manoel Batista de Lima, 49, Centro; Ilmo. Sr. José Ronaldo

Bernardino, a Rua da Liberdade, 36, Centro; Ilmo. Sr. Wagner do
Nascimento da Silva, a Rua José Ramos, 153, Centro; Ilmo. Sr.
Carlos Cezar Rezendes Freitas, a Travessa Dois de Março, 61,
Centro; Ilmo. Sr. João Wagner da Silva, a Rua Professor Manoel
Andrade, 115, Centro; todos em Jataúba; Exmo. Sr. Vereador
Nilton Leal, na Câmara Municipal de Vereadores; Ilmo. Sr.
Hildebrando Isaac Lins Leal, a Rua Valdemar Lima, 48, Centro;
Ilmo. Sr. Jorge Herculano de Arruda, a Rua Pedro Ferreira de
Araújo, s/n, Centro; Ilmo. Sr. Lucinaldo Cavalcanti de Sales, a Rua
do Comércio, s/n, São João Ferraz; Ilmo. Sr. José Antônio da
Silva, a Av. São Sebastião, s/n, Capela Nova; Ilma. Sra. Lucineide
Augusto dos Santos, no Povoado São João do Ferraz; Ilma. Sra.
Alane Maria da Silva, no Loteamento Nova Esperança; Ilmo. Sr.
Eduardo Cavalcanti de Oliveira, a Av. Coronel Braz Bezerra, 197,
Centro; todos em Vertentes; Exmo. Sr. Tony Gel, DD. Prefeito
Municipal; e ao Exmo. Sr. Vereador Cecílio Pedro da Silva, DD.
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores; ambos em
Caruaru.

Justificativa

Os museus representam as maneiras das sociedades humanas
exporem o seu passado e o seu presente, as formas de dispor a sua
cultura material, os processos de preservação e concepção do
patrimônio público, e ainda representam escolhas e lacunas dentre
infinitas possibilidades. Enfim são espaços que dão a ver, por meio
dos objetos, acervos diversos e coleções, as relações sociais que os
homens estabelecem entre si e com a natureza, com diferentes
culturas e ao longo do tempo.
Um museu é, por excelência, a instituição que tem como função a
conservação do patrimônio cultural de um determinado povo, a
manutenção e a valorização de sua identidade. A montagem de um
museu possibilita:
·O acesso aos procedimentos de pesquisa, como a busca de
informações em fontes variadas;
·a elaboração de textos informativos e descritivos sobre a história da
comunidade;
·o exercício de cuidados com o acervo, planejamento de espaço
disponível, organizar exposições;
·a valorização do patrimônio histórico-cultural e natural;
·a mobilização da comunidade local em torno de um objetivo comum
e valorização das pessoas detentoras da “memória” da localidade.
Cidades que possuem e fazem história no dia-a-dia requer a
proteção de seu acervo sócio-cultural para que a sua própria
população e visitantes conheçam o seu legado. Com 336 km2, Santa
Cruz do Capibaribe, município que dista 192 km do Recife, e
detentor de um população estimada em 73.056 habitantes (IBGE
2007), é um dos integrantes do Pólo de Confecção de Pernambuco,
importante mola propulsora da economia.
Com uma história de sucesso e empreendedorismo, localizado em
pleno agreste setentrional pernambucano, o município urbano,
encravado em área de caatinga hipoxerófila submetida a regime de
escassez e desigual distribuição de chuvas que caracterizam o povo
brasileiro e, em particular o povo nordestino. UM POVO CAPAZ DE
TOMAR INICIATIVAS E DE SUPERAR-SE A CADA DIA. Santa Cruz
foi Pioneira na exploração de um tipo de atividade produtiva no
Nordeste: o trabalho com sobras de tecidos e retalhos (sulanca) para
a fabricação artesanal de roupas. A origem do termo sulanca é muito
especial: trata-se , para alguns, da corruptela da palavra “helanca”,
espécie de malha fabricada no sudeste brasileiro, trazida de
caminhão para o Nordeste e comercializada, inicialmente, na feira da
sulanca, lá mesmo em Santa Cruz; para outros, é uma variação do
termo sucata, ou seja, mais precisamente, sucata de tecido. A feira
foi, aos poucos, diversificando-se, pois ali se passou a vender
também as roupas produzidas pela população do município, atraindo
comerciantes de regiões distantes, em busca de uma mercadoria
adaptada aos padrões de renda. (Fonte: Caminhos do
Desenvolvimento, de Bruno Bezerra - 2004).
A história do relevante município em tela necessita ser narrada e
exposta para que todos tenham acesso a informações sobre o seu
surgimento e progresso, bem como, sobre seu acervo, relíquias de
toda microregião e de sua natureza exuberante, como a Pedra do
Pará, situada no distrito de mesmo nome, que, detendo figuras
rupestres, abrange sítios arqueológicos e paleontológicos,
incentivando o turismo ecológico e a procura por dados sobre os
mesmos.
Pelo exposto, por sua diversidade na potência econômica, adquirida
através dos tempos, e pela consciência ambiental hoje e sempre tão
defendida, Santa Cruz do Capibaribe merece, por excelência, ter um
espaço para que sejam expostos, metodicamente, os seus fatos
políticos, sociais, econômicos e culturais notáveis na vida do seu
povo: a implantação de um museu. Por sugestão, temos o local
onde hoje funciona a rodoviária, que atualmente já não comporta o
movimento de tantos passageiros e está localizada no centro da
cidade, tornando-se via acessível a toda população e visitantes.
Assim sendo, solicitamos aos Poderes Federal, Estadual e
Municipal, para que, em parceria, envidem esforços visando tal ação,
valorizando, ainda mais, esse município pernambucano, com senso
criativo para o trabalho e grande força participativa da nossa
economia.

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007.

Antônio Figueirôa
Deputado

Indicação N° 1511/2007
Indicamos à Mesa, após ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, no sentido de que seja reiterado um
VEEMENTE APELO formulado ao Chefe do Distrito Regional do
Departamento Nacional de Infra – Estrutura Terrestre, Dr. Marcos
César Crispim Lima, no sentido de que seja providenciada,
urgentemente, a construção de um Redutor de Velocidade na BR
101 Sul, nas imediações da Fabrica da Refinações de Milho Brasil,
no Município do Cabo de Santo Agostinho, por conta do perigo
constante em tal trecho, onde ocorrem diversos atropelamentos,
inclusive com vitimas fatais.
Da decisão desta Casa, bem como o inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Dr. Marcos César Crispim Lima, Chefe
do Distrito Regional do Departamento Nacional de Infra – Estrutura
Terrestre, com endereço na Av. Dr. Antônio de Góis, 820, Pina,
Recife/PE, CEP. 51.010-000; ao Prefeito do Município do Cabo de
Santo Agostinho/PE, Dr. Luiz Cabral de Oliveira Filho, com endereço
na Praça Ministro André Cavalcanti, S/Nº, Cabo, CEP. 54.500-000;
ao Vereador Gessé Valério de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal do Cabo de Santo Agostinho/PE; aos Vereadores Luiz
Solano Cavalcanti Filho, José Rafael do Nascimento, Marcos Eanes
Farias Pereira, Manoel Carlos dos Santos, Maria José dos Santos
Carneiro, Abnoam Gomes da Silva, Clodovaldo Cavalcanti da Silva,
Ana Selma dos Santos, José Feliciano de Barros Júnior, Albani José
Nunes, Amaro Honorato da Silva, todos com assento na Câmara
Municipal do Cabo de Santo Agostinho com endereço na Rua
Tenente Manoel Borba, S/nº , Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE,

CEP. 54.500-000 ao Sr. Enoque Elias dos Anjos, com endereço na
Rua 18, n. º 173, Loteamento Ilha, Ponte dos Carvalhos, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.580-000; e ao Dr. José Ambrósio dos
Santos, Editor Geral do Jornal Tribuna Popular, com endereço na rua
Prefeito José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo Inácio, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.515-395. ao Jornalista Leandro
Bezerra - Jornal Pinzón, com endereço na Av. Bernardo Vieira de
Melo, 484 – Sl. 18 – Candeias – Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP.
54.450-020; ao Jornalista Álvaro Batista, Jornal Gazeta do Cabo,
Rua 95 – Bl. 05 Casa B – Cohab – Cabo de Santo Agostinho, CEP.
54.500-000; ao Diretor da Rádio Calheta FM, Radialista Ely José de
Paula, com endereço na Rua 87 – Bl. 36 Casa A – Cohab – Cabo de
Santo Agostinho, CEP. 54.515-190 e ao Radialista Carlos Cunha,
Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na Rua João Paes
Barreto, 42 – Alto do Sol – Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.580-000.

Justificativa

A instalação de um Redutor de Velocidade na BR-101 Sul, nas
imediações da Fabrica da Refinações de Milho Brasil, é uma
providência que, deverá ser tratada como prioridade pelo DNIT/PE,
tendo em vista o grande fluxo de veículos no local, bem como se
tratar da entrada e saída de uma Empresa de grande porte e ainda
por conta do elevado numero de atropelamentos ali ocorridos, muitos
deles com vitimas fatais. 
Diante do exposto, e conhecedores que somos, do excelente
trabalho desenvolvido atualmente pelos que fazem o DNIT/PE,
estamos encaminhando a presente Indicação, na esperança de seu
atendimento, após a aprovação pelos meus Ilustres Pares.

Sala das Reuniões, em 13 de setembro de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 1512/2007
Indicamos a mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
Regimentais, no sentido de que seja FORMULADO UM VEEMENTE
APELO, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Campos e ao Secretário de Defesa Social
de Pernambuco, Dr. Servilho Silva de Paiva, para que sejam
adotadas, urgentemente, medidas visando a instalação de um novo
Posto Policial no Distrito de Jussaral, no Município do Cabo de Santo
Agostinho. 
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Exmo. Sr. Governador de Pernambuco,
Dr. Eduardo Campos; ao Secretário Estadual de Defesa Social, Dr.
Servilho Silva de Paiva; ao Prefeito do Município do Cabo de Santo
Agostinho/PE, Senhor Luiz Cabral de Oliveira Filho, com endereço
na Praça Ministro André Cavalcanti, S/Nº, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.500-000; ao Vereador Gesse Valério de
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho/PE; aos Vereadores Luiz Solano Cavalcanti Filho, José
Rafael do Nascimento, Marcos Eanes Farias Pereira, Manoel Carlos
dos Santos, Maria José dos Santos Carneiro, Abnoam Gomes da
Silva, Clodovaldo Cavalcanti da Silva, Ana Selma dos Santos, José
Feliciano de Barros Júnior, Albani José Nunes, Amaro Honorato da
Silva, todos com assento na Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho/PE, com endereço na Rua Tenente Manoel Borba, S/nº,
Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54500-000 ao Sr.
Enoque Elias dos Anjos, com endereço na Rua 18, n.º 173,
Loteamento Ilha, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54580-000; ao Dr. José Ambrósio dos Santos,
Editor Geral do Jornal Tribuna Popular, com endereço na rua Prefeito
José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo Inácio, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.515-395; ao Jornalista Leandro Bezerra -
Jornal Pinzón, End. Av. Bernardo Vieira de Melo, 484 – Sl 18 –
Candeias – Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP. 54.450-020; ao
Jornalista Álvaro Batista, Jornal Gazeta do Cabo, Rua 95 – Bl. 05
Casa – B – Cohab – Cabo de Santo Agostinho/PE - 54.500-000; ao
Diretor da Rádio Calheta FM, Radialista Ely José de Paula, com
endereço na Rua 87 – Bl. 36 Casa A – Cohab – Cabo de Santo
Agostinho/PE – CEP. 54.515-190 e ao Radialista Carlos Cunha,
Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na Rua João Paes
Barreto, 42 – Alto do Sol – Prox. A Eletrônica – Ponte dos Carvalhos
CEP. 54.580-000, bem como as pessoas residentes na Comunidade
de Jussaral, a seguir relacionadas: Rômulo Marques dos Santos,
residente na Rua Rio Capibaribe, 81, Candeeiro, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; José Carlos Romão dos
Santos, residente na 2ª travessa da rua Vasconcelos nº 03, Jussaral,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria do Carmo
Soares Braz, residente na rua Marquês do Recife nº 05, Jussaral,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Lurdeci Soares da
Silva, residente na Rua Vasconcelos, nº 74, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria Nazaré dos Santos Romão,
residente na 2ª travessa da rua Vasconcelos nº 03, Jussaral, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Marieta Fernandes Braga,
residente na rua Estrada da Vitória nº 80, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria José Domingos da Silva,
residente na rua do Campo S/N, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Assis Isídio de Paula, residente na
7ª travessa da rua Vasconcelos nº 13, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Marinete Maria Cavalcante
Barbosa, residente na rua Alto da Alegria nº 33, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Jailson Isídio de Paula,
residente na 7ª travessa da rua Vasconcelos 13, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Luzinaide Soares da Silva
Vila Nova, residente na Praça do Mercado nº 38, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Luzinete Soares da Silva,
residente na rua Estrada da Vitória nº 18, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Selma Maria dos Santos, residente
na rua Vasconcelos nº 09, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.570-000; Irene Maria de Santana, residente na rua Estrada
da Vitória nº 20, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP.
54.570-000; Albertina do Carmo da Silva, residente na rua Arurópolis,
nº 11, Jussaral. Cabo de santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000;
Maria de Fátima Vila Nova, residente na rua Vasconcelos nº 15,
Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-00; Marileide
Maria Barbosa, residente na rua Alto da Alegria nº 33, Jussaral, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Josefa Maria de Santana,
residente na rua Estrada Nova nº 21, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Gercina de Aquino Ferreira,
residente na rua Alto da Alegria nº 26, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria Aparecida Barbosa Vila
Nova, residente na rua Estrada da Vitória nº 122, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Severina Maria Vila Nova,
residente na rua do Comércio nº 07, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Carlos Braga da Silva, residente na
rua Estrada da Vitória nº 80, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54570-000; Maria Edinalra da Silva, residente na rua da Alegria
nº02, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000;
Josefa Serafim dos Santos, residente na rua Vasconcelos nº 06,

Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.570-000; Maria
Rosali da Silva, residente na rua do Comércio nº 127, Jussaral, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Severina Soares da Silva,
residente na rua Estrada da Vitória nº 77, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria José dos Santos, residente
na rua Vasconcelos nº 09, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.570-000; Severina Ferreira do Monte, residente na rua do
Comércio nº 75, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP.
54.570-000; Maria Edinalra da Silva, residente na rua da Alegria
nº02, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000;
Josefa Serafim dos Santos, residente na rua Vasconcelos nº 06,
Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.570-000; Maria
Rosali da Silva, residente na rua do Comércio nº 127, Jussaral, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Severina Soares da Silva,
residente na rua Estrada da Vitória nº 77, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria José dos Santos, residente
na rua Vasconcelos nº 09, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.570-000; Severina Ferreira do Monte, residente na rua do
Comércio nº 75, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP.
54570-000.

Justificativa

A instalação de um novo Posto Policial, com o conseqüente aumento
do efetivo, no Distrito de Jussaral, no Cabo de Santo Agostinho é
uma necessidade urgente, por conta da situação caótica em que se
encontra a segurança no Município do Cabo de Santo Agostinho.
Como sabemos, a violência nos grandes Centros Urbanos e nas
pequenas localidades, como é o caso de Jussaral, vem aumentando
a cada dia, pondo em risco o patrimônio e a integridade física dos
cidadões comuns. 
Entendemos que as Polícias Civil e Militar devem, urgentemente,
empreender ações enérgicas e ostensivas de desarmamento e
prisão de suspeitos, para que os trabalhadores e as pessoas de bem
da minha terra possam viver em paz, livres da ação nefasta dos
marginais. 
Conhecedores que somos, da melhoria considerável dos níveis de
segurança que vem sendo obtidos nos locais onde o aparelho
policial se faz mais presente e ainda da preocupação do Governo do
Estado com o bem estar da população, estamos apresentando esta
Indicação, na esperança de que a Comunidade de Jussaral, possa
contar com o apoio das Autoridades acima e que os índices de
violência possam cair.
Diante do exposto, na qualidade de Representante do Povo do Cabo
de Santo Agostinho na Casa de Joaquim Nabuco e por uma questão
de justiça, é que solicito de meus Ilustres Pares, aprovação para a
presente Indicação, na esperança de que o Senhor Governador do
Estado, Dr. Eduardo Campos e o Dr. Servilho Silva Paiva, atendam
o Pleito que não é deste Deputado e sim de nossos Irmãos
Cabenses que residem em Jussaral. 

Sala das Reuniões, em 13 de setembro de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 1513/2007
Indicamos a mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
Regimentais, no sentido de que seja FORMULADO UM VEEMENTE
APELO, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Campos e ao Secretário de Defesa Social
de Pernambuco, Dr. Servilho Silva de Paiva, para que sejam
adotadas, urgentemente, medidas visando a instalação de uma
Delegacia Especializada de Proteção da Criança e do Adolescente,
no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Exmo. Sr. Governador de Pernambuco,
Dr. Eduardo Campos; ao Secretário Estadual de Defesa Social, Dr.
Servilho Silva de Paiva; ao Prefeito do Município do Cabo de Santo
Agostinho/PE, Senhor Luiz Cabral de Oliveira Filho, com endereço
na Praça Ministro André Cavalcanti, S/Nº, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.500-000; ao Vereador Gessé Valério de
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho/PE; aos Vereadores Luiz Solano Cavalcanti Filho, José
Rafael do Nascimento, Marcos Eanes Farias Pereira, Manoel Carlos
dos Santos, Maria José dos Santos Carneiro, Abnoam Gomes da
Silva, Clodovaldo Cavalcanti da Silva, Ana Selma dos Santos, José
Feliciano de Barros Júnior, Albani José Nunes, Amaro Honorato da
Silva, todos com assento na Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho/PE, com endereço na Rua Tenente Manoel Borba, S/Nº,
Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54500-000; ao Sr.
Enoque Elias dos Anjos, com endereço na Rua 18, n.º 173,
Loteamento Ilha, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54580-000; ao Sr. José Ambrósio dos Santos,
Editor Geral do Jornal Tribuna Popular, com endereço na rua Prefeito
José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo Inácio, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.515-395; ao Jornalista Leandro Bezerra -
Jornal Pinzón, com endereço na Av. Bernardo Vieira de Melo, 484 –
Sl 18 – Candeias – Jaboatão dos Guararapes, CEP: 54.450-020; ao
Jornalista Álvaro Batista, Jornal Gazeta do Cabo, Rua 95 – Bl. 05
Casa B – Cohab – Cabo de Santo Agostinho, CEP: 54.500-000; ao
Diretor da Rádio Calheta FM, Radialista Ely José de Paula, com
endereço na Rua 87 – Bl. 36 Casa A – Cohab – Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.515-190 e ao Radialista Carlos Cunha,
Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na Rua João Paes
Barreto, 42 – Alto do Sol – Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.580-000.

Justificativa

A instalação de uma Delegacia Especializada de Proteção da
Criança e do Adolescente no Cabo de Santo Agostinho, é uma
necessidade urgente, por conta do aumento de delitos envolvendo
Crianças e Adolescentes não só em nosso Município, como também,
infelizmente, em toda região da Mata Sul de Pernambuco. 
Atualmente, todas as ocorrências que envolvem Crianças e
Adolescentes nas Cidades da Mata Sul, são encaminhadas para o
Recife, causando sérios transtornos não só para os Policiais, como
também para as famílias dos infratores.
Tal solicitação já foi objeto de uma Indicação da lavra do atuante
Vereador Clodovaldo Cavalcante da Silva, devidamente aprovada,
por unanimidade, na Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho, no dia 11 de Maio do corrente ano.
Conhecedores que somos, da melhoria considerável dos níveis de
segurança que vem sendo obtidos em nosso Estado, notadamente
nos locais onde o aparelho policial se faz mais presente e ainda da
preocupação do Governo do Estado com o bem estar da população,
estamos apresentando esta Indicação, na esperança de que o Cabo
de Santo Agostinho possa contar, em breve, com uma Delegacia
Especializada de Proteção da Criança e do Adolescente, para
atender não só os casos ocorridos em seu território, como também
dos demais Municípios da Mata Sul de nosso Estado, contribuindo
desta forma para que os índices de violência possam cair.
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Diante do exposto, na qualidade de Representante do Povo do Cabo
de Santo Agostinho na Casa de Joaquim Nabuco e por uma questão
de justiça, é que solicito de meus Ilustres Pares, aprovação para a
presente Indicação, na esperança de que o Senhor Governador do
Estado, Dr. Eduardo Campos e o Secretário de Defesa Social, Dr.
Servilho Silva de Paiva, atendam o Pleito que não é deste Deputado
e sim de todos os nossos Irmãos Cabenses. 

Sala das Reuniões, em 13 de setembro de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 1514/2007
Indicamos à Mesa, após ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, no sentido de que seja formulado um
VEEMENTE APELO ao Superintendente Regional do Banco do
Brasil em Pernambuco, Dr. Luiz Alves Pordeus Júnior, no sentido de
que seja providenciado, urgentemente, a instalação de um Posto de
Atendimento da citada instituição bancaria no Distrito de Camela,
Município de Ipojuca.
Da decisão desta Casa, bem como o inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Dr. Luiz Alves Pordeus Júnior,
Superintendente Regional do Bando do Brasil em Pernambuco, com
endereço na Av. Rio Branco, 240, 6º andar Recife Antigo, Recife/PE,
CEP: 50.030-310; ao Sr. Pedro Sarafim, Prefeito da Cidade de
Ipojuca, com endereço na Rua Coronel João de Souza Leão, s/n,
Centro, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000; ao Vereador Odimeres José
da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Ipojuca/PE, com
endereço na Rua Coronel João de Souza Leão, s/n, Centro,
Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000; ao Sr. Luiz Mário França, com
endereço na Rua Dantas Barreto, 134, Centro, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.500-000; ao Sr. José Ambrósio dos Santos,
Editor Geral do Jornal Tribuna Popular, com endereço na rua Prefeito
José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo Inácio, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.515-395; ao Jornalista Leandro Bezerra -
Jornal Pinzón, End. Av. Bernardo Vieira de Melo, 484 – Sl 18 –
Candeias – Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54.450-020; ao
Jornalista Álvaro Batista, Jornal Gazeta do Cabo, Rua 95 – Bl. 05
Casa – B – Cohab – Cabo de Santo Agostinho/PE - 54.500-000; ao
Diretor da Rádio Calheta FM, Radialista Ely José de Paula, com
endereço na Rua 87 – Bl. 36 Casa A – Cohab – Cabo de Santo
Agostinho/PE – CEP: 54.515-190 e ao Radialista Carlos Cunha,
Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na Rua João Paes
Barreto, 42 – Alto do Sol – Ponte dos Carvalhos - CEP: 54.580-000.

Justificativa

A instalação de um Posto de Atendimento do Banco do Brasil, no
Distrito de Camela, Município de Ipojuca, é uma necessidade
urgente, uma vez que tal localidade possui uma população de
aproximadamente 18.000 habitantes, incluindo os moradores dos
engenhos, que sofrem bastante com a falta de um local habilitado
para que possam, mais rapidamente, pagar suas contas e ainda
receber benefícios diversos.
Diante do exposto e conhecedores que somos, do interesse do
Banco do Brasil em prestar bons serviços à população, estamos
encaminhando a presente Indicação, na esperança de seu
atendimento, após a aprovação pelos meus Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 13 de setembro de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 1515/2007
Indicamos à Mesa, após ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, no sentido de que seja formulado um
VEEMENTE APELO ao Diretor Presidente da CELPE, Dr. José
Humberto Castro, no sentido de que seja providenciado,
urgentemente, a instalação de um Posto de Atendimento da citada
companhia de energia elétrica no Distrito de Camela, Município de
Ipojuca.
Da decisão desta Casa, bem como o inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Dr. José Humberto Castro, Diretor
Presidente da CELPE, com endereço na Av. João de Barros, 111,
Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.050-902; ao Sr. Pedro Sarafim,
Prefeito da Cidade de Ipojuca/PE, com endereço na Rua Coronel
João de Souza Leão, s/n, Centro, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000; ao
Vereador Odimeres José da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Ipojuca, com endereço na Rua Coronel João de Souza Leão, s/n,
Centro, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000; ao Sr. Luiz Mario França, com
endereço na Rua Dantas Barreto, 134, Centro, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.500-000; ao Sr. José Ambrósio dos Santos,
Editor Geral do Jornal Tribuna Popular, com endereço na rua Prefeito
José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo Inácio, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.515-395; ao Jornalista Leandro Bezerra -
Jornal Pinzón, End. Av. Bernardo Vieira de Melo, 484 – Sl 18 –
Candeias – Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54.450-020; ao
Jornalista Álvaro Batista, Jornal Gazeta do Cabo, Rua 95 – Bl. 05
Casa – B – Cohab – Cabo de Santo Agostinho/PE – CEP: 54.500-
000; ao Diretor da Rádio Calheta FM, Radialista Ely José de Paula,
com endereço na Rua 87 – Bl. 36 Casa A – Cohab – Cabo de Santo
Agostinho/PE – CEP: 54.515-190 e ao Radialista Carlos Cunha,
Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na Rua João Paes
Barreto, 42 – Alto do Sol – Ponte dos Carvalhos CEP: 54.580-000.

Justificativa

A instalação de um Posto de Atendimento da CELPE no Distrito de
Camela, Município de Ipojuca, é uma necessidade urgente, uma vez
que tal localidade possui uma população de aproximadamente
18.000 habitantes, incluindo os moradores dos engenhos, que
sofrem bastante com a falta de um local habilitado para resolver,
mais rapidamente, eventuais problemas ocorridos com o
fornecimento de energia elétrica.
Diante do exposto e conhecedores que somos, do interesse da
CELPE em prestar bons serviços aos seus consumidores, estamos
encaminhando a presente Indicação, na esperança de seu
atendimento, após a aprovação pelos meus Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 13 de setembro de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 1516/2007
Indicamos a mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
Regimentais, no sentido de que seja FORMULADO UM VEEMENTE

APELO, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Campos e ao Secretário de Defesa Social
de Pernambuco, Dr. Servilho Silva de Paiva, para que sejam
adotadas, urgentemente, medidas visando a instalação de uma
Delegacia Especializada da Mulher, no Município do Cabo de Santo
Agostinho. 
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Exmo. Sr. Governador de Pernambuco,
Dr. Eduardo Campos; ao Secretário Estadual de Defesa Social, Dr.
Servilho Silva de Paiva; ao Prefeito do Município do Cabo de Santo
Agostinho, Senhor Luiz Cabral de Oliveira Filho, com endereço na
Praça Ministro André Cavalcanti, S/Nº, Cabo de Santo Agostinho,
CEP: 54.500-000; ao Vereador Gessé Valério de Oliveira, Presidente
da Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho; aos Vereadores
Luiz Solano Cavalcanti Filho, José Rafael do Nascimento, Marcos
Eanes Farias Pereira, Manoel Carlos dos Santos, Maria José dos
Santos Carneiro, Abnoam Gomes da Silva, Clodovaldo Cavalcanti
da Silva, Ana Selma dos Santos, José Feliciano de Barros Júnior,
Albani José Nunes, Amaro Honorato da Silva, todos com assento na
Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com endereço na
Rua Tenente Manoel Borba, S/Nº, Centro, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54.500-000; ao Sr. Enoque Elias dos Anjos, com
endereço na Rua 18, n.º 173, Loteamento Ilha, Ponte dos Carvalhos,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54.580-000; ao Sr. José
Ambrósio dos Santos, Editor Geral do Jornal Tribuna Popular, com
endereço na rua Prefeito José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo
Inácio, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54.515-395; ao Jornalista
Leandro Bezerra - Jornal Pinzón, com endereço na Av. Bernardo
Vieira de Melo, 484 – Sl 18 – Candeias – Jaboatão dos Guararapes,
CEP: 54.450-020; ao Jornalista Álvaro Batista, Jornal Gazeta do
Cabo, Rua 95 – Bl. 05 Casa B – Cohab – Cabo de Santo Agostinho,
CEP: 54.500-000; ao Diretor da Rádio Calheta FM, Radialista Ely
José de Paula, com endereço na Rua 87 – Bl. 36 Casa A – Cohab –
Cabo de Santo Agostinho, CEP: 54.515-190 e ao Radialista Carlos
Cunha, Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na Rua João
Paes Barreto, 42 – Alto do Sol – Ponte dos Carvalhos, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP: 54.580-000.

Justificativa

A instalação de uma Delegacia Especializada da Mulher no Cabo de
Santo Agostinho, é uma necessidade urgente, por conta do aumento
de delitos envolvendo Mulheres, não só em nosso Município, como
também, infelizmente, em toda região da Mata Sul de Pernambuco. 
Atualmente, todas as ocorrências mais serias envolvendo Mulheres,
nas Cidades da Mata Sul, são encaminhadas para a Delegacia
Especializada no Recife, causando sérios transtornos, não só para
os Policiais, como também para as famílias das ofendidas e dos
infratores.
Tal solicitação já foi objeto de uma Indicação da lavra do atuante
Vereador Clodovaldo Cavalcante da Silva, devidamente aprovada,
por unanimidade, na Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho, no dia 08 de Junho do corrente ano.
Conhecedores que somos, da melhoria considerável dos níveis de
segurança que vem sendo obtidos em nosso Estado, notadamente
nos locais onde o aparelho policial se faz mais presente, bem como
das novas medidas punitivas adotadas com a edição da chamada
“LEI MARIA DA PENHA” e ainda da preocupação do Governo do
Estado com o bem estar da população, estamos apresentando esta
Indicação, na esperança de que o Cabo de Santo Agostinho possa
contar, em breve, com uma Delegacia Especializada da Mulher, para
atender, não só os casos ocorridos em seu território, como também
nos demais Municípios da Mata Sul de nosso Estado, contribuindo
assim para que os índices de violência possam cair.
Diante do exposto, na qualidade de Representante do Povo do Cabo
de Santo Agostinho na Casa de Joaquim Nabuco e por uma questão
de justiça, é que solicito de meus Ilustres Pares, aprovação para a
presente Indicação, na esperança de que o Senhor Governador do
Estado, Dr. Eduardo Campos e o Secretário de Defesa Social, Dr.
Servilho Silva de Paiva, atendam o Pleito que não é deste Deputado
e sim de todos os nossos Irmãos Cabenses. 

Sala das Reuniões, em 13 de setembro de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 1517/2007
Indicamos a mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
Regimentais, no sentido de que seja FORMULADO UM VEEMENTE
APELO, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Campos e ao Dr. Roldão Joaquim dos
Santos, Secretario de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
de Pernambuco, para que sejam adotadas, urgentemente, medidas
visando a implantação do PROGRAMA ESTAÇÃO FUTURO, no
Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Exmo. Sr. Governador de Pernambuco,
Dr. Eduardo Campos; ao Secretário Estadual de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos de Pernambuco, Dr. Roldão Joaquim dos
Santos; ao Prefeito do Município do Cabo de Santo Agostinho,
Senhor Luiz Cabral de Oliveira Filho, com endereço na Praça
Ministro André Cavalcanti, S/Nº, Cabo de Santo Agostinho, CEP:
54.500-000; ao Vereador Gessé Valério de Oliveira, Presidente da
Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho; aos Vereadores
Luiz Solano Cavalcanti Filho, José Rafael do Nascimento, Marcos
Eanes Farias Pereira, Manoel Carlos dos Santos, Maria José dos
Santos Carneiro, Abnoam Gomes da Silva, Clodovaldo Cavalcanti
da Silva, Ana Selma dos Santos, José Feliciano de Barros Júnior,
Albani José Nunes, Amaro Honorato da Silva, todos com assento na
Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho, com endereço na
Rua Tenente Manoel Borba, S/Nº, Centro, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP: 54500-000; ao Sr. Enoque Elias dos Anjos, com
endereço na Rua 18, n.º 173, Loteamento Ilha, Ponte dos Carvalhos,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54580-000; ao Sr. José
Ambrósio dos Santos, Editor Geral do Jornal Tribuna Popular, com
endereço na rua Prefeito José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo
Inácio, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54.515-395; ao Jornalista
Leandro Bezerra - Jornal Pinzón, com endereço na Av. Bernardo
Vieira de Melo, 484 – Sl 18 – Candeias – Jaboatão dos Guararapes,
CEP: 54.450-020; ao Jornalista Álvaro Batista, Jornal Gazeta do
Cabo, Rua 95 – Bl. 05 Casa B – Cohab – Cabo de Santo Agostinho,
CEP: 54.500-000; ao Diretor da Rádio Calheta FM, Radialista Ely
José de Paula, com endereço na Rua 87 – Bl. 36 Casa A – Cohab –
Cabo de Santo Agostinho, CEP: 54.515-190 e ao Radialista Carlos
Cunha, Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na Rua João
Paes Barreto, 42 – Alto do Sol – Ponte dos Carvalhos, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP: 54.580-000.

Justificativa

A implantação do Programa Estação Futuro no Cabo de Santo
Agostinho, é uma necessidade urgente, por conta de sua

abrangência e os benefícios que ira trazer as Crianças, Adolescentes
e Jovens em situação de risco nas ruas de nosso Município.
A Indicação que ora apresentamos, já foi encaminhada através da
Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho pelo seu Presidente,
o operoso Vereador Gessé Valério de Oliveira, que em sua brilhante
justificativa declarou: “O Programa Estação Futuro é um programa
de inclusão social, que representa a forma como o Governo do
Estado integra o Pacto Metropolitano pelas Crianças, que apoia
Adolescentes e Jovem em situação de risco nas ruas, firmando em
2003 entre o Governo do Estado; as Prefeituras da Região
Metropolitana do Recife, a Fundação Joaquim Nabuco e a Delegacia
Regional do Trabalho, com o objetivo de assegurar às Crianças,
Adolescentes e Jovens em situação de risco uma política pública
articulada que promova o atendimento integral, com garantia de
permanência e retorno à escola, à família e as comunidades de
origem, nos termos previsto pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente.
Tendo como objetivo a inclusão social, obtida por meio do acesso
dos jovens às políticas sociais e do restabelecimento da sua auto-
estima e dos vínculos afetivos. O Programa está direcionado para os
jovens de 16 a 21 anos que utilizam a rua como estratégia de
morada ou sobrevivência, de forma permanente ou eventual”. 
Como vimos acima, o Programa Estação Futuro deverá, uma vez
implantado no Cabo de Santo Agostinho, trazer grandes benefícios
para a nossa juventude.
Conhecedores que somos, do excelente trabalho que vem sendo
desenvolvido pelo Secretario Roldão Joaquim e sua Equipe e ainda
da preocupação do Governo do Estado com o bem estar da
população, estamos apresentando esta Indicação, na esperança de
que o Cabo de Santo Agostinho possa contar, em breve, com o
Programa Estação Futuro, contribuindo dessa forma para que os
nossos Jovens tenham um futuro melhor.
Diante do exposto, na qualidade de Representante do Povo do Cabo
de Santo Agostinho na Casa de Joaquim Nabuco; por concordar
inteiramente com os termos da Indicação nº 111/2007, da lavra do
Nobre Vereador Gessé Valério de Oliveira e por uma questão de
justiça, é que solicito de meus Ilustres Pares, aprovação para a
presente Indicação, na esperança de que o Senhor Governador do
Estado, Dr. Eduardo Campos e o Secretário de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão Joaquim dos Santos,
atendam o Pleito que não é deste Deputado e sim de todos os
nossos Irmãos Cabenses. 

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 1518/2007
Indicamos a mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
Regimentais, no sentido de que seja FORMULADO UM VEEMENTE
APELO, ao Ilustríssimo Sr. Gerente de Relações Institucionais da OI
em Pernambuco, Dr. Paulo Roberto de Camargo Filho, para que
sejam adotadas, urgentemente, medidas visando a instalação de
uma Antena da OI móvel, no Distrito de Jussaral, no Município do
Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Ilmo. Sr. Gerente de Relações
Institucionais da OI em Pernambuco, Dr. Paulo Roberto de Carmago
Filho, com endereço na Av. Afonso Olindense, 1513, Várzea,
Recife/PE, CEP. 50810-900; ao Prefeito do Município do Cabo de
Santo Agostinho/PE, Senhor Luiz Cabral de Oliveira Filho, com
endereço na Praça Ministro André Cavalcanti, S/Nº, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.500-000; ao Vereador Gesse Valério de
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho/PE; aos Vereadores Luiz Solano Cavalcanti Filho, José
Rafael do Nascimento, Marcos Eanes Farias Pereira, Manoel Carlos
dos Santos, Maria José dos Santos Carneiro, Abnoam Gomes da
Silva, Clodovaldo Cavalcanti da Silva, Ana Selma dos Santos, José
Feliciano de Barros Júnior, Albani José Nunes, Amaro Honorato da
Silva, todos com assento na Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho/PE, com endereço na Rua Tenente Manoel Borba, S/nº,
Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54500-000 ao Sr.
Enoque Elias dos Anjos, com endereço na Rua 18, n.º 173,
Loteamento Ilha, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54580-000; ao Dr. José Ambrósio dos Santos,
Editor Geral do Jornal Tribuna Popular, com endereço na rua Prefeito
José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo Inácio, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.515-395; ao Jornalista Leandro Bezerra -
Jornal Pinzón, End. Av. Bernardo Vieira de Melo, 484 – Sl 18 –
Candeias – Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP. 54.450-020; ao
Jornalista Álvaro Batista, Jornal Gazeta do Cabo, Rua 95 – Bl. 05
Casa – B – Cohab – Cabo de Santo Agostinho/PE – CEP. 54.500-
000; ao Diretor da Rádio Calheta FM, Radialista Ely José de Paula,
com endereço na Rua 87 – Bl. 36 Casa A – Cohab – Cabo de Santo
Agostinho/PE – CEP. 54.515-190 e ao Radialista Carlos Cunha,
Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na Rua João Paes
Barreto, 42 – Alto do Sol – Prox. A Eletrônica – Ponte dos Carvalhos
CEP. 54.580-000, bem como as pessoas residentes na Comunidade
de Jussaral, a seguir relacionadas: Rômulo Marques dos Santos,
residente na Rua Rio Capibaribe, 81, Candeeiro, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; José Carlos Romão dos
Santos, residente na 2ª travessa da rua Vasconcelos nº 03, Jussaral,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria do Carmo
Soares Braz, residente na rua Marquês do Recife nº 05, Jussaral,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Lurdeci Soares da
Silva, residente na Rua Vasconcelos, nº 74, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria Nazaré dos Santos Romão,
residente na 2ª travessa da rua Vasconcelos nº 03, Jussaral, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Marieta Fernandes Braga,
residente na rua Estrada da Vitória nº 80, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria José Domingos da Silva,
residente na rua do Campo S/N, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Assis Isídio de Paula, residente na
7ª travessa da rua Vasconcelos nº 13, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Marinete Maria Cavalcante
Barbosa, residente na rua Alto da Alegria nº 33, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Jailson Isídio de Paula,
residente na 7ª travessa da rua Vasconcelos 13, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Luzinaide Soares da Silva
Vila Nova, residente na Praça do Mercado nº 38, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Luzinete Soares da Silva,
residente na rua Estrada da Vitória nº 18, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Selma Maria dos Santos, residente
na rua Vasconcelos nº 09, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.570-000; Irene Maria de Santana, residente na rua Estrada
da Vitória nº 20, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP.
54.570-000; Albertina do Carmo da Silva, residente na rua Arurópolis,
nº 11, Jussaral. Cabo de santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000;
Maria de Fátima Vila Nova, residente na rua Vasconcelos nº 15,
Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-00; Marileide
Maria Barbosa, residente na rua Alto da Alegria nº 33, Jussaral, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Josefa Maria de Santana,

residente na rua Estrada Nova nº 21, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Gercina de Aquino Ferreira,
residente na rua Alto da Alegria nº 26, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria Aparecida Barbosa Vila
Nova, residente na rua Estrada da Vitória nº 122, Jussaral, Cabo de
Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Severina Maria Vila Nova,
residente na rua do Comércio nº 07, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Carlos Braga da Silva, residente na
rua Estrada da Vitória nº 80, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54570-000; Maria Edinalra da Silva, residente na rua da Alegria
nº02, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000;
Josefa Serafim dos Santos, residente na rua Vasconcelos nº 06,
Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.570-000; Maria
Rosali da Silva, residente na rua do Comércio nº 127, Jussaral, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Severina Soares da Silva,
residente na rua Estrada da Vitória nº 77, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria José dos Santos, residente
na rua Vasconcelos nº 09, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.570-000; Severina Ferreira do Monte, residente na rua do
Comércio nº 75, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP.
54.570-000; Maria Edinalra da Silva, residente na rua da Alegria
nº02, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000;
Josefa Serafim dos Santos, residente na rua Vasconcelos nº 06,
Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP. 54.570-000; Maria
Rosali da Silva, residente na rua do Comércio nº 127, Jussaral, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Severina Soares da Silva,
residente na rua Estrada da Vitória nº 77, Jussaral, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.570-000; Maria José dos Santos, residente
na rua Vasconcelos nº 09, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE,
CEP. 54.570-000; Severina Ferreira do Monte, residente na rua do
Comércio nº 75, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/ PE, CEP.
54570-000.

Justificativa

A instalação de uma Antena da OI móvel em Jussaral, no Cabo de
Santo Agostinho
é uma necessidade urgente, por conta das péssimas condições de
comunicação, via celular naquela localidade. 

Como sabemos, nos dias atuais as pessoas, cada vez mais,
utilizam-se do celular para a sua comunicação, sendo que em
Jussaral isto se torna altamente precário, pela falta de uma Antena
da OI. 
Conhecedores que somos, da melhoria considerável que vem
ocorrendo na prestação de serviços, por parte da OI, em todo Estado
de Pernambuco e ainda da preocupação de seus dirigentes em
atender cada vez melhor os seus clientes, estamos apresentando
esta Indicação, na esperança de que a Comunidade de Jussaral,
possa contar com o apoio da Gerencia para que tenham condições
de utilizarem melhor o serviço de telefonia móvel oferecido pela OI.
Diante do exposto, na qualidade de Representante do Povo do Cabo
de Santo Agostinho na Casa de Joaquim Nabuco e por uma questão
de justiça, é que solicito de meus Ilustres Pares, aprovação para a
presente Indicação, na esperança de que o Senhor Gerente de
Relações Institucionais da OI, Dr. Paulo Roberto de Camargo Filho,
atenda o Pleito que não é deste Deputado e sim de nossos Irmãos
Cabenses que residem em Jussaral. 

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 1519/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Secretário de
Saúde do Estado - Dr. Jorge Gomes e ao presidente do Laboratório
Farmacêutico de Pernambuco (Lafepe), o Sr. Luciano Vasquez, no
sentido de que seja instalada uma Farmácia do LAFEPE no
município de Barreiros.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Sr. Prefeito do
Município de Barreiros, Cleto Rufino, ao Presidente da Câmara
Municipal de Barreiros - Sr. José Geraldo de Souza Leão, Sito a Rua
21 de Abril nº 26 centro - Barreiros PE CEP 55.560-000, ao senhor
João Marcolino Gomes Junior, sito à Av. Maria Amália, s/n - Centro -
Barreiros-PE - CEP 55.560-000, a Rádio Litoral FM, sito à Rua
Napoleão Correia Resende, Barreiros - CEP. 55.560-000, Rádio
Cultura dos Palmares, sito Engenho São Manoel, na BR 101, Km
117 - Palmares - PE CEP 55.540-000, a Rádio Quilombo dos
Palmares, sito Rodovia BR 101, Km 190 Japaranduba - Palmares -
PE, ao Sr. José Bartolomeu de Almeida Melo, sito a Travessa Nossa
Senhora de Lourdes,243 - Centro -Palmares/PE CEP:55.540-000, a
Rádio Santana FM sito à Travessa da Igreja S/N - Ribeirão-PE -
CEP: 55.520-000.

Justificativa

O alto custo dos medicamentos está inviabilizando o acesso da
população de baixa renda a aquisição destes produtos. A
implantação das unidades da Farmácia do Lafepe nos municípios
tem sido fundamental para o atendimento de comunidades carentes
em todo o Estado. 
Importante município do Litoral Sul de Pernambuco, Barreiros tem
uma população de mais de 40 mil habitantes e necessita deste
importante empreendimento para atender as famílias pobres da
área. Os remédios produzidos pelo Lafepe, o segundo maior
laboratório público do país, chegam nas farmácias do órgão com
valores até 70% abaixo dos preços praticados pelo mercado. Hoje,
os gastos com medicamentos comprometem um grande percentual
dos vencimentos dos assalariados, principalmente aposentados e
pensionistas. A instalação da Farmácia do Lafepe em Barreiros
também vai beneficiar a população de municípios vizinhos. 
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares, a aprovação da
presente Indicação

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007.

João Fernando Coutinho
Deputado

Indicação N° 1520/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Secretário de
Saúde do Estado - Dr. Jorge Gomes e ao presidente do Laboratório
Farmacêutico de Pernambuco (LAFEPE), Sr. Luciano Vasquez, no
sentido de que seja instalada uma Farmácia do LAFEPE no
município de Ribeirão.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Prefeito do
Município de Ribeirão, Sr. Clóvis Paiva, ao Vice-Prefeito do
município de Ribeirão - Sr. Antônio Batista dos Santos, ao Presidente
da Câmara de Vereadores de Ribeirão - Sr. Severino Lucas e aos
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vereadores - Abraão Barcelos de Melo, Aluízio Marques da Silva,
Eralto Bernardino dos Santos, José Barbosa da Silva, Luiz Carlos da
Silva, Mário Teixeira de Paula , José Viana da Silva Filho, Mari Jones
Rio Tinto, todos na Câmara Municipal de Ribeirão, sito a Rua Dr.
João Pessoa Centro - nº 549, CEP: 55.520-000 - Ribeirão-PE, a
Rádio Cultura dos Palmares, sito Engenho Sâo Manoel, na BR 101,
Km 117 - Palmares - PE CEP 55.540-000, a Rádio Quilombo dos
Palmares, sito Rodovia BR 101, Km 190 Japaranduba - Palmares -
PE, ao Sr. José Bartolomeu de Almeida Melo, sito a Travessa Nossa
Senhora de Lourdes,243 - Centro -Palmares/PE CEP:55.540-000, a
Rádio Santana FM sito à Travessa da Igreja S/N - Ribeirão-PE -
CEP: 55.520-000.

Justificativa

O alto custo dos medicamentos está inviabilizando o acesso da
população de baixa renda a aquisição destes produtos. A
implantação das unidades da Farmácia do Lafepe nos municípios
tem sido fundamental para o atendimento de comunidades carentes
em todo o Estado. 
Ribeirão é um município que tem uma população de mais 40 mil
habitantes e necessita deste importante empreendimento para
atender as famílias pobres da área. Os remédios produzidos pelo
Lafepe, o segundo maior laboratório público do país, chegam nas
farmácias do órgão com valores até 70% abaixo dos preços
praticados pelo mercado. Hoje, os gastos com medicamentos
comprometem um grande percentual dos vencimentos dos
assalariados, principalmente aposentados e pensionistas. A
instalação da Farmácia do Lafepe em Ribeirão também vai
beneficiar a população de municípios vizinhos. 
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares, a aprovação da
presente Indicação.

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007.

João Fernando Coutinho
Deputado

Indicação N° 1521/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Luiz Inácio Lula da Silva, Digníssimo Presidente da República
Federativa do Brasil; ao Excelentíssimo Márcio Fortes de
Almeida, Digníssimo Ministro de Estado das Cidades; ao
Ilustríssimo Senhor Benny Schasberg, Digníssimo Secretário
Nacional de Programas Urbanos do Ministério das Cidades; ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Armando Monteiro;
todos em Brasília - DF; ao Excelentíssimo Senhor Doutor
Eduardo Campos, Digníssimo Governador do Estado de
Pernambuco; ao Excelentíssimo Senhor Doutor Humberto Costa,
Digníssimo Secretário Estadual das Cidades; a Ilustríssima
Senhora Doutora Ana Suassuna, Digníssima Secretária Executiva
da Secretaria Estadual das Cidades; ao Excelentíssimo Senhor
Doutor José Chaves, Digníssimo Secretário Estadual de Turismo;
ao Excelentíssimo Senhor José Augusto Maia, Digníssimo
Prefeito Municipal de Santa Cruz do Capibaribe; no sentido de, em
parceria, firmarem convênio visando a revitalização das ruas do
Centro da Cidade de Santa Cruz do Capibaribe, onde se situava
a feira da sulanca, e de suas praças, descritas abaixo:
1.Praça São Miguel;
2.Praça James Dean Lopes Neves;
3.Praça Marisa Neves;
4.Praça Arlinda Monteiro;
5.Praça Padre Zuzinha;
Obs: As praças acima relacionadas encontram-se no canteiro central
da Avenida Padre Zuzinha; 
6.Praça Teonilo Silvestre da Silva - Canteiro central da Rua
Raymundo Francelino Aragão;
7.Praça Orestes Farias – na antiga Lavanderia;
8.Praça Fernando Silvestre da Silva; 
9.Praça José Balbino Neto – canteiro lateral da Igreja de São
Cristóvão;
10.Praça Severina Barbosa de Moraes – ao lado da Igreja de São
Cristóvão;
11.Parque Florestal Fernando Silvestre;
12. Existem, sem denominações, a do canteiro que vai do Banco
Real ao Dona Flor e a da frente da Feira do Troca.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Federal Edgar Moury, em Brasília; Exmo. Sr.
José Augusto Maia, DD. Prefeito Municipal; ao Exmo. Sr. José
Elias, DD. Vice-Prefeito Municipal; Exmos. Srs. Vereadores Dimas
Dantas, DD. Presidente, Aguinaldo Xavier, Ernesto Maia, José
Fernando Aragão, José Moura Filho e Rui José Medeiros Silva,
todos na Câmara Municipal de Vereadores; Exma. Sra. Patrícia
Souto, DD. Secretária Municipal de Infra-Estrutura; Jornal A
Cidade, na pessoa do Sr. Guaraci Baldi, a Av. 29 de Dezembro,
530, 1º andar, Centro; Rádio Comunidade FM, na pessoa do Sr.
Silvio José, a Rua 13 de Maio, 50, 3º andar, Sala 306, Centro;
Jornal Página Livre, na pessoa do Sr. Marcondes Moreno, a Rua
Sebastião Bastos, 231, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Dr. Neydson
Eduardo Ferreira, a Avenida Cezário Aragão, 420, São Cristóvão;
Ilmo. Sr. Bento Joseilton da Silva, a Rua Inácio Muniz, 198, Distrito
do Pará; Ilmo. Sr. Prof. Jota Oliveira, a Rua Francisco de Barros,
197, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Prof. José Chagas, a Rua Inácio
Muniz, 198, Distrito do Pará; Ilmo. Sr. Natálio Arruda, a Rua Tito
Cinezio Aragão, 64, Centro; todos em Santa Cruz do Capibaribe;
Rádio São Domingos, nas pessoas dos Srs. Fernando Amaral e
Valderi José de Almeida, ambos a Rua Francisco Xavier, 311,
Distrito de São Domingos; ambos em Brejo da Madre de Deus;
Rádio Comunitária FM, na pessoa do Sr. Paulo Sobral, a Av. João
Manoel da Silva, 452, 1º andar, Centro, Toritama.

Justificativa

A revitalização das ruas onde funcionava a feira da sulanca no
Centro da Cidade de Santa Cruz do Capibaribe torna-se
indispensável, com o objetivo de dinamizar as atividades
econômicas nelas existentes, com o grande potencial comercial,
bem como requalificar urbanisticamente os espaços públicos que
compõem essas áreas, propondo mudanças no traçado, no piso das
calçadas, nas redes de infra-estrutura, na reordenação do trânsito
em algumas vias e preservação de praças, tais como as de: São
Miguel; James Dean Lopes Neves; Marisa Neves; Arlinda Monteiro;
Padre Zuzinha; Teonilo Silvestre da Silva; Orestes Farias; Fernando
Silvestre da Silva; José Balbino Neto; Severina Barbosa de Moraes;
Parque Florestal Fernando Silvestre; e a do canteiro que vai do
Banco Real ao Dona Flor e a da frente da Feira do Troca.
Com 73.056 habitantes (IBGE 2007) e com o crescimento constante,
a Terra da Sulanca, como é conhecida Santa Cruz do Capibaribe,
detém inúmeros comerciantes, com uma enorme demanda de
vendas e compras. Depois da retirada da feira, urge a revitalização
das ruas para que os lojistas que ali permanecem tenham melhores

condições de trabalho para a oferta acessível de suas mercadorias.
As praças santacruzenses aqui relatadas, sendo revitalizadas,
beneficiarão seus moradores com saudável área verde, além de
lazer à população e turistas. Por isso, apelamos às autoridades
Federal, Estadual e Municipal para que, em parceria, envidem
esforços com vistas a revitalização de ruas do centro da cidade de
Santa Cruz do Capibaribe e de suas praças, beneficiando aquele
próspero município com uma melhor organização urbana. 

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007.

Antônio Figueirôa
Deputado

Requerimento N° 942/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um VOTO DE PESAR pelo falecimento
da Sra. Ivonete Ferreira Lins, no último sábado, dia 15 de setembro
de 2007, Diretora do Colégio Cenecista Prof. Ivon Ferreira Lins de
Palmares. 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Sr. Idalino Ferreira Lins, sobrinho de Dona Ivonete,
além de toda comunidade: professores, funcionários, alunos e pais
de alunos que compõe o Colégio Cenecista Prof. Ivon Ferreira Lins,
no endereço: Rua da Notícia S/N, Centro, Palmares-PE.

Justificativa

Dona Ivonete Ferreira Lins, diretora do Colégio Cenecista Prof. Ivon
Ferreira Lins, foi também sua fundadora em 08 de agosto de 1956,
no município de Palmares.
Os colégios Cenecistas nasceram do ideal de um jovem estudante,
Felipe Tiago Gomes, que originou a CNEC - Campanha Nacional de
Escolas da Comunidade. Em 29 de julho de 1943, no Recife -
Pernambuco, o estudante de Direito Felipe Tiago Gomes,
impulsionado pela solidariedade, fundou, juntamente com um grupo
de universitários, a primeira Escola Cenecista do país, num momento
histórico de total desassistência ao jovem trabalhador. Na época, as
Escolas de 2º grau apenas atendiam as elites, não havendo Escolas
noturnas.
Deu-se início, portanto, a esta Instituição, com a finalidade de levar o
desenvolvimento e o progresso às comunidades, através das
Escolas Cenecistas, oportunizando aos jovens a aquisição de
conhecimentos e habilidades necessárias para vencer os
obstáculos, numa sociedade em constante mudança.
A base estrutural da CNEC é a comunidade. Por isso, para a criação
de uma escola, primeiro é organizado o Conselho Comunitário, que
promove a verdadeira integração Escola e Comunidade.
As sementes de comunitarismo propagaram-se pela maioria dos
Estados da Federação, e o reconhecimento desse trabalho justifica-
se, em nível nacional, por ser detentora de 268 unidades de ensino
cenecista em todo o Brasil, atendendo 113.541 alunos(as), 7.807
Professores(as), 3.721 Funcionários(as) e 19 Instituições Cenecistas
de Ensino Superior.
A CNEC tem como finalidades:
§Despertar e coordenar os esforços das comunidades para ações
educativas, culturais, assistenciais, de preservação ambiental e
prestação de serviços;
§Oferecer serviços educacionais em todos os níveis e modalidades
de ensino;
§Implantar e administrar unidades de produção, comunicação,
assistência social, turismo e pesquisa;
§Desenvolver e incentivar práticas desportivas, destinando os
recursos obtidos exclusivamente à sua manutenção.
Para executar suas finalidades, a CNEC busca o apoio de pessoas
físicas, jurídicas e de instituições públicas e privadas, mediante
parcerias, porém, sem o envolvimento em atividades de caráter
confessional e partidário.
Diante do exposto solicito aos meus ilustres pares a aprovação do
presente Requerimento.

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007

João Fernando Coutinho
Deputado

Requerimento N° 943/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja concedido um Voto de Aplauso ao repórter
especial do Jornal do Commercio, EDUARDO MACHADO,
ganhador do Prêmio Tim Lopes de Jornalismo Investigativo, edição
2007, com a série de reportagens Plano Colômbia: Manual Contra a
Violência, publicadas em abril do ano de 2006, no Jornal do
Commercio.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao jornalista Eduardo Machado, com endereço na
Rua da Fundição, 257, bairro de Santo Amaro - Recife /PE - CEP:
50040-100; ao presidente do Sistema Jornal do Commercio de
Comunicação, Dr. João Carlos Paes Mendonça, com endereço na
Av. Eng. Antônio de Góes, nº 60, 20º andar, Pina - Recife/PE - 51010-
000; ao diretor de Redação do Jornal do Commercio, jornalista
Ivanildo Sampaio, na Rua da Fundição, 257 , bairro de Santo Amaro
- Recife/PE - CEP: 50040-100 e ao presidente do Sindicato dos
Jornalistas de Pernambuco, jornalista Ayrton Maciel, na Praça
Oswaldo Cruz, 400, bairro da Boa Vista - Recife/PE - CEP: 50050-
210.

Justificativa

O Prêmio Tim Lopes conferido a Eduardo Machado, vem referendar
a avançada e competente linha editorial do Jornal do Commercio. O
jornalista Eduardo Machado, no trabalho Plano Colômbia: Manual
Contra a Violência, foi muito além do que simplesmente levar ao
público a notícia. Com investigação, análise dos fatos e constatação
dos números, Eduardo mostrou a redução da criminalidade em
Bogotá, a partir de 1996, confrotando-a com o alarmante
crescimento da violência, o qual tanto inquieta os pernambucanos.
Com muita propriedade, o ministro do Supremo Tribunal Federal -
STF, Ayres Brito, disse, recentemente que a imprensa ultrapassa sua
dimensão informativa para incorporar a analítica, a investigativa e a
denunciativa no que tem o respaldo da Constituição. É esse
sentimento que premiou Eduardo Machado, um jornalista
comprometido com a notícia, com a ética e com a apresentação de
propostas responsáveis por reverter os crescentes índices de
violência, em nosso Estado.

Os pernambucanos congratulam-se com o jornalista Eduardo
Machado, vencedor do Prêmio Tim Lopes, com o trabalho Plano
Colômbia: Manual Contra a Violência. Que saibamos tirar lições da
reportagem. Que surjam políticas públicas para combater o crime,
em Pernambuco. Que sirvam as lições de Bogotá.

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007

André Campos
Deputado

Requerimento N° 944/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja realizado um Grande Expediente Especial, no
dia 15 de outubro do corrente ano, dedicado ao lançamento de uma
Cartilha que apresenta o resultado do trabalho desenvolvido pela
Organização Não-Governamental RETOME SUA VIDA com os
familiares dos adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa em meio aberto – liberdade assistida.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a ONG Retome sua Vida, na Rua dos Coelhos, nº
317, 2º Andar, Boa Vista, Recife-PE, CEP 50070-550.

Justificativa

“O Centro de Articulação Retome Sua Vida originou-se no Fórum da
Criança, um espaço de articulação de entidades governamentais e
não governamentais que intervinham nas políticas para a infância e
a adolescência em Pernambuco. 
Em 1990, o Fórum formou uma comissão buscando alternativas para
resolver a situação das crianças que perambulavam no Centro do
Recife. A equipe detectou que a solução do problema devia estar
associada a ações preventivas já existentes nos bairros periféricos
da cidade, de onde os meninos eram provenientes. 
A partir desta idéia surgiu o Projeto Retome Sua Vida, que em 1992
tornou-se uma entidade jurídica. O Centro de Articulação Retome
Sua Vida é uma associação sem fins lucrativos, suprapartidária,
independente de religião, raça e etnia. Está inscrito nos Conselhos
de Direito (Municipal e Estadual) e de Assistência Social (Municipal e
Estadual e Federal)) e é uma ONG constituída por sócios
institucionais na defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
A sua missão é promover ações que visem a garantia dos direitos da
infância e da juventude no estado de Pernambuco, fortalecendo
político e pedagogicamente uma grande rede de entidades. 
Para isso, a instituição realiza programas em diferentes áreas,
visando à melhoria da qualidade de vida das crianças e dos
adolescentes. As linhas de atuação da instituição são quatro:
Programa de Apoio as Entidades, Programa de Apoio às medidas
socioeducativas em meio aberto, Programa de Iniciação Profissional,
Programa de geração de renda e Meio Ambiente.”

http://www.retome.org.br
Sala das Reuniões, em 13 de setembro de 2007

Carla Lapa
Deputada

Requerimento N° 945/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um VOTO DE APLAUSO para o Colégio
Santo Sofia, localizado a Av. Nilo Peçanha, 251 - Garanhuns/PE -
CEP: 55295-060, em comemoração aos seus 95 anos de fundação. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Deputado Federal, Dr. Armando
Monteiro Neto, Câmara dos Deputados - Anexo IV Gabinete 434-
CEP: 70160-900-Brasília/DF, ao Exmo. Sr. Secretário Exec.de
Relações Institucionais do Governo de Pernambuco, Dr. Ettore
Labanca, ao Exmo. Sr. Prefeito de Garanhuns, Dr. Luiz Carlos de
Oliveira, Av. Santo Antonio, 126 - CEP: 55290-000 - Garanhuns/PE,
a Câmara Municipal de Garanhuns - Rua Siqueira Campos, 43 -
Centro - CEP: 55293-914, a Rádio Jornal do Commercio de
Garanhuns, Av. Rui Barbosa,1236 - Heliópolis - CEP: 55296-300 -
Garanhuns/PE, a Rádio Marano FMRua Pixinguinha,360 - Magano
- CEP: 55294-903 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Marcos Cardoso
- Rua Pixinguinha,360 - Magano - CEP: 55294-903 - Garanhuns/PE,
a Rádio FM Sete Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa
Vista - CEP: 55292-900 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Eduardo
Peixoto, Av.Rui Barbosa,1236 - Heliópolis - CEP:55296-300 -
Garanhuns/PE, ao Jornal o Monitor, Rua Capitão Pedro Rodrigues,
155 - Bairro São José - CEP: 55294-310 - Garanhuns/PE, a Rádio
87 FM, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155 - São José - CEP: 55294-
310 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Osman Holanda Cavalcanti,
Rua Capitão Pedro Rodrigues,155 - São José - CEP:55294-310 -
Garanhuns/PE, ao Jornal Correio Sete Colinas, Rua Napoleão
Almeida,95-Cohab II-Boa Vista-CEP: 55291-150 - Garanhuns/PE, ao
Jornal Cidade, Rua Manoel Borba, 12 A - Centro - Garanhuns/PE -
CEP: 55295-020, A Agência Net News, Rua Joaquim Nabuco, 171
– São José - CEP: 55295-000– Garanhuns/PE, ao Jornal Imprensa
do Agreste, Av.Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário-Heliópolis – CEP:
55295-909 – Garanhuns/PE, a Rádio Estação Sat Garanhuns FM,
Rua Luiz Pereira Junior, 366 - Magano CEP: 55294-530 -
Garanhuns/PE, ao Jornal Folha da Cidade, Rua Vereador José
Augusto Pinto, 640 – Heliópolis – CEP: 55296-370 – Garanhuns/PE,
ao Jornalista Tony Duran, Rua Pixinguinha, 360 – Magano -
Garanhuns/PE CEP: 55294-903, ao Jornalista Glácio Dória, Rua
Pixinguinha, 360 – Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao
Jornalista Edson Miranda, Rua Pixinguinha, 360 – Magano -
Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista Dalton Monteiro,
Rua Pixinguinha, 360 – Magano-Garanhuns/PE CEP: 55294-903, ao
Jornalista Luciano Andrade, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa
Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Lenildo
Ramos, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista - Garanhuns/PE
- CEP: 55292-900, ao Jornalista Roberto Almeida/Correio Sete
Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista -
Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Aluízio Alves, Av.
Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-300,
ao Jornalista Ariston Brito, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, a Jornalista Maria Arlete
Santos, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis Garanhuns/PE - CEP:
55296-300, a Jornalista Maria Paula Azevedo, Av. Rui Barbosa,
1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, ao Jornalista
Roberto Sampaio, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, ao Jornalista Simão Silva, Rua
Capitão Pedro Rodrigues,155 - São José-Garanhuns/PE - CEP:
55294-310, ao Portal (Revista), Rua Vereador Deusdedit Maia, 133
– Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55290-000, ao Jornalista
Walfredo Carneiro Neto, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155 - São
José - Garanhuns/PE - CEP: 55294-310, ao Jornalista Carlos
Alberto (Carlão)/Rádio Estação Sat Garanhuns FM, Rua Luiz
Pereira Júnior, 366 – Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-530, as
Jornalistas Rosângela Ferreira/Mônica Carrilho/Jornal Cidade,

Rua Manoel Borba, 12-A – Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55295-
020 – as Jornalistas Sandra Oliveira/ Andréa Carrilho/Agência
Net News, Rua Joaquim Nabuco, 171 – São José - Garanhuns/PE -
CEP: 55295-000, ao Jornalista Pereira Filho/Jornal Imprensa do
Agreste, Av. Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário – Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55295-909, a Folha da Cidade, Rua Vereador
José Augusto Pinto, 640 – Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-
370, ao Jornalista José Clênio S. Lima (Clênio Lima)/Jornal
Tribuna, Av. 19 de Maio, 140 – 1º andar – Loja 2 - Caruaru/PE -
CEP:55000-000, ao Jornalista Alexsandro Pereira de
Macena/Jornal Tribuna, Rua Joaquim Timóteo de Andrade, 54 –
Planalto II - Lajedo/PE - CEP: 55385-000, ao Centro Educacional
Armando Q. Monteiro, Av. Rui Barbosa, 749 - Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55295-530.

Justificativa

Pela valiosa contribuição na área de educação, dedicação,
competência, trabalho, humanidade e seriedade administrativa ao
povo garanhuense, meus aplausos e congratulações ao Colégio
Santa Sofia e ao Corpo Docente dos que fazem essa instituição de
ensino. 
Por este motivo que encaminho o referido pedido de Voto de Aplauso
como uma forma de homenagear esta instituição pelos relevantes
serviços prestados às famílias da cidade de Garanhuns e municípios
do Agreste Meridional.
“Faz parte do Instituto Damas da Instrução Cristã, congregação
belga fundada por Madre Agathe Verhelle. Atuando na Bélgica, na
Inglaterra, na Polônia, em Portugal, no Brasil, no Congo e em
Ruanda, as religiosas Damas têm como carisma “REVELAR A FACE
ATUAL DO CRISTO EDUCADOR” através do sacrificar-se e
consagrar-se inteiramente à juventude”.
As Damas chegaram no Brasil em 1896, estabelecendo-se em
Olinda (PE), de onde se transferiram para Recife. Atualmente, a
congregação mantém dez escolas no país, além de fraternidades,
creches, centros sociais e outros projetos de evangelização e
promoção humana.
Em Garanhuns (PE), as irmãs chegaram em 1912.
O colégio foi fundado sob a administração de Mme. Sophie Wautier,
religiosa belga, no dia 17 de janeiro, sendo celebrada Missa solene
no dia seguinte, 18 de janeiro do mesmo ano, data oficial da
fundação.
Foi escolhida como Patrona, Santa Sofia, nobre romana que viveu
no século II, em homenagem a superiora geral, Sophie Wautier. O
Colégio comemora a sua festa no dia em que a Igreja celebra Santa
Sofia - 18 de setembro.
A educação que o Santa Sofia assume está pautada em uma
metodologia que realimenta os saberes, as relações e a formação do
cidadão e do cristão.
Os educadores acompanham o desenvolvimento integral do aluno,
ajudando-o a organizar o pensamento científico e da fé, a crescer
nas suas habilidades e convivência social.”
Nada mais justo do que a homenagem prestada ao Colégio Santa
Sofia, pelo muito que contribui com a educação do nosso Estado.

Sala das Reuniões, em 17 de setembro de 2007

Izaías Régis
Deputado

Requerimento N° 946/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, em especial o dispositivo constante no artigo nº 198, do
Regimento Interno que seja retirado de tramitação o Projeto de Lei
nº 172/2007, que Dispõe sobre a promoção e o reconhecimento da
ampla liberdade de orientação sexual e dá outras providências.

Justificativa

Por trata-se de matéria de grande importância para população
pernambucana solicito retirada do referido Projeto de Lei, para
eventual melhoramento da referida preposição. 

Sala das Reuniões, em 10 de setembro de 2007

Isaltino Nascimento
Deputado

Requerimento N° 947/2007
Requeiro à Mesa na forma regimental, seja retirado o Projeto de Lei
nº 186/2007, de minha autoria, que se encontra tramitando nesta
Casa, motivado pelo Parecer da Comissão de Constituição
Legislação e Justiça, deste Poder Legislativo

Justificativa

Oral

Sala das Reuniões, em 13 de setembro de 2007

Esmeraldo Santos
Deputado

DEFERIDO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA REALIZADA NO DIA 21 DE
AGOSTO DE 2007.

Às dez horas do dia vinte e um do mês de agosto do ano de dois mil
e sete, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo I desta
Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, sob a
Presidência do Deputado José Queiroz, reuniram-se os Deputados
Augusto César Filho, Augusto Coutinho, Isaltino Nascimento, João
Negromonte, Lourival Simões, Pedro Eurico e Teresa Leitão, membros
efetivos, e os Deputados Antônio Moraes, Coronel José Alves, Eriberto
Medeiros, Sebastião Rufino e Sílvio Costa Filho, membros suplentes.
Estavam também presentes os Deputados Sérgio Leite e Edson
Vieira. Observado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a reunião e passou à leitura da ata da reunião anterior, que, não tendo
sofrido qualquer impugnação, foi dada por aprovada. Em seguida,
passou-se à distribuição das seguintes proposições: Projeto de Lei
Complementar nº 263/2007, de autoria do Governador do Estado

Atas de Comissão

Requerimentos
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(Ementa: Redefine a estrutura de remuneração dos cargos que indica, e dá outras providências), distribuído para o Deputado Augusto César Filho;
Projeto de Lei Ordinária nº 244/2007, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Denomina o Hospital Miguel Arraes de Alencar a futura
instalação do Hospital Metropolitano Norte do município de Paulista), distribuído para a Deputada Teresa Leitão; Projeto de Lei Ordinária nº
252/2007, de autoria do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Institui, o dia da Agricultura Familiar no Estado de Pernambuco e dá outras
providências), distribuído para o Deputado Sílvio Costa Filho; Projeto de Lei Ordinária nº 253/2007, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães
(Ementa: Denomina “Rodovia Hermilo Borba Filho” o trecho da PE-103, que liga o município de Palmares ao município de Bonito), retirado de
pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 255/2007, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa Educacional de
Reciclagem Ambiental (PERAM), por meio da inclusão das instituições de ensino e suas conveniadas, como postos de coleta seletiva de resíduos
sólidos recicláveis, para concessão de Créditos Acadêmicos Ambientais (CAAM) e dá outras providencias), distribuído para o Deputado João
Negromonte; Projeto de Lei Ordinária nº 256/2007, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2007, e dá outras providências), distribuído para o Deputado Isaltino Nascimento; Projeto de Lei Ordinária nº
257/2007, de autoria do Deputado Airinho de Sá Carvalho (Ementa: Institui no calendário oficial do Estado de Pernambuco a Semana Estadual
da Pessoa com Deficiência), distribuído para o Deputado Coronel José Alves; Projeto de Lei Ordinária nº 258/2007, de autoria do Deputado
Manoel Ferreira (Ementa: Regulamenta a carga horária mínima dos cursos supletivos no Estado de Pernambuco), distribuído para o Deputado
Sebastião Rufino; Projeto de Lei Ordinária nº 259/2007, de autoria do Deputado Antônio Figueirôa (Ementa: Dispõe sobre a isenção do pagamento
de taxa de inscrição em concursos para cargos públicos aos doadores de sangue e adota outras providências), distribuído para o Deputado
Augusto Coutinho; Projeto de Lei Ordinária nº 260/2007, de autoria do Deputado Antônio Figueirôa (Ementa: Indica a necessidade da inclusão do
telefone e endereço eletrônico do órgão de fiscalização de Defesa do Consumidor – Procon – PE, nos documentos fiscais emitidos pelos
estabelecimentos comerciais do Estado), distribuído para o Deputado Augusto César Filho; Projeto de Lei Ordinária nº 261/2007, de autoria do
Deputado André Campos (Ementa: Dispõe sobre a criação do Dia do Agente de Trânsito no Estado de Pernambuco e dá outras providências),
distribuído para a Deputada Teresa Leitão; Projeto de Lei Ordinária nº 264/2007, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado
de Pernambuco a celebrar acordo judicial em processo de desapropriação, autoriza a alienação dos imóveis que indica, e dá outras providencias),
distribuído para o Deputado Isaltino Nascimento; Projeto de Resolução nº 251/2007, de autoria dos Deputados Elias Lira e Sebastião Rufino
(Ementa: Concede o Título de Cidadã Pernambucana a Ilma Srª MARIATHEREZINHA DE LIMA), distribuído para o Deputado Augusto Coutinho;
Projeto de Resolução Desarquivado nº 262/2007, de autoria do Deputado Sebastião Oliveira Júnior, desarquivado pelo Deputado Lourival Simões
(Ementa: Concede o Título de Cidadão de Pernambuco ao Professor. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE), distribuído para o Deputado Sílvio
Costa Filho; Emenda Modificativa nº 01, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a redação dos artigos 4º e 5º e do Anexo I do Projeto
de Lei Complementar nº 248/2007), ao Projeto de Lei Complementar nº 248/2007, também de sua autoria (Ementa Dispõe sobre os vencimentos
dos cargos de Auxiliar em Saúde, Assistente em Saúde, Analista em Saúde, do Grupo Ocupacional Saúde Pública, do Quadro Próprio de Pessoal
Permanente do Poder Executivo, e dá outras providências), distribuída para o Deputado Isaltino Nascimento; Substitutivo nº 01, apresentado pela
Comissão de Saúde (Ementa: Altera a redação do Projeto de Lei Ordinária nº 179/2007), ao Projeto de Lei Ordinária nº 179/2007, de autoria do
Deputado André Campos (Ementa: Dispõe sobe a manutenção do ar interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo
em todo os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, do Poder Público Estadual, no Estado de Pernambuco), distribuída para o Deputado
Sebastião Rufino. Em seguida, seguiu-se à discussão das seguintes proposições: Projeto de Lei Complementar nº 236/2007, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei Complementar nº 082, de 28 de dezembro de 2005, e dá outras providências), relator Deputado
Augusto César Filho – Aprovado por maioria; Projeto de Lei Complementar nº 248/2007, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dispõe
sobre os vencimentos dos cargos de Auxiliar em Saúde, Assistente em Saúde, Analista em Saúde, do Grupo Ocupacional Saúde Pública, do
Quadro Próprio de Pessoal Permanente do Poder Executivo, e dá outras providências), relator Deputado Isaltino Nascimento – Aprovado por
unanimidade; Emenda Modificativa nº 01, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a redação dos artigos 4º e 5º e do Anexo I do
Projeto de Lei Complementar nº 248/2007), ao Projeto de Lei Complementar nº 248/2007, também de sua autoria (Ementa Dispõe sobre os
vencimentos dos cargos de Auxiliar em Saúde, Assistente em Saúde, Analista em Saúde, do Grupo Ocupacional Saúde Pública, do Quadro
Próprio de Pessoal Permanente do Poder Executivo, e dá outras providências), relator Deputado Isaltino Nascimento – Aprovada por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 12/2007, de autoria do Tribunal de Contas (Ementa: Estabelece vedações à nomeação e designação
para cargos em comissão e funções gratificadas por parentes, cônjuges e companheiros de Conselheiros e servidores investidos de cargos de
direção e assessoramento, no Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e dá outras providências), relator Deputado Isaltino Nascimento –
Remetido ao Autor; Projeto de Lei Ordinária nº 13/2007, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dispõe sobre a contratação e o
preenchimento de cargos em comissão e funções gratificadas, no âmbito do Poder Executivo Estadual, de parentes e afins das autoridades que
menciona, e dá outras providências), relator Deputado Isaltino Nascimento – Remetido ao Autor; Emenda Modificativa nº 01, de autoria do
Deputado Sílvio Costa Filho (Ementa: Modifica-se o parágrafo único ao art. 5º do Projeto de Lei Ordinária Nº 13/2007), ao Projeto de Lei Ordinária
nº 13/2007, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dispõe sobre a contratação e o preenchimento de cargos em comissão e funções
gratificadas, no âmbito do Poder Executivo Estadual, de parentes e afins das autoridades que menciona, e dá outras providências), relator
Deputado Isaltino Nascimento, Prejudicada em virtude da remessa do Projeto Principal ao Autor; Emenda Aditiva nº 02, de autoria do Deputada
Terezinha (Ementa: Adiciona uma condição a redação dada ao Parágrafo único do Artigo 1º do Projeto de Lei Nº 13/2007), ao Projeto de Lei
Ordinária nº 13/2007, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dispõe sobre a contratação e o preenchimento de cargos em comissão e
funções gratificadas, no âmbito do Poder Executivo Estadual, de parentes e afins das autoridades que menciona, e dá outras providências), relator
Deputado Isaltino Nascimento, Prejudicada em virtude da remessa do Projeto Principal ao Autor; Projeto de Lei Ordinária nº 178/2007, de autoria
do Deputado Manoel Ferreira (Ementa: Cria o Cadastro de Bens do Estado – CABE e dispõe sobre o envio semestral à Assembléia Legislativa,
da relação de bens imóveis: em bom estado de conservação e aqueles em situação de risco, pertencentes ao Estado de Pernambuco, e dá outras
providências), relator Deputado Alberto Feitosa – Na ausência do Deputado Alberto Feitosa foi designado para relatar o Deputado Coronel José
Alves – Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 208/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Institui o Dia
Pernambucano da Mobilização contra o Aquecimento Global e dá outras providências), relator Deputado Sebastião Rufino – Aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 209/2007, de autoria do Deputado Esmeraldo Santos (Ementa: Denomina o trecho da Rodovia PE 149,
que liga o município de Ibirajuba as cidades de Lajedo e Altinho, de Padre João Liberato Pereira de Queiroz), relator Deputado Lourival Simões
– Na ausência do Deputado Lourival Simões foi designado para relatar o Deputado João Negromonte – Aprovado por unanimidade; Projeto de
Lei Ordinária nº 228/2007, de autoria do Deputado Esmeraldo Santos (Ementa: Dispõe sobre a realização de Palestras Antidrogas na Rede
Estadual de Ensino), relator Deputado Sebastião Rufino – Rejeitado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 229/2007, de autoria do Alberto
Feitosa (Ementa: Fica denominada “RODOVIA HERMES PRIMO DE CARVALHO”, a rodovia que liga a sede do Município de São José do
Belmonte ao Distrito do Carmo), relator Deputado Isaltino Nascimento – Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 238/2007, de
autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão de uso do imóvel que indica, e dá outras
providências), relator Deputado Coronel José Alves – Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 242/2007, de autoria do Lourival
Simões (Ementa: Denomina a PE 520 de Rodovia “Prefeito Givaldo Sampaio”), relator Deputado Sílvio Costa Filho – Aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Ordinária nº 247/2007, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Altera o Art. 12 da Lei nº 11.640/1999), relator Deputado Pedro Eurico
– Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 249/2007, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Institui o Programa Bolsa-
Atleta, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências), relator Deputado Sílvio Costa Filho – Aprovado por unanimidade; Projeto
de Lei Ordinária nº 264/2007, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a celebrar acordo judicial em
processo de desapropriação, autoriza a alienação dos imóveis que indica, e dá outras providencias), relator Deputado Isaltino Nascimento –
Aprovado por maioria, com Declaração de Voto do Deputado Pedro Eurico no sentido de que votou contrariamente ao Projeto de Lei em questão,
pois este chegou à Comissão de Justiça na noite anterior à reunião, e não houve consenso dos Deputados presentes na sua inclusão em pauta,
o que fere o Regimento Interno, e, também, que não foi juntado laudo de avaliação da área; o Deputado João Negromonte também solicitou
constasse em ata que votou favoravelmente ao Projeto nº 264/2007, mas lembrou o compromisso do Líder do Governo de trazer à Casa, para
prestar esclarecimentos, o Procurador Geral do Estado,bem como o laudo de avaliação da área em questão; Projeto de Resolução nº 152/2007,
de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Cria a Medalha do Mérito Educacional Paulo Freire), relator Deputado Isaltino Nascimento –
Aprovado por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar, foi convocada reunião ordinária da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
a se realizar no dia 28 de agosto do corrente ano, às 10:00h (dez horas). Do que, para constar, Eu, Irapuan José Emerenciano, lavrei a presente
ata, que vai por todos assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

Deputado José Queiroz
Presidente

Titulares:
Deputado Augusto César Filho
Deputado Isaltino Nascimento
Deputada Teresa Leitão
Deputado João Negromonte
Deputado Pedro Eurico

Suplentes:
Deputado Sílvio Costa Filho
Deputado Coronel José Alves
Deputado Sebastião Rufino

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA REALIZADA NO DIA 11 DE SETEMBRO
DE 2007.

Às dez horas do dia onze do mês de setembro do ano de dois mil e sete, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo I desta Assembléia
Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Deputado José Queiroz, reuniram-se os Deputados Carla Lapa, Isaltino
Nascimento, Lourival Simões, Pedro Eurico e Teresa Leitão, membros efetivos, e os Deputados Antônio Moraes, Coronel José Alves, Eriberto
Medeiros, Sebastião Rufino e Sílvio Costa Filho, membros suplentes. Estiveram também presentes os Deputados Eduardo Porto e Sérgio Leite,
bem como o Sr. João Alfredo Beltrão Vieira de Melo (Representante da OAB Caruaru), o Dr. José Fernando (Juiz de Direito), o Sr. Israel Dourado
Guerra Filho (ANOREP-PE), o Dr. Brasílio Antônio Guerra (Juiz de Direito) e o Presidente da Ordem dos Advogados de Pernambuco, Dr. Jayme
Asfora. Observado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta a reunião e passou à leitura da ata da reunião anterior, que, não tendo sofrido
qualquer impugnação, foi dada por aprovada. Em seguida, passou-se à distribuição das seguintes proposições: Projeto de Lei Complementar nº
274/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre a contratação e o preenchimento de cargos em comissão e funções gratificadas,
no âmbito do Poder Executivo Estadual, de parentes e afins das autoridades que menciona, e dá outras providências), distribuído para o Deputado
Isaltino Nascimento; Projeto de Lei Ordinária nº 275/2007, de autoria do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Obriga os Hospitais Públicos e
Privados, com atendimento de urgência, informar sobre o DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Via Terrestre)), distribuído para a Deputada Teresa Leitão; Projeto de Lei Ordinária nº 276/2007, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa:
Dispõe sobre avaliação psicossocial em Policiais Militares e Civis que se encontram na ativa e dá outras providências), distribuído para o Deputado
Pedro Eurico; Projeto de Lei Ordinária nº 277/2007, de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti (Ementa: Torna obrigatório o oferecimento de
cardápios em braile em bares e restaurantes no Estado de Pernambuco e dá outras providências), distribuído para o Deputado Sebastião Rufino;
Projeto de Lei Ordinária nº 278/2007, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Modifica a Lei nº 13.032, de 14 de junho de 2006),
distribuído para o Deputado Sílvio Costa Filho; Projeto de Lei Ordinária nº 279/2007, de autoria do Deputado Augusto César Filho (Ementa: Institui
normas para eletrificação e fiação de Telefonia e iluminação pública urbana e dá outras providências), distribuído para o Deputado Sebastião Rufino;
Projeto de Lei Ordinária nº 280/2007, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Cria o Dia Estadual da Bíblia e dá outras providências),

retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 281/2007, de autoria da Deputada Carla Lapa (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da aplicação
de selo higiênico reciclado em latas de alumínio de cervejas, refrigerantes, sucos, similares e dá providências correlatas), distribuído para o
Deputado Isaltino Nascimento; Projeto de Lei Ordinária nº 282/2007, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Proíbe o
condicionamento imposto pelos fornecedores à aceitação de cheque, em virtude da idade da conta bancária no âmbito estadual e dá outras
providências), distribuído para o Deputado Coronel José Alves; Projeto de Lei Ordinária nº 283/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa:
Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão de uso dos imóveis que indica, e dá outras providências), distribuído para o Deputado Sílvio
Costa Filho; Projeto de Lei Ordinária nº 284/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado,
relativo ao exercício de 2007, e dá outras providências), distribuído para o Deputado Sebastião Rufino; Projeto de Lei Ordinária nº 285/2007, de
autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão de uso dos imóveis que indica, e dá outras
providências), distribuído para o Deputado Pedro Eurico; Substitutivo nº 01, apresentado pela Comissão de Administração Pública (Ementa:
Modifica integralmente a redação de Projeto de Lei Ordinária nº 205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa), ao Projeto de Lei Ordinária nº
205/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Institui o dia do Fonoaudiólogo no Estado de Pernambuco e dá outras providências),
distribuído para o Deputado Augusto Coutinho; Veto Parcial ao Projeto de Lei Ordinária nº 15/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Veta
Parcialmente o Projeto de Lei Ordinária nº 15/2007, de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre o plantio, o manejo e as vedações de uso
exploratório mercantilista, nos casos que menciona, da flora oriunda do bioma Caatinga, da Mata Atlântica e dos Manguezais, no Estado de
Pernambuco, como contributo à prevenção do aquecimento global), distribuído para a Deputada Teresa Leitão. Em seguida, seguiu-se à discussão
das seguintes proposições: Projeto de Lei Ordinária nº 112/2007, de autoria do Deputado Sérgio Leite (Ementa: Cria a Semana Estadual de
Juventude no Estado de Pernambuco), relator Deputado Alberto Feitosa – Na ausência do Deputado Alberto Feitosa foi designado para relatar o
Deputado Isaltino Nascimento – Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 211/2007, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa:
Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de placas indicativas, de itinerário, ao lado da porta de entrada dos coletivos da Região Metropolitana),
relator Deputado Isaltino Nascimento – Retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 213/2007, de autoria do Deputado André Campos (Ementa:
Dispõe para que todas as denominações dos Estabelecimentos da Rede Estadual Pública de Ensino e de Saúde, bem como, Edifícios Públicos
de propriedade do Estado, com nomes de pessoas, datas ou acontecimentos históricos, contenham breves dados biográficos das pessoas
homenageadas ou relatos dos acontecimentos que os originou), relatora Deputada Teresa Leitão – Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei
Ordinária nº 218/2007, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe sobre a criação de unidade móvel ginecológica para meninas e
adolescentes de rua e dá outras providências), relatora Deputada Teresa Leitão – Rejeitado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 219/2007,
de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Estabelece política pública de prevenção contra as doenças infecciosas congênitas
(toxoplasmose, citomegalóvirus e herpes simples), durante o período do pré-natal nas unidades de saúde públicas e privadas do Estado de
Pernambuco e dá outras providências), relator Deputado Sebastião Rufino – Rejeitado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 220/2007, de
autoria dos Deputados Henrique Queiroz e Antônio Moraes (Ementa: Denomina a PE-53, que liga os municípios de Carpina, Lagoa de Itaenga e
Feira Nova de Rodovia Paulo Petribú), relatora Deputada Teresa Leitão – Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 222/2007, de
autoria do Deputado Esmeraldo Santos (Ementa: Institui a Política de Prevenção à Violência Contra Educadores da Rede de Ensino Fundamental
e Médio do Estado de Pernambuco), relator Deputado Augusto Coutinho – Na ausência do Deputado Augusto Coutinho foi designado para relatar
o Deputado Sílvio Costa Filho – Rejeitado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 224/2007, de autoria do Deputado Esmeraldo Santos
(Ementa: Dispõe sobre o parcelamento de débito fiscal relativo ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA), relator Deputado
João Negromonte – Retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 230/2007, de autoria do Deputado Luciano Moura (Ementa: Concede Pensão
mensal a criança órfã de mãe vítima de violência e dá outras providencias), relator Deputado Augusto Coutinho – Na ausência do Deputado Augusto
Coutinho foi designado para relatar o Deputado Pedro Eurico – Rejeitado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 253/2007, de autoria do
Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Denomina “Rodovia Hermilo Borba Filho” o trecho da PE-103, que liga o município de Palmares ao
município de Bonito), relatora Deputada Teresa Leitão – Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 261/2007, de autoria do Deputado
André Campos (Ementa: Dispõe sobre a criação do Dia do Agente de Trânsito no Estado de Pernambuco e dá outras providências), relatora
Deputada Teresa Leitão – Aprovado por maioria; Projeto de Lei Ordinária nº 266/2007, de autoria do Deputado Carlos Santana (Ementa: Institui no
âmbito do Estado de Pernambuco mutirões de saúde), relator Deputado Sebastião Rufino – Rejeitado por unanimidade; Projeto de Lei
Complementar nº 274/2007, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre a contratação e o preenchimento de cargos em comissão e
funções gratificadas, no âmbito do Poder Executivo Estadual, de parentes e afins das autoridades que menciona, e dá outras providências), relator
Deputado Isaltino Nascimento – Aprovado por unanimidade. Em seguida, o Presidente passou a discussão da seguinte proposição que constava
em audiência pública, qual seja: Projeto de Lei Complementar nº 138/2007, de autoria do Poder Judiciário (Ementa: Dispõe sobre o Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e dá outras providências), que tem como relator o Deputado José Queiroz. Após os debates deu-
se por encerrada a presente reunião. Não havendo mais nada a tratar, foi convocada reunião ordinária da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça a se realizar no dia 18 de setembro do corrente ano, às 10:00h (dez horas). Do que, para constar, Eu, Irapuan José Emerenciano, lavrei a
presente ata, que vai por todos assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

Deputado José Queiroz
Presidente

Titulares:
Deputada Carla Lapa
Deputada Teresa Leitão
Deputado Isaltino Nascimento
Deputado Pedro Eurico

Suplentes:
Deputado Sílvio Costa Filho
Deputado Coronel José Alves
Deputado Sebastião Rufino

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO
Superintendencia de Recursos Humanos

Departamento de Desenvolvimento de Pessoal
Gerencia de Cadastro de Pessoal

ESCALA DE FÉRIAS

A Superintendente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. 1º Secretário, faz publicar, nos termos do
Ato nº. 468/89 do Presidente e, cumprindo o disposto no artigo 103 da Lei nº. 6123/68, a Escala de Férias dos servidores integrantes dos
quadros de pessoal efetivo e comissionado da Assembléia Legislativa, na seguinte ordem:

MAT NOME DO FUNCIONÁRIO EXERCÍCIO GOZO
0021712 ALCIDES TEIXEIRA NETO 2006/2007 01 a 30/10/2007
0023547 ALEXANDRE JOSE DE LIMA PIMENTE 2006/2007 01 a 30/10/2007
0022430 ALUIZIO PINHEIRO FLORENCIO 2006/2007 01 a 30/10/2007
0022562 ANTONIO CRISANTO TAVARES DE ME 2006/2007 01 a 30/10/2007
0000512 ANTONIO STENIO S. DE ALMEIDA 2007 01 a 30/10/2007
0023070 CARLOS JOSE PAURA PERES 2006/2007 01 a 30/10/2007
0023705 DAYSE MARIA DO AMARAL GOES 2006/2007 01 a 30/10/2007
0022587 ELIAS CARVALHO DE FRANCA 2006/2007 01 a 30/10/2007
0023054 ELIJAH CAMPELO JUNIOR 2006/2007 01 a 30/10/2007
0000383 ELISABETH NOBERTO CARNEIRO 2007 01 a 30/10/2007
0000410 ESTHER MARIA BORGES 2006 01 a 30/10/2007
0022134 FRANCISCO SOUSA DA SILVA FILHO 2006/2007 01 a 30/10/2007
0000315 GILBERTO SOARES SILVA 2007 01 a 30/10/2007
0023541 HELDER ROMULO ARAUJO DE MENESE 2006/2007 01 a 30/10/2007
0000462 IVAN DE AZEVEDO 2007 02 a 31/10/2007
0023211 JACKSON VIEIRA DE MATOS 2006/2007 01 a 30/10/2007
0000356 JAIRO CORDEIRO DOS SANTOS 2007 01 a 30/10/2007
0023032 JOAO PAULO SOBREIRA DA CRUZ 2006/2007 01 a 30/10/2007
0022765 JOSE ADEILDO DE LIMA JUNIOR 2006/2007 10/10 a 08/11/2007
0023385 JOSE ANTONIO DA CRUZ 2006/2007 01 a 30/10/2007
0023158 JOSIMAR FERREIRA DA CUNHA 2006/2007 01 a 30/10/2007
0023212 JUCELIA VIEIRA DE MATOS 2006/2007 01 a 30/10/2007
0000507 JULIENE VIANA MARTINS SANTOS 2007 2ºPer 01 a 30/10/2007
0023483 KALINE VIVIANE COSTA DO NASCIM 2006/2007 01 a 30/10/2007
0021283 MARIA LUCIA DE SOUZA 2006/2007 01 a 30/10/2007
0023747 MARINA LIMA NOGUEIRA 2006/2007 01 a 30/10/2007
0022925 MYSHEVA FREIRE FERRAO MARTINS 2006/2007 01 a 30/10/2007
0000354 OTANEIDE MARIA DE SIQUEIRA 2007 01 a 30/10/2007
0021295 PIO CAPANEMA GUERRA 2006/2007 01 a 30/10/2007
0000306 RISOMAR GOMES SANTIAGO 2007 01 a 30/10/2007
0000237 ROGERIO DA COSTA SILVA 2007 10/10 a 08/11/2007
0022352 ROGERIO SAMPAIO CANEJO FILHO 2006/2007 01 a 30/10/2007
0022764 WLANIA KARINA DE OLIVEIRA SANT 2006/2007 01 a 30/10/2007

Em 18 de SETEMBRO de 2007

Gerente do Cadastro de Pessoal Chefe do Depto.de Desenv.de Pessoal

Superintendente de Recursos Humanos

Escala de Férias
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